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- SICOOB.
Sislcma de Cooperativas de Crédito do Drasíl
SISBR . Sistema de Infcsmática do SICOOB

Extrato de Opcraffio de Crédito

:b ? rí7
l  1iO

04/12/2008 Extrato de Opcraffio de Crédito

C<»>paativ.; 30«-COOPERATIVA DE CRÉDITO DO VALE DO PARANAÍBA LIDA
Cliaite: 3921-7 Comerciai de Tecidos Telíovive Lida - Me

Número Contrato: 213.402
Modalidade: 2-Emprcstimos
Dstt Operação: 2208/2008 Ta.\a Junw (?ia.in>; 2.3Crt»
Data Vcncmicnlo: 23/08/2010 Taxa Multa: 0 00
Prazo em dias: 731 Taxa Mora (% a.m); 6'oO»í,
y"'<*Ç?')!"joi ._...4p.0(W.q0 WiMdorCálculo; IS-TaWa Pncc

Parcelas
'^'"®'4Íwfflo f Juros I Pagamento i Ilbtárico"

1  22/09/08 2.196,40 1.245,38 951,02 23/09/08 Liquidação Parcela - Debito cm C/C
2  22/10/08 2.196,40 1.305.05 891.35 23/10/08 Liquidação i^arccle • Debito em C/C
3  24/11/08 2.196.40 1,247.85 948.55 02/Í2/OÍI Liquidação Parcela - Debito cm C/C

1 22A)9/08 2.196,40 1.245,38 951,02

2 22/10/08 2.196.40 1.305.05 891.35

3 24/11/08 2.196.40 1.247.85 948.55

4 22

20;28:22|

/lVOt 2.196.40 1.419.87 776.53

5 22/01/09 2.196.40 1.369,44 826.96

6 25/02/09 2.196.40 1.324,13 87Z27

7 23/03-09 2.196,40 1.557,75 638,65

8 22/04/09 2.196.40 1.494.20 702,20

9 22/05/09 2.196.40 1.528.57 667,83

10 22/06/09 2.196.40 1.542,39 654.01

11 22/07/09 2.196.40 1.599,20 597.20

12 24/08A19 2.196.40 1.579,24 617.16

13 22/09/09 2.196.40 1.689.97 506.43

14 22/10/09 2.196,40 1.711.17 485.23

15 23/11/09 2.196,40 1.720,44 475.96

16 22/12/09 2.196,40 1.803.79 392.61

17 22/01/10 2.196,40 1.819.28 377.12

18 2V02/Í0 2.196.40 1.862.54 333.86

19 22/03/10 2.196,40 1.935.14 261.26

20 22/04/10 2.196,40 1.952.83 243.57

21 24/05/10 2.l%,40 1.99Z82 203.58

22 22A)6/10 2.196.40 2.056,41 139.99

23 22/07/10 2.196.40 2.098.83 97.57

24 23'08/|0 2.196,40 2.143.71 52.69

J_Valor Pap j Mort ,
•  2,200.79 4.39

2.200.79 4.39

2.221.40 25,00

04/12/08 20:30
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_.ftiçpg9t5jeiJ pressão oispoNiBiLiiAÇÂo se;^ta feiUtps^âbíSícoobnet.coin.br/inetbank/9a|^>ts/tf)Tprc^o.jsp?^res

04/t2/200S

-SICOOU-
Sistenu de Cooperativas de Crédito do Brasil
SISBR - Sistema de (nformáiica do SICOOB

Extrato de Operarão de Crédito

.'i-X'. d»') J-' (-'ív^iâ

Cooperativa: 3042^OOPERATIVA DE CRÉDITO DO VALK DO PARANaIBA LIDA
Clieole: 3921-7 CcHnercial de Tecidos Tcllavjve Ltds • Mc

Número Contrato: ] g?. ] 37

Modalidade: 2-Enipreslimos
Dnia Opcraçío; 3lA)|/2008 Taxa Juros(%a.ni); 2.00%
Dnin Vencimento: 28/01/2010 Taxa Muita: 0.00
Prazo andios: 728 Taxa Mora (%a,in): 6.00%
Valor Consto: 75.1^00 Indicador Cálculo: IS-Tabcln Pricc

Parcelas

' N.' Vencimento | Parcela ! AmortizarOo i1  Juros j Pagamento i llblérico r Valor Pago i Mora
1 28A)2/08 3.971.63 2.57Z56 1.399.07 29/02/08 Li<]uídacao Parcela - Debito cm C/C 3.971.63
2 28A)3/08 3-971.63 2.571,83 1 399,80 31/03/08 Liquidação Parcela • Debito em C/C 3.971.63

3 28/04/08 3.971.63 2.527.47 1.444.16 29/04/08 Liquidação Parcela • Debito em C/C 3.971.63 7.94
4 28/05/08 3.971.63 2.625.07 1.346.56 29/05/08 Liquidação Parcela - Debito em C/C 3.971.63 7.94
5 30/06/08 3.971,63 2.546.75 1.424.88 01/07/08 Liquidação Parcela - Debito em C/C 3.979.57 7.94

6 28A)7/08 3.971.63 2.8IZ15 1.159,48 29/07/08 Liquidação Parcela - Debito em C/C 3.971.63
7 28/08A18 3.971.63 2.744,78 1.226,85 01/09/08 Liquidação Parcela • Debito em C/C 4.003,39 31.76
8 29A)9/08 3.971,63 2.763,38 1.208,25 01/10/08 Liquidação Parcela - Dd>íto em C/C 3.981.63 10.00
9 28/|0A)8 3.971.63 2.931,15 1.040.48 03/11/08 Liquidação Parcela - Debito em C/C 4.019.27 47.64
10 28/11/08 3.971,63 2.919,25 1.052.38 02/12/08 Liquidação Parcela - Debito em C/C 3.986.63 15.00

II 29/12/08 3.971.63 2.979,60 992.03

12 28/01/09 3.971.63 3.071,51 900.12

13 02A)3/09 3.971.63 3.048,16 923,47

14 30/03/09 3.971,63 3.246.24 725.39

15 28AI4/09 3.971,63 3.282.82 688.81

16 28A)5/09 3.971,63 3.324.49 647.14

17 29A16/09 3.971.63 3.351.86 619.77

18 28A)7/09 3.971.63 3.475.30 496.33

19 28A)8A19 3.971.63 3.512.56 459,07

20 2mm> 3.971,63 3.585.18 386.45

21 28/|0A)9 3.971,63 3.669,47 302.16

22 30/11/09 3-971.63 3.719.74 251,89

23 28/12/09 3.971,63 3.827.65 143.98

24 28/01/10 3.971,63 3.891.03 80.60

•  v

04/12/08 20:2í
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04/12/200S

SZCOOB

SISZZtA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL
SISBR - SISTEMA DS IMFORMIÁTICA 00 SICOOB

EXTRATO COITA CORREMTB

"ti %

COOP.: 3042-2 / SICOOB AGRORURAL
COITA; €.369-0 / CCMERCIAL DE TECIDOS TELLAVIVE LTDA - MB

DOCUMENTO HISTÓRICO *
28/11/2000 SALDO ANTERIOR
20/11/2000 SALDO BLOQUEADO AWrSRIOR
01/12/2000 0000000000 CRÉD.TED-STR
01/12/2008 00046460 CRÉD.LIBERAÇAO TD
01/12/2008 00046460 DÉB.JUROS CONTRATUAIS TD
01/12/2008 00046460 DÉB.TARIFA TD
01/12/2008 00046460 DÉB.IOF TD
01/12/2008 IOF/1-12 DÉB.IOF

SALDO DO DIA >

02/12/2008 187137 DÉB.EMPRÉSTIMO
02/12/2008 213402 DÉB.EMPRÉSTIMO
02/12/2008 002.161 CHEQUE PAGO CAIXA

SALDO DO DIA =-=== >
04/12/2008 2954 DBB. PARCELAS SUBSC./INTEGR.
04/12/2008 2954 DEB.PARCELAS SUBSC./INTEGR.

SALDO DO DIA >

^CCcí j
20:21 Ai'

SALDO EM CONTA CORRENTE 77IT7+Fj
SALDO EM CONTA INVESTIMENTO.. <+) :
LIMITE CONTA GARANTIDA (+) :
SALDO DISPONÍVEL (s) }
SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORRENTE
SALDO BLOQUEADO EM CONTA INVESTIMENTO.:
VENCIMENTO CONTA GARANTIDA
TAXA CONTA GARANTIDA. («,».)!
PREVISÃO CPMP
PREVISÃO lOF :
PREVISÃO ENCARGOS !.!!!•
PREVISÃO TARIFAS !

RESUMO

VALOR

13.186,30D

0,00*

5.000,OOC

14.336,400
716,510

3,r»0D
S1,72D

S3,44D
5.295,430
3.986,630
2.221,400
2.000,OOD

2.922,60D
30,OOD

42,OOD

2.994,60D

EXTRATO Ho.:001

2.994,60D

O, OOC

5.000,00c
2.005,400

0,00*

0,00*

04/12/2008
4,90%
O, OOD

ll,ilD

86,57D

O, OOD

Ouvidoria Sicoob:*0800 *725 099^^^

04/12A)8 20:24
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KfJO ft 40S - SEÇÃO il) DISPCNIBILIZAÇAO' sexia-foira, 28,'08i2009 PUBLICAÇA

O/.
V|\

Unidade de Atendimento!

Conta Corrente:

Consulta em:

Usuário:

-'o

Ns^ I < • ■'

SICREDI TotalílJ
3952 • SICREDI QUIRINOPOLIS

10640-2 - COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

04/12/2008 - 19;53:17

JABENY SALUSTINO BEZERRA

Extrato de Movimentações de Conta Corrente

Dados referentes ao período de 01/11 a 04/12/2008

Data Descrição

Saldo Anterior

03/11/2008 lOF ADICIONAL P3-CH. ESPE

10/11/2008 CESTA DE RELACIONAMENTO

13/11/2008 SEGURO PRESTAMISTA

24/11/2008 DEP.EM DINHEIRO/ESPECIE

24/11/2008 LIQUIDAÇÃO DE PARCELA

30/11/2008 JUROS UTILIZ.CH.ESPECIAL

01/12/2008 lOF ADICIONAL PJ-CH. ESPE

Documento Valor(R$) Saldo(R$)

DEB. lOF

A80231160

0035186-1

-31,50

1.000,00

-522,28

-524,26

•555,76

-562,20

437,80

A80231160 -1.028,46 -590,66

DEB. lOF

-38,92 -629,58

-0,41 -629,99

Saldo em 01/12/2008

sardo Bloqueado (R$}

Umite Cheque Especial (R$)

Taxa de Juros

Vencimento do Cheque Especial

CPMF (R$)

Saldo em investimentos com Resgate Automático (R$)

Saldo Disponível em Conta Corrente (R$)

-629,99

1.000,00

6,99%

14/01/2009

370,01

Lançamentos Futuros
Data Descrfçáo

31/12/2008 Juros Ch. Especial

Valor (R$)

Ouvidoria SICREDI - 0800 646 2519

https;//si-web.sicredi.com.br/IB.ContaCorrente.Extrato.tasIcJsessionid=bAm2Lm0ku 06 04/12/08
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ANO II - fil)lQFC6440â • SECÁOI DfSPONtBILlZAÇÃO Míia-feira 26/03/2009 PUBLICAÇÃO

... -

Unidade de Atendimento:

Conta Corrente:

Consulta em:

SICREDI Total Internet

3952 - SICREDI QUIRINOPOLIS

10640-2 - JABENY SALUSTINO BEZERRA

04/12/2008 - 19:55:19

Dados do Título de Financiamento

Situação

Data da Liberação

valor Liberado (R$)

Taxa de Juros ao Més

Taxa de Juros Inadimplente ao Mês

Correção Monetária Mensal

Correção Monetária Mensal Inadimplente

Valor Pago (R$)

Total de Parcelas

Parcelas Pagas

Próximo Vencimento

Saldo Devedor (R$)

Ouvidoria SICREDI - 0800 646 2519

A802311601

NORMAL

13/10/2008

12.341,57

1.028.46

23/12/2008

11.313,06

hnps://si-web.slcredi.com.br/IB.Financiamentos.BuscarDetalhesTituiosEmprestimosSaldo.iaskJ... 04/12/08
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Esc. li» Cív

iNO f! - EDiÇAO N" 409 • SEÇÃO Hl DISPONtBILtZAÇÂO M*!8-feira, 28/08/9000

CAIXA
ECONÔMICA
FEDERALFEDERAL

PUBUCAÇAO SíCunOs-teira ii/OS.vC

'606 000003378

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO E FINANCIAMENTO A PESSOA
jurídica

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, instituição Tmanceira sob a forma de empresa pública, criada nos
termos do Decreto-lei n* 759, de agosto de 1969, vinculada ao Ministério da Fazenda, regendo-se pelo Estatuto
vigente na data da presente contratação, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 3/4, em Brasíla-DF,
CNPJ/MF sob n' 00.360.305/0001-04, Escritório de Negócios 2634, por seu representante legal ao fim assinado,
doravante designada CAIXA ou CREDORA e a empresa COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME,
com sede na cidade de QUIRINOPOLIS-GO, na RUA JOSE SALOMAO LEMOS DA SILVA, n° 104/106 -
CENTRO, inscrita no CNPJ/MF sob o n* 26.955.435/0001-83, neste ato representado(a) por JABENY SALUSTINO
BEZERRA, BRASILEIRO, CASADO, RG: 2999309-SSP/GO. Profissão: COMERCIANTE. CPF: 430.339.971-04.
Endereço: RUA JOSE SALOMAO LEMOS DA SILVA 104/106 CENTRO, QUIRINOPOLIS -GO. e daqui por
diante denominada simplesmente DEVEDORA, e na condição de devedores solidários, a seguir qualificados;
Co-dcvedor

PRISCILLA GABRIELLA BEZERRA

Nacionalidade

BRASILEIRA

Data de Nascimento
20/01/1991

Estado Civil

SOLTBIRO(A)

RG

5391842

Profissão

OUTROS

CPF

032.800.641-63

Endereço
RUA JOSE SALOMAO LEMOS DA SILVA 104/106 CENTRO - QUIRINOPOLIS

CEP

75.860-000

Co-devcdor

JABENY SALUSTINO BEZERRA

Nacionalidade

Brasileira

Data de Nascimento

05/02/1968

Estado Civil

CASADO(A) COMUNHÃO PARCIAL
DE BENS

RG

2999309

Profissão

OUTROS

CPF

430.339.971-04

Endereço
RUA JOSE SALOMAO LEMOS DA SILVA 104/106 CENTRO - QUIRINOPOLIS

CEP

75.860-000

Parágrafo Primeiro - Ficam obrigados a DEVEDORA e scu(s) CO-DEVEDOR(ES) a manter seus dados atualizados
junto à CAIXA, devendo comunicar, em 48 horas após o evento, por meio de declaração finmda, qualquer alteração
de endereço e demais dados da qualificação. .
Parágrafo Segundo - A DEVEDORA c scu(s) CO-DEVEDOR(ES) acordam que todas as correspondências da Caixa
deverão ser remetidas para o(s) cndereço(s) dcclarado(s) e atualizadofs) na forma acima, ficando excluída a
responsabilidade da CAIXA*em caso de não atualização do endereço.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO/VALOR

A CAIXA concede um Empréstimo/Financiamento no valor de RS 26.000,00 ( VINTE E SEIS MIL REAIS ), que
será restituído nas épocas próprias c nas condições fixadas neste contrato, mediante pagamentos na Agencia
originária da operação ou onde a CAIXA indicar.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

O presente contrato é celebrado pelo prazo deI2 ( DOZE MESES), e terá termo inicial na data de sua.aSsinatu^
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CLAUSULA QUARTA - DOS ENCARGOS

Sobre o valor contratado incidem juros rcmuncratórios calculados à taxa efetiva mensal de 2,55000 % a.m.
coirespondente à taxa efetiva anual de 35,27800 % , e é:
(  jPrefixada; ou,
(XjPós-fixada.
Parágrafo Primeiro - Nas operações pós-fixadas, os juros remuneratórios incidentes mensalmente sobre o saldo
devedor, devidos a partir da data da contratação e até a integral liquidação da quantia mutuada, serão representados
pela composição da Taxa Referencial • TR, divulgada pelo Banco Central do Brasil, e. da Taxa de Rentabilidade de
2,55000 ®/o(DOIS INTEIROS E CINQÜENTA E CINCO MIL CENTÉSIMOS DE MILÉSIMOS) ao mês, obtendo-
se a taxa final calculada de forma cumulada, ou seja, {Taxa final na forma unitária » ((1+TR na forma
unitária)(l-i'T. Rentabilidade na forma unitária))}.
Parágrafo Segundo • A aplicação da Taxa Referencial será feita nas respectivas datas de aniversário do contrato,
com utilização da TR relativa à data de aniversário do mcs anterior, ou no primeiro dia do mês subsequente, quando
no mês não houver a data de aniversário.

Parágrafo Terceiro • Nos meses em que não existir o dia correspondente à data de aniversário do contrato, utilizar-
se-á a TR que o Banco Central divulgar para aplicação naquele dia.
Parágrafo Quarto - Nos casos de pagamento, amortização exO'aordinária ou liquidação antecipada em épocas
diferentes da data de aniversário do contrato, será feita a aplicação '"pro-rata" dia útil, da TR da última data de
aniversário ou, se aquela ainda não existir, da última divulgada, até o dia do evento, excluindo o dia do inicio c
incluindo o dia do pagamento.
Parágrafo Quinto • Na hipótese de extinção da TR, prevalecerá a alternativa que for instituída pelo Governo Federai
em sua substituição, bem como a sua sistemática de aplicação, ou, quando se tratar de operação com recurso do PIS-
PASEP, será aplicada a remuneração das contas individuais dos participantes do Fundo PIS-PASEP, acrescida da
taxa de rentabilidade na forma ora pactuada.

CLÁUSULA QUINTA - DAS TARIFAS E RESSARCIMENTO DE DESPESAS COM
SEGURO

É devida a Tarifa de Abertura de Credito em toda contratação, e, em caso de renovação ou prorrogação de
vencimento, por evento, a tarifa dc renovação de crédito, cujo pagamento pela DEVEDORA é realizado na data da
contratação, renovação ou prorrogação no valor de RS 200,00 ( DUZENTOS REAIS).
Parágrafo Primeiro - Nas operações que a Caixa tiver contratado Seguro de Crédito Interno a DEVEDORA
ressarcirá as despesas propotcionais à este contrato incorridas pela Caixa no ato da assinatura do contraio, pelo valor
de R$ 0,00 (ZERO REAIS ).

CLÁUSULA SEXTA - DO IGF E CPMF

Será cobrado lOF sobre a operação e/ou lançamentos no valor dc RS 318,60 ( TREZENTOS E DEZOITO REAIS E
SESSENTA CENTAVOS ), e CPMF pela movimentação dos recursos, calculados observando-se as alíquotas e o
valor da base de cálculo na forma da legislação vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA LIBERAÇÃO DO CRÉDITO
Na forma pactuada, o valor4íquido de RS 25.481,40 ( VINTE E CINCO MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E
UM REAIS E QUARENTA CENTAVOS jreferente ao Empréstimo será creditado em conu concnic número
0954.003.00075474-0 da DEVEDORA, ou, no caso de Financiamento, na conta do fornecedor que a DEVEDORA
indicar.

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO

0 Principal e os encargos serio pagos mediante débito na conta n° 0954.003.00075474-0 indicada pela
DEVEDORA ou por meio de extrato mensal no caso de contrato de mútuo com múltiplas prestações ou extrato
único, conforme opções abaixo:
1 • O principal será pago da seguinte forma:
(_) em pagamento único no final do contrato;
( X ) cm múltiplas prestações calculadas pelo Sistema Francês dc Amortização - Tabela Pricc, tomando o/rálor do
empréstimo e a taxa de juros pactuada; ou, se a operação for pós-fixada, tomando o saldo devedor acresço da Taxa
Referencial - TR c a taxa de rentabilidade pactuada.
II • Os encargos serão cobrados na forma abaixo: ^—-

.. 7
. i

UfíÊ^
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( X ) DO ato da assinatiira do contrato;
(_) na data de vencimento do contrato;
(_) mensalmente, nas datas de aniversário do contrato;
( _ ) mensalmente, incluídos na prestação mensal e juntos com a amortização, quando se tratar de pagamento em
múltiplas prestações.
Parágrafo Primeiro - Nos casos de contrato de mútuo com pagamento em múltiplas prestações, ou de pagamento de
juros mensais, a primeira prestação será exigível no mês subseqüente ao da contratação, com vencimento no dia de
aniversário de assinatura do contrato, vencendo-se as demais nos meses subseqüentes, em iguais dias.
Parágrafo Segundo - Na hipótese de não existir o dia de aniversário da contratação naquele mês, a obrigação vencerá
no 1** dia do mês subseqüente.
Parágrafo Terceiro - são devidas prestações mensais compostas de encargos pela incidência da TR e da Taxa de
Rentabilidade, para contratos pós-fixados, e da Taxa de Rentabilidade , para contratos pré-ftxados, equivalentes
mensais ao valor apurado na data do pagamento, calculadas nos termos da taxa definida na cláusula quarta, e da
amortização do principal acrescidos das tarifas e seguros de créditos quando financiados , e juros de acerto, se
houver, segundo o Sistema Francês de Amortização • Tabela Phce, cujo valor nesta data é de RS 2.542,34 ( DOIS
MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS).

CLÁUSULA NONA - DA REFORMA/PRORROGAÇÃO
Mediante manifestação por escrito, a critério da DEVEDORA e anuência da CAIXA, sem a necessidade de
formalização de novo instrumento, o contrato de mútuo com prazo para pagamento de até 59 (cinqüenta e nove) dias
e amortização única poderá ter seu prazo de vencimento prorrogado no máximo duas vezes, a título de reforma, por
períodos iguais ao da operação original, devendo a DEVEDORA efetuar a amortização de no mínimo 30% (trinta
por cento) do débito, na data de cada prorrogação.
Parágrafo Primeiro - Na hipótese da efetivação da referida prorrogação, a taxa de juros será refíxada com base na
taxa vigente na CAIXA para as operações da espécie na data da prorrogação, com o que desde já a DEVEDORA
manifesta a sua concordância.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUB-ROGAÇÃO DE DIREITOS Á SEGURADORA
Nas operações em que houver a contratação de Seguro de Crédito Interno pela CAIXA, ocorrendo sinisno com a
indenização sccuritáría, sub^ogam>se á Seguradora os direitos sobre os créditos decorrentes deste contrato, na parte
indenizada, incluindo principal e encargos, ficando a credora sub-rogada autorizada a promover os procedimentos de
cobrança extrajudicial ou judicial de toda a divida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA

Em garantia ao pagamento do principal e acessórios referentes ao presente contrato, a DEVEDORA c os CO-
DEVEDORES emitem, nesta data, em favor da CAIXA, NOTA PROMISSÓRIA "PRO SOLVENDO",
respondendo solidariamente pelo principal e acessórios, como estipulado neste instrumento, pelo que o assinam em
conjunto, sem prejuízo de outras garantias qualificadas no Parágrafo Terceiro a seguir.
Parágrafo Primeiro - A DÇVEDORA e o (s) CO-DEVEDOR(ES) autorizam a CAIXA, independentemente de
qualquer aviso, a utilizar o saldo que encontrar depositado em quaisquer contas por eles tituladas, em qualquer
unidade da CAIXA, seja para liquidação, seja para amortização parcial do débito apurado com base neste contrato.
Parágrafo Segundo - O pagamento da Nota Promissória em Cartório de Protestos pela DEVEDORA e/ou CO-
DEVEDOR(ES), nlo os exonera do pagamento dos encargos contratuais e legais como pactuados neste instrumento.
O pagamento efetuado será recebido pela CAIXA como amortização parcial do débito e não retira a liquidez da
dívida, que permanece sujeita à cobrança judicial por meio da ação judicial pertinente.
Parágrafo Terceiro • Em se tratando dc operação com garantia representada por Alienação Fiduciária, a
DEVEDORA dá em garantia o(s) bem(ns) descrito(s) e qualificado(s) a seguir:
Parágrafo Quarto • Em sc tratando de operação com garantia real, representada por Alienação Fiduciária nos termos
dos artigos 1.361 e seguinttfs do Código Civil Brasileiro e do Decrclo^Lci n* 911, de O! dc outubro dc 1969, c/ou
Penhor Mercantil, nos termos dos artigos 1.431 e seguintes do Código Civil, bem como demais legislações em vigor,
o alienantc/cmpenhante declara ser legitimo proprietário do(s) bem(ns) descrito(s) e caracterizado(s) no Parágrafo
Terceiro, conforme DUT - Documento de Autorização para Transferência dc Veículo, ou documento de aquisição
do(s) me5mo(s), possuindo«o(s) livTe(s) de desembaraços de quaisquer ônus.
Parágrafo Quinto - O limiar do(s) bem(ns) objeto da garantia, na qualidade de alienante/empenhanlc, permanece na
posse do(s) bcm(ns), responsabilizando-se pela guarda e conservação, sujeitando-se ás obrigações Icgais^e íi^
depositário, não podendo, em hipótese alguma, reter os bens em seu poder.

f/. ■ t.'i'é}í)t 1 "1 yi
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Parágrafo Sexto • Os riscos decorrentes da deterioração ou perecimento do{s) beni(ns) serSo suportados pelo
alienante/empenhante, DEVEDORA e CO-DEVEDORES.
Parágrafo Sétimo • O aüenante/empcnhame/DEVEDORA obriga-se a:
a) não alterar a conformação do material do(s) bem(ns), nem sua cor original, em se tratando de veiculo automotor;
b) não transferir o(s) bem(ns) para fora desta Unidade da Federação;
c) permitir que a CAIXA proceda à vistoria do(s) bem(ns) objeto da garantia sempre que julgar conveniente;
d) satisfazer, às suas expcnsas, os encargos que incidem ou vierem a incidir sobre o objeto de garantia, bem como as
multas de trânsito, quando se tratar de veiculo automotor;
e) não alugar, transferir, alienar ou, sob qualquer tímlo, ceder os direitos de que ó titular sobre o(s) bem(ns)
alienado(s)/empenhado(s) sem anuência da CAIXA.
Parágrafo Oitavo • No caso de inadimplemento, a CAIXA venderá o($) bcm(ns) descrito(s) no Parágrafo Terceiro,
com todas as suas pertenças, acessórios ou ferramentas, aplicando o produto da venda na solução da divida e
despesas decorrentes da cobrança, entregando o saldo, se houver, á DEVEDORA/alienante/empenhanie.
Parágrafo Nono - Quando se tratar de garantia(s) representada(s) por alienação fiduciária ou penhor mercantil, a
liberação do crédito fíca condicionada a apresentação do comprovante de registro deste contrato, em cartório
especifico, ou do Certifícado de Registro do Veículo com alienação fiduciária em favor da CAIXA, salvo nas
localidades em que seja possível realizar o gravame de forma eletrônica pelo Sistema Nacional de Gravames.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AMORTIZAÇÃO
EXTRAORDINÁRIA/LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA
A DEVEDORA poderá fazer a liquidação antecipada do saldo devedor, bem como pagamentos extraordinários para
amortizar a dívida, desde que a quantia amortizada corresponda ao valor mínimo de 01 (uma) prestação, no caso de
contrato de mútuo com múltiplas prestações, e de, no mínimo, 30% (trinta por cento) do saldo devedor apurado na
data do cálculo, no caso de contrato de mútuo com prazo para pagamento dc até 59 (cinqüenta e nove) dias e
amortização única, observando-se, em qualquer das hipóteses previstas nesta cláusula, a aplicação dos encargos
correspondentes, que serão calculados às taxas vigentes.
Parágrafo Primeiro • Na hipótese de pagamentos extraordinários, os valores pagos, deduzidos dos encargos
contratuais correspondentes' serão levados a crédito do saldo devedor, sendo que a DEVEDORA poderá optar,
mediante manifestação por escrito, entre o recálculo das prestações remanescentes ou a supressão da(s) ültima(s)
prestação(Ões).
Parágrafo Segundo - A supressão dc mais de uma prestação somente poderá ocorrer quando o pagamento
extraordinário corresponder ao valor mínimo das prestações a serem suprimidas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INADIMPLÊNCIA/COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA

No caso de impontualidade na satisfação do pagamento de qualquer débito, inclusive na hipótese do vencimento
antecipado da divida, o débho apurado na forma deste contrato, ficará sujeito à comissão dc permanência cuja taxa
mensal será obtida pela composição da taxa dc CDI • Certifícado de Depósito Interbancário, divulgada pelo Banco
Central no dia 15 de cada mês, a ser aplicada durante o més subsequente, acrescida da taxa de rentabilidade de até
10% (dez por cento) ao mês.
Parágrafo Primeiro - Além da comissão de permanência, serão cobrados juros de mora dc 1% (um por cento) ao mês
ou fração, sobre a obrigação vencida.

Parágrafo Segundo • A CAIXA manterá em suas Agências, à disposição da DEVEDORA e CO-DEVEDOR(ES),
para consulu, documentos de ordem interna informando as taxas mensais aplicadas pela CAIXA em suas operações
dc crédito, onde estarão discriminados os encargos sobre inadimplemento, como custos financeiros de CDI e taxas
de rentabilidade mensais. .

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PENA CONVENCIONAL E HONORÁRIOS
Caso a CAIXA venha lançar mão de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial para a cobrança de seu crédito,
a DEVEDORA e os CO-DEVEDORES pagai^o, ainda, a pena convencional dc 2% (dois por cento) sobre o valor
do débito apurado na forma deste contrato, respondendo, também, pelas despesas judiciais e honorários
advocatfclos de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.
Parágrafo Primeiro • Todos esses encargos serão devidos mesmo nos casos de falência ou concordata.

/W' t. "-"iJ
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO VENCIMENTO ANTECIPADO
São motivos dc vencimento antecipado da divida c imediata execução deste contraio, independentemente de
notificação judiciai ou «judicial, além dos casos previstos cm lei; a) infringência de qualquer obrigação
contratual; b) se a DEVEDORA c o(s) CO.DEVEDOR(ES) ingressarem em regime de concordata ou tiverem
declarada a sua falência, insolvência civil ou liquidação extrajudicial: c) se, a qualquer tempo, for verificada a

rí^ trabalhistas ou prcvidenciários, vencidos e não pagos, em nome da DEVEDORA e/ouC»0-DEVbD0R(ES).
Parágrafo Primeiro - Qualquer tolerância por parte da CAIXA, pelo não cumprimento dc quaisquer das eslipulaçfies
ora convencionadas, será considerada mera liberalidadc, não se constituindo em novaçâo ou procedimento invocávcl
pela DEVEDORA e seu(s) CO.DEVEDOR(ES).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CERTEZA E LIQUIDEZ DA DÍVIDA
Ficam expressamente asseguradas, a qualquer tempo, a certeza e a liquidez da dívida da DEVEDORA c CO-
DEVEDORES, compreendendo o principal remanescente atualizado, juros, pena convencional e todas as demais
incidências inerentes a este contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PRÉVIO
DAS CLÁUSULAS

A DEVEDORA e CO-DEVEDORES declaram, para todos os fins de direito que tiveram prévio conhecimento das
cláusulas contratuais, por período e modo suficientes para o pleno conhecimento das cstipulaçôcs previstas, as quais
reputam claras e desprovidas dc ambigüidade, dubiedade ou contradição, estando cientes dos direitos e das
obrigações previstas neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LIBERAÇÃO DE INFORMAÇÕES AO BANCO
CENTRAL

A DEVEDORA c CO-DEVEDORES autorizam a CAIXA a transmitir ao Banco Central do Brasil, informações
sobre as operações decorrentes deste contrato, com vistas a alimenur o cadastro do Sistema da Central de Risco de
Crédito - SISCRC daquela instituição, que é passível de acesso por outras instituições financeiras.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
Para dirimir quaisquer questões que, direta ou indiretamente, decorram do presente contrato, o foro competente c o
da Seção Judiciária da Justiça Federal deste Estado.
E, por estarem de perfeito* acordo, assinam este instrumento, na presença de duas testemunhas, ficando cada
contratante com uma via assinada, de igual teor.

QUIRINOPOLIS GO
Local/data

,  20 'de^,>^ovembro de 2008
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CO-DEVEDORES

,0 -

CAIXA

ECONÔMtCA
FEDERAI

d, y

Ü>Oi/díú. be^ yV.1/.X . ■
Assinatura do Co-devedc^
Nome: PRISCILLA GABRJELLA BEZERRa'
CPF: 032.800.641-63

■  iM
<A^inatàra do C^^ddor
Nò%: JABENV^ALUSTINO BEZERRA
CPF; 430.339.971ÍÒ4

TESTEMUNHAS

Nome;' FRANSCIÊLCE DE MEDEIROS MELLO
ALVES ^
CPF: 864.540.641-15

Nome: ALESSANDRA FERREIRA GOMES

CPF: 022.320.581-82

C^.\q.ihy. |
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ANO II • EDIÇÃO ff 403 - SEÇAO III OiSPONiaillíAÇAO: sexta-feifa. 28/08/2009

CAIXA
ECONÔMICA
federal

NOTA PROMISSÓRIA - Pro Solvcndo
Agência Operação N" do contraio Vir lOF p/dia de atraso Vlr.C.Penn dia atraso Vencimen Valor

0954 606 08.0954.606.0000033-78 À VISTA 26.000,00
Na daU do vcncimenio acima, nesta cidade, pagarei/pagaremos por esta NOTA PROMISSÓRJA, à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, ou a sua ordem, a quantia de RS 26,000,00 ( VINTE E SEIS MIL REAIS).
QUTRINOPOLIS GO, 20 de Npven^ro de 2008
Local/Data J'' .■/ ^

m
Assinatura do cmitentijn^^^
Nome: COMERClAli/jÍDE TECIDOS TELAV1\^
LTDA ME ' í
CBRCNPJ: 26.955.435/0001-83

'í.rii{/£ax^ L^htf ./
Assinatura do emit^te )
Nome: PRISCILLA GABRIELLA BEZERRA
CPF/CNPJ: 032.800.641.63

Assinatura do emitente
Nome:
CPF/CNPJ:

Assinatura do emitente
Nome:
CPF/CNPJ:

Assinanarad^m^íe
Nome: COMÕÈáAL DE TECIDOS TELAVIVE
LTDA ME r .CPF/CNPJ: 26:9^^^1-83
Assinatura do
Nome: JABEl^^LUSTINO BEZERRA
CPF/CNPJ; 4JDS39.971-04

J'
Assinatura do emitente
Nome:
CPF/CNPJ:

Assinatura do emitente
Nome:
CPF/CNPJ:

PRO SOLVENDO
A QUANTIA representada por esta Nota Promissória, de R$ 26.000,00 (VINTE E SEIS MIL REAIS ) será
acrescida, ate a sua final exigibilidade, de todos os encargos legais e na forma do contrato de múhio assinado cm
20/11/2008 ao qual esta Nota Promissória está vinculada, respondendo os emitentes solidaríamente.
Esta Nota Promissória deve ser apresentada a pagamento ou protesto até 19/01/2010
QUIRINOPOLIS GO, 20 de Novembro de 2008
Local/Data í

Assinatura do emitemtí^
Nome: COMERCf^ DÊ TECIDOS TELAVIVE
LTDA ME \'iCP^/^NPJ: 26.955.tò/Q001-83
"h iíiÁpIni l ; i (U
Assinatura do emitcnip
Nomc:PRJSCILLA GABRIELLA BEZERRA
CPF/CNPJ: 032.800.641-63

Assinatura do emitente
Nome:
CPF/CNPJ;

Assinatura do emitente
Nome:
CPF/CNPJ:

Assinatura d^
Nome: CON^CIAL DE T
LTDA ME
CPF/CNPJ: 26.^955.435/0^-83

lAL DE TECIDOS TELAVIVE

Assinatura do txtúwsÁj!/
NometJABENY SÀtpSTINO BEZERRA
CPF/CNPJ: 430.3p9^71-04

Assinatura do emitente
Nome:
CPF/CNPJ:

Assinatura do emitente
Nome:
CPF/CNPJ: ^
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ANO iWf€Kfn^:;8Íií8ítJciing.. .C-AIXA EMSPONieiUZAÇÃO sexta-íeirs 28/08>2«)9

Extrato por período

aienle: COMERCIAL 06 TEC TELAVIV6 LTDA

Conta: 0954 / 003 / 00075474-0

Extrato

SAC CAIXA: OSOO 726 0101
:uv>dorta: 0600 725 7474

W d) tf Cível j'.

ih.Ajç

Oata Mov. Nr. Doe. Hlatárico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 606,43 C

28/11/2008 101745 ENVIO TED S.000,00 D 4.393,57 0

28/11/2008 102001 ENVIO TED S.OOO.OO D 9.393,57 0

28/11/2008 101745 DOC/TED INTERNET 7,50 D 9.401,07 D

711/2008 102001 DOC/TED INTERNET 7,50 0 9.408,57 D

28/11/2008 003981 CHEQ COMP 283,51 D 9.692,08 0

01/12/2008 607600 CR MASTER 473,94 C 9.218,14 0

01/12/2008 011208 CR SICOBTO 7.908,11 C 1.310,03 D

01/12/2008 601900 CR R SHOP 55.89 C 1.254,14 D

01/12/2008 601900 CR R SHOP 150,66 C 1.103,48 D

01/12/2008 900001 DEBJUROS 333,76 D 1.437,24 D

01/12/2008 oooooo DEB.tOF 2,25 0 1.439,49 D

01/12/2008 600110 CVPREV 127,83 D 1.567,32 0

02/12/2008 601900 CR R SHOP 264,68 C 1.302,64 D

02/12/2008 003950 CHEQUE 700,00 D 2.002,64 D

02/12/2008 012331 TRX BLETR 1.000,00 0 3.002,64 D

'12/2008 100710 ENVIO TED 5.000,00 D 8.002,64 D

02/12/2008 100710 DOC/TED INTERNET 7,50 0 8.010,14 D

03/12/2008 601900 CR R SHOP 21,38 C 7.986,76 0

Lançamentos do Dia

Data Mov. Nr. Doe. Hiatóriee Valer Saldo

04/12/2008 041200 TRX ELETR 1.100,00 0 9.088,76 D

https;//intemelbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_extj)eriodo.processa?hdnDataInicio=01/12... 04/12/08
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TERNÊT BANKING PJ

viços bancários

Saldo

Extrato

Extrato por Período

Lançamentos Futuros

Fundos Imobiliários

Informo de

Rendimentos

Extrata cm Arquivo

ÍDIcÍO fijsootiivtí}

l-;i. Yi-.sr-

is produtos

enciar

CoPiinT.-i.:-:

IHsk 0800 728 0104

' **-'5

't\V.T " ''••iP'

j :í. /jntfUi

https://intemetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/saldo.processa 04/12/08
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, j

..t
!• .avJI n

•RNET BANKING Pr Rs. 5

Iços bancários

Saldo

Saiba mai

;  .. ■'.» •: _• í,

t produtos
•: - -ií* vó- •:

lesk 0600 726 0104

https./^ntemetbanking. caixa.gov.br/SIlBC/saldo. processa 04/12/08
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Extrato por período

aieme: ]ABENY SALUSTINO BEZERRA

Conta: 0954 / 001 / 00204127-3

Extrato

Data Hev. Nr. Doe. Hht6rico

000000 SALDO ANTERIOR

03/11/2008 900001 DEB.IUROS

03/11/2008 000000 OEB.IOF

03/11/2008 002169 OAIXACAP

12/11/2008 102314 DEVOL TED

12/11/2006 7Ü7&8S ■cocAur ^

12/11/2008 102314 ENVIO TED

12/11/2008 102314 DOC/TEO INTERNET

13/11/2008 102225 ENVIO TED

13/11/2008 102225 DOO/TED INTERNET

17/11/2008 047998 TRX ELETR

18/11/2008 024248 TRX ELETR

Valer

0.00

467.63 D

16,68 D

40,00 O

5.000.00 C

10.000,00 c

5.000,00 D

7,50 D

5.000,00 O

7,50 D

990,70 D

600,00 O

Saldo

5.322.46 D

5.790,09 D

5.806,77 O

5.846,77 O

846,77 D

9.153,23 0

4.153,23 0

4,145,73 0

8S4.27 O

861,77 D

1.852.47 0

2.452,47 D

SAO CAIXA; 0800 726 0101
üuvidons; 0800 725 7474

https://intemetbanking.caixa.gov.br/SnBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataInicio=OI/ll... 04/12/08
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AiK' ifitftit tramai n. dispC'NIBíi.i^a;;

'•'íí»?» •r.oi;:í Ccnc-nt.; invoví-m-nus 1 :j.-5f6r'inciu. ÜOC ç Ttü S^TJüá.itmíc:.:
Cor.fjiKít C*v-õ^.tí»Crt.-!it''. 'JBpiMtLMÇrt:' Cdu-..-rí-io li.;i.';f( 'í.ru:ia .ít jtqtitvo ftoüuíc;; o SíTvir;o>
íl-.^lU • 'ON'!)!.) ■••I/I íliu)» •■

' 04/12/2008 às 19:l7:27h

OISPONIVEL P/ SAQUE

Outros periodos: Últimos 30 dias «• {

Lançamento

SALDO ANTERIOR

TAR MAXCTA RJ MENS 1(W0e

SALDO

PAGAMENTO CHEGUE 000096
TED D 756 3042COML TEC T
GIRO PARCELADO 02/16

SALDO

TAR MAXCTA PJ MENS 11/08

SALDO

Valor (ft$)

9.600.00

Saldo |R$)

P-.-ilÇAO

Oescriçáo

(♦) SALDO PROVISORIO CONTA

(=) SALDO disponível PARA SAQUE

SDO DISP P/ APLIC hoje S/CPMF

Valor (R$)

'  acima são baseados nas informações disponíveis até esse instante e poderão seralterados a qualquer momento em função de novos lançamentoi

https://itaubankllne.itau.com.br/GRIPNET/bklcom.dII 04/12/08
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ANO II • EDIÇÃO N* -lOà - SEC^O I DI5POMIBILI2ACÃO sa<tâ-'ei'a aS^OiCOOS

HSBC^ BUSINESS CARO

PUSLICAÇÃO .»eei«ioa4%ir3 31.-08'2Cq^4

FATURA MENSAL

CTCE COIAMIA GO PL8
COMERCIAL OE TECIDOS TELLAVIVE
R JOSE SALOMAO L DA SUVA104
106 CENTRO
7S66e«000 QUIRINOROLIS GO

0000751 0000759

730000352900971 OOOOOOOOÍ32 30171106

Vcncimwito ^ f ToUldeila Falura^ ̂»e»ró"éftT

23/11/2008 3.246.51 . ,

Lúniiesd« CrMIio Emprna (RS)*

C«aipn(7Parctbde

12.000.00

Sa^ü»**

TCO.OO

l^Mumo d» Despesas no Brasil (RS) Tola! (Ia Empresa Eacar|p>s

Total Fatura Anterior

,  Pacamento/Crédilo (•)

3.304,61
Máiimo Rotativo

Máximo Parcelado

Mlsimo Saque

I  Ãncareos-V lOF(v^) Máximo para priiime período

Total de Díbilos (-v)
0.0041%

Total Faiuia

Resumo das Despesas no Exterior (USS)

3.246.SI

Total di Empresa

'  lnfcrma<6es Importante»

SEGURO PROTEÇÃO PEROA E ROUBO. CONTRATE PELA CENTRAL OE
ATENDIMENTO SO RS 3.30/MES

Saldo cm D6lar
NC MEU HSBCCARTOES DE CREOITO-PATURA

ATUAL. VOCE ENCONTRA A SEGUNDA VIA 00

Saldo convertido em Reais I BOLETO OA SUA FATURA PARA IMPRESSÃO

CotaçBo do Dólar cm t3/11/200l

HSBC4X^

Conta Rrlartonanimto

'ú Dó: s sTó DrD'í «iii èséV-

lMil4r«a Satura Pa(amtiilo MioAm

T.246.S1

HSBC<I> I 399-9 I 39993.59445 08007.010641 32116.328827 6 00000000000000
Locaide Pigemenu
PAGAR PREFERENCIALMENTE EM AGENCIAS HSBC

Codenie

HSBC BANK BRASIL S.A. • BANCO MÚLTIPLO

Oats 00 Ootumenie NútuerosoDocumerto

1 13/11/2008 0070106432116 152
riwêõeõõê jÃcrt# Data Proeestitnefxo

13/11/2008

UsoOoBan» Cèrtora Espcc>d OuSAMsot VS
CNR 0'R> [
inurudOes

APOS 23/1 1/2006 PACAVEL EM QUALQUER AKNCIA HSBC. OS ENCARGOS DECORRENTES
00 PAGAMENTO EM ATRASO SERÃO INCLUÍDOS NA PRÓXIMA FATtWA MENSAL.

CONTRA APRESENTAÇÃO

I Agtno&CMge CMeme

N«CS Nv««<«

•B70106432116 1S2

(3>MSor d» Oaamanto

iMOnconta •' AMimenta

h-|0um0cduc6es

irurHCadmie 1446430 • 6E8TA0 DE CARTAO OE CREDITO

COMERCIAL DE TECIDOS TELLAVIVE

I |*)M9ra7MJla

|(*)0uT0sAa«tom«

h>)\«cr Condo

I SacadotrAwa.-isu

DOCUMENTO ASS'

Cdd Beata

AuienKatlo Mrcmica FICHA OECOMPENSAÇAo

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : 5860098720088090134_3.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:12:03

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



AKO !i - DtSPONIBlUZAÇÁO se>tB-<«4r8, 28/06^009 'PUBLICAÇÃO

HSBC iZ>

Extrato Semanal

Agéncia/Conia; 0789-08307-1S . JABENY SALUST1NO BEZERRA
Período; 27/11/2008 e 04/12/2008

Média de Investimentos

Set/

fsençAo de tarifas

Pacote més de Outubro

Informações
04/12 CRED PARCELADO

)4/}2 CRE0PARCPRE5TMAX

003 •CET(%A.M.)-CHQESP

•  03 •CET(%A.A.)-CHQESP

Movimentaçio em contas
Data Conta corrente

26/11 Saldo anterior

01/12 ENCARGOS EMPRESTC/C

JUR S/EXCESSO LIMITE
lOF S/EMPREST C/C

Saldo disponível
02/12 JUR S/EXCESSO LIMITE

Saldo disponível
04/12 MENSALIDADE TC

TRANSF CONNECT BANK

Saldo da conta corrente em 04/12/2008 is 18:11:49
Saldo aluai disponível
Saldo iftdisponível 1 dia

Saldo Indisponível 2 dias
Saldo indisponível de 2 dias
Saldo total

Data Conta Investimento

^11 Saldo anterior

Saldo da conta Inveatlmento em 04/13/3008 is 19:11:48
Saldo atual disponível

UmHe de cridtto (ctieque especial)
Vencimento 10/03/2009

Lançamentos futuros

Data Movimentação
06n2: RNANCMMENTOS

0000000

0000000

0000000

OCOGOOO

0400000

0269741

0.00 %

0.00

0.00

10.20

22S.SS

Valor

6.696.29 D

598.67 D

3,66 D
19,27 D

7.317.89 D

3.69 O

7.321.58 D

45.06 D

900.00 C

6.466.64 D

0.00

0,00

0,00

6.466.64 O

Valor

0.00 c

0.00 c

6.700.00

S09J4^

https://wwws5.hsbc.com.br/lTE/common/html/print/print.him 04/12/08
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ANO ti III oisPONiBtKZAÇÁo sííxta-felis, 2memo5

HS{3c>a^

Extrato Semanal

Agéncia/Conta: 0769-08074-70 • COMERCIAL DE TECIDOS TELLAVIVE LTOA ME
Periodo; 27/11/2008 a 04/12/2008

Média de inveslimentos

Sei/

IsençJo de tarifas j ̂
Pacote més de Outubro ^

Informações
04/12 GIRO FÁCIL UMrre

■ "12 GJRO FAC/L LIM. OJSP

12 LIMITE DESCONTO

'12 LIMITE DISP DESCONTO

* 1/02 G.FACIL VCTO 21/02A39

Movimentação em contas
Data Conta corrente

26/11 Saldo anterior

27/11 TRANSF CONNECT BANK

TRANSF CONNECT BANK
Saldo disporrivel

28/11 LIBERACAO OPER CREDITO
LIB. DESCONTO CHEQUES
TRANSF CONNECT BANK

TRANSF CONNECT BANK

Saldo disponível
01/12 ENCARGOS EMPREST C/C

lOF S/EMPRESTC/C

TRANSF CONNECT BANK
TRANSF CONNECT BANK

TRANSF CONNECT BANK

PARCEU FINANC EMPREST
PARCELA FINANC EMPREST
PARCEU FINANC EMPREST
Saldo disponível

2  LÍB. DESCONTO CHEQUES
JUR S/EXCESSO LIMITE

Saldo disponível
03/12 TED MESMA TITÜURIDADE

TRANSF CONNECT BANK
TRANSF CONNECT BANK
TRANSF CONNECT BANK

TRANSF CONNECT BANK

PARCELA FINANC EMPREST

Saldo disponível
04/12 LÍB. DESCONTO CHEQUES

TRANSF CONNECT BANK

Saldo da conta corrente «n 04/12/2008 às 19:03:68
Saldo atual disponível
Saído Indisponível 1 dia
Saldo Indisponível 2 dias

Saldo indisponível de 2 dias
Saldo total

Data Conta investimento

26/11 Saldo anterior

0992669

0992905

0403247

0815472

0727712

0729076

0000000

0000000

0635109

0864947

0909219

0400002

0400004

0400005

0815960

0000000

0992087

0010487

0011063

0011128

0011516

0400003

0227076

0110183

0.00 %

SB.OOD.OO-

193,29

50.000,00

3.647.95

36.000,00

Valor

23.841.99 O

995,00 O

1.177,00 D

26.013,99 O

1.276.98 C

1.259,55 C

697.20 D

601,00 D

24.975,66 O

2.539,38 D

95.31 D

502,00 D

2.935.90 D

150.00 O

219.55 D

335.78 D

297,93 D

32.051,51 D

2.528.51 C

12.24 D

29.535.24 D

5.000.00 C

731.00 D

597.00 D

750.00 D

1.600.00 D

249,91 D

28.463.15 D

1.720.59 C

405,00 D

27.147.56 D

0.00

0.00

0,00

27.147,56 O

Valor

0,00 c

https://wwws5 hsbc.com.br/lTE/common/html/print/print.htm
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DISPONISlllíAÇAO. Íexia-<eim. 28fl38/C0C9 PlíBLICAÇAO

Saldo da conta invesiimanto em 04/12/2008 ás 19:03:68
Saldo aluai disponível

Limite de crédito (cheque especial)
Vencimento 16/02/2009

0.00 c

30.000.00

OOCUMÊNTO ASSINADO DíGiTALMtNTE DJ EI<5t!-er!!CP - Acesse f.üps '.\wv<'jv.tj3C,,jvis Be
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ANO II- ti^iísftíoeseô ivèt empresa DISPONíBILIZaCAü; secs-fe-fa, 28/08/2009 PUBLICAÇÃO; íe^ncla-/Rtra Si/Oí.^JOOí
Página 1 de 3

COML TEC TELAVIVE LTOA

JABENY SALUSTINO BEZERRA

AGéNCIA: 1245 CONTA: 9168 - 5

ÚLTIMOS 5 DIAS ÚTEIS - CONTA CORRENTE

DATA HISTÓRICO

25/11/08 SALDO ANTERIOR

26/11/06 DEPOSITO

CHEQUE/DINHEIRO
O PROPRIO FAVORECIDO

DEPÔS CC AUTOAT

Ag02179maq010547seQ02426

REDUÇÃO SDO DEVEDOR

TRANSF CC PARA CC PJ

WÊLUNGTON DE FARIA E
PAULA

CHEQUE
DEP.CONTA

CHEQUE
DIVERSOS RECEBIMENTOS

DESCONTO COMEROAL

lOF S/OPERACAO CREDITO

REDUÇÃO SDO DEVEDOR

TARIFA OPERACAO

DESCONTO

TRANSF OC PARA CC P3
WÊLUNGTON DE FARIA E
PAULA

CHEQUE COMPENSADO

27/11/08 DEPOSITO EM CHEQUE
O PROPRIO FAVORECIDO

TED TRANSF ELET DISP-

REMET.COMERaAL T.
TELLAVIVE

CHEQUE
DIVERSOS RECEBIMENTOS

TRANSF CC PARA CC PJ
HAMILTON MARTINS RIBEIRO

TRANSF CC PARA CC PJ
WALTER RODRIGUES DE
ASSIS JÚNIOR

CHEQUE COMPENSADO

28/11/08 DEPOSITO

CHEQUE/DINHEIRO
O PROPRIO FAVORECIDO

DESCONTO COMERaAL i

REDUÇÃO SDO DEVEDOR

TED TRANSF ELET DISP*

REMET.COMERCIAL 06 TEC T.
LTOA

CHEQUE
ESPECiE

CHEQUE
DIVERSOS RECEBIMENTOS

REDUÇÃO SDO DEVEDOR

TARIFA OPERACAO :
DESCONTO

TRANSF CC PARA CC PJ í
SOLANGE FERREIRA DA
SILVA OUVE!

28/11/08

2

DOCTO

597101

547426

81126

273310S

CRÉDITO DÉBnO

2.585,00

700,00

1.092,54

439,04

2701245

2701245

81126

270124S

2733245

6091

784101

7652338

1506265

1633229

1.101,10

8.000,00

801245

81128

7704246

1.112,29

5.877,11

5.573.60

5.000,00

81128

2801245

1245892

•19.286,33

620,00

515,00

185.03

9,43

1.092,54

30,00

439.04

833,00

14.544,34

823,00

902,00

1.608.00

600,00

2.160,00

5.573,60

53.40

150,00

•18.193,79

-26.970,03

https://www.ne.bradesco.com.br/saldoExtratoNE/extratoCCRecuperar.do 04/12/08
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oiauc^cu iNet empresa
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CHEQUE COMPENSADO 5983

CHEQUE COMPENSADO 5826

CHEQUE COMPENSADO 5888

CONTA DE LUZ 5970080
INTERNET -CELG/GO

CONTA DE LUZ 5970080
INTERNET--CELG/GO

01/12/08 DEPOSITO 326101
CHEQUE/DINHEIRO
O PROPRIO FAVORECIDO

DEPOSITO EM DINHEIRO 329101
O PROPRIO FAVORECIDO

DEPÔS CC AUTOAT 3463563
Ag00315maq023463seq07563
CHEQUE 5852
DEP.CONTA

CHEQUE 6012
DEP.CONTA

CHEQUE 6397
ESPECIE

TAR S/ CUSTODIA CHEQUES 9168

TED TRANSF ELET DISP " 599588
DEST.COML TEC TBLAVIVÊ
LTDA

DOC/TED INTERNET 599588
TARIFA BANCARIA

CHEQUE COMPENSADO 5953

CHEQUE COMPENSADO S957

CHEQUE COMPENSADO 6112
CHEQUE COMPENSADO 6116

CHEQUE COMPENSADO 5948

CHEQUE COMPENSADO 6002

CHEQUE COMPENSADO 6080

CHEQUE COMPENSADO 6124

CHEQUE COMPENSADO 6396
02n2/08 DEPOSITO 588102

CHEQUE/DINHEIRO
O PROPRIO FAVORECIDO

REDUÇÃO SDO DEVEDOR 81202
REDUÇÃO SOO DEVEDOR 81202
ENCARGOS C GARANTIDA 998976
lOF CONTR 0998976

ENCARGOS C GARANTIDA 998976
ENCARGO CONTR 0998976

CHEQUE COMPENSADO 5634

CHEQUE COMPENSADO 6009

CHEQUE COMPENSADO 6008

CHEQUE COMPENSADO 5711
03/12/08 DEPOSITO 559102

CHEQUE/DINHEIRO
O PROPRIO FAVORECIDO

DEP DINH CORRESP BANC 1149062
ELIENE FERNADES

DEP DINH CORRESP BANC 1149062
ELIENE FERNADES

DEP DINH CORRESP BANC 1149062
ELIENE FERNANDES

ENCARGO SALDO VINCULADO 7140338

TRANSF CC PARA CC P3 124S348
SOLANGE FERREIRA DA
SILVA OLIVEI

CHEQUE COMPENSADO 6252
CHEQUE COMPENSADO 5504

CHEQUE COMPENSADO 5805
CHEQUE COMPENSADO 5980

4.949,00

704,00

140,00

5.385,00

2.412,34

2.267,90

131,50

300,00

300,00

426,00

387,50

444,80

1.030,46

1.163,64

1.250,00

423,00

1.000,00

28,50

5.000,00

376,00

417,92

567,00

335,00

355,26

440,00

510,00

1.500,00

520,31

2.412.34

240,11

1.085,02

180,00

261,00

150,53

1.056,00

38,96

1.050,00

331,22

1.268,00

1.100,00

680,00

'iju

-21.396,43 :

-26.334,42

-25.922,08

-27.390,86

https;//www.ne.bradesco.com.br/saldoExtratoNE/extratoCCRecuperar.do 04/12/08
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,  lí^presa OISPONlBltlZAÇAO: 8e>ctt-feif9. 28W8C009 S!l"3ürf'

04/12/08 DEPOSITO EM CHEQUE 71101

CHEQUE 6366

CHEQUE 6241

TOTAL OA NOVIHENTACAO

232,00

48.302^2

395,98

1.300,00

57.870,93

-28.854,84

-28.854,84

DEMONSTRATIVO SUJEITO A ALTERAÇAO ATÉ O FINAL DO EXPEDIENTE
Quinta, 04 de dezembro de 2008,18:45:20

Os créditos em conta corrente provenientes de DOC e Cobrança recebidos pela compensação no dia, nSo s3o
considerados disponíveis para emissão de uma TED, a sim saldos vinculados.

https://www.ne.bradesco.com.br/saIdoExtratoNE/exiratoCCRecuperar.do 04/] 2/08
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),È>raaesco i"vei tmpresa DISPONiSILtZAÇÃO sextfl-fêifa, 7mSl2Q09 PUBliCAÇÃ-0 sela

COHL TEC TELA VIVE LTDA
JABENY SALUSTINO BEZERRA

AGENC1A:124S CONTA: 9160-5

Esc. do P Cível

NOVIMENTAÇAO 00 período - CONTA CORRENTE

DATA HISTÓRICO

20/11/08 SALDO ANTERIOR

21/11/08 DEPOSITO EM CHEQUE
O PROPRJO FAVORECIDO

REDUÇÃO SOO DEVEDOR

TCO TRANSF ELET DISP"

REMET.COMERaAL DE TEC
T. LTDA

CHEQUE
ESPECIE

CHEQUE
DEP.CONTA

CHEQUE
DIVERSOS RECEBIMENTOS

REDUÇÃO SOO DEVEDOR

OPBWCAO CAPITALGIRO-

corrnroozossges parc
oxs/az«:'

CHEQUE COMPENSADO

CHEQUE COMPENSADO

CHEQUE COMPENSADO

CHEQUE COMPENSADO

CHEQUE COMPENSADO

CHEQUE COMPENSADO

CHEQUE COMPENSADO

TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO

DOCTO

941101

81121

7407324

81121

35103(26

CRÉDITO

S61,C0

1.375,23

12.000,00

DÉBITO

13.936,23

1.150,00

1.490,00

2.620.65

1.375,23

1.920,92.-'

276,00

835,00

214,20

900,00

636,00

450,00

493,00

12.561,00

SALDO

-21.121,77

-19.746,54

•19.746,54

DEMONSTRATIVO SUJEITO A ALTERAÇÃO ATÉ O FINAL DO EXPEDIENTE
Quinta, 04 de dezembro de 2008,18:52:27

0$ créditos em conta corrente provenientes de DOC e Cobrança recebidos pela compensação no dia, não são
considerados disponíveis para emissão de uma TED, e sim saldos vinculados.

https;//www.ne.bradesco.com.br/saldoExtratoNE/exlratoCCRecuperar.do 04/12/08
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Ktíjraoesca wet tmpresa 0)SPON!eii„i/:AÇÃC' S6xs»-!«ira. ís.-oacíüog PUBLICAÇÃO ^gfiW í díí F-

COML TEC TELAVIVE LTDA

JABENY SALUSTINO BEZERRA

AGENCIA: 1245 CONTA: 9168-5

Ji

Ay

MOVIMENTAÇÃO DO PERÍODO - CONTA CORRENTE

DATA HISTÓRICO DOCTO
07/11/08 SALDO ANTERIOR

10/11/08 DEPOSITO EM DINHEIRO 715100
0 PROPftiO FAVORECIDO

DEPÔS CC AUTOAT 2868666
Ag01245maq032668seq01666

RECEBIMENTO FORNECEDOR 1001245
BRASILCARD ADM CART.SERV
E FOM M

TARIFA REGISTRO COBRANCA 1009168

QUANDO DO REGISTRO
00000001

DEB DESCONTO DUPLICATAS 3765575

OPHlACAa CAPITAL GIRg 3510315

cniiíncoca3695gywRC"" *
"OOTTOZT ■

CHEQUE COMPENSADO 6106

CHEQUE COMPENSADO 5859

CHEQUE COMPENSADO 5524

CHEQUE COMPENSADO 6043

CHEQUE COMPENSADO 5787

CHEQUE COMPENSADO 5969

CHEQUE COMPENSADO 6011

CHEQUE COMPENSADO 6136

TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO

CRÉDITO DÉBITO

9.500,00

190,00

205,35

9.895,35

9.102,10

"4.361,88

256,40

349,00

505,80

435,00

409,00

955,00

3.000,00

350,00

19.729,38

-Uó

-6.144,06

-15.978,09

-15.978,09

DEMONSTRATIVO SUJEITO A ALTERAÇÃO ATÉ O FINAL DO EXPEDIENTE
Quinta, 04 de dezembro de 2008, 18:51:31

Os créditos em conta corrente provenientes de DOC e Cobrança recebidos pela compensação no dia, não são
considerados disponíveis para emissão de uma TED, e sim saldos vinculados.

https://www.ne.bradesco.com.br/saldoExtratoNE/extratoCCRecuperar.do 04/12/08
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ANO II • KOIÇAO N* • SEÇÃO Hl OISPONIBIL-IZAÇÃO sexta-feira. se/OB.tJOOe Pt;Bl.lCAÇAO segiinda-feira

GOIÁS FOMENTO

AGENCIA DE FOMENTO DE GOIÁS S/A
AVENIDA GOIÁS N.91

CEP 74005-010 GOIANIA

I  ) V'
I  ' ̂-iv,

L

15/36

16/36

17/36

18/36

19/36

20/36

21/36

22/36

23/36

24/36

25/36

26/36

27/36

28/36

29/36

30/36

31/36

32/36

33/36

34/36

35/36

36/36

1341.09

1305,09

1287.09

1269.09

1251.09

1233.09

1215,09

1197,09

1179,09

1161,09
1143,09

1125.09

1107,09

1089,09

1071,09

1053.09

1035,09

1017,09

999.09

981.09

963,09

945,09

927,12

25895,1

23/36

24/36

25/36

26/36

27/36

28/36

29/36

30/36

31/36

32/36

33/36

34/36

35/36

36/36

1702.93

1676,53

1650,13

1623.73

1597.33

1570.93

1544.53

1518.13

1491,73

1465,33

1438.93

1412,53

1386,13

1359,83

21438.72

21.438.72

14/18

15/18

16/18

17/18

18/18

693,34

688

682,67

677.34

2741,35

2.741,35

25.895.10

DOCUMENTO ASSINADO IXilTAUMENTE DJ Eietrônico - Acesse ̂lttps:\^1^W-t)9o,Jus Or
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Autenticação: 3flãa73eda2dEcafe605Bbfti27c7Bae5 Solicitante: 4500 Data: 2009-10-13 fi 12:19:06
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS B70098/2009

de: GIU I R I I S ̂
FÓRUM - AVENIDA BRASIL S/MQ S/N ALEXANDRINA Esc, do Cível

CEP - 75860000 TELs 3651-1249 - FAX : 3651--376S

INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL - TERREÜ s.

EMITENTE: 5141940

CEIRT I D2SO

Certifico e dou fe que a petição do protocolo 200
B05860090/0024 (prestacao de contas) encontra-se arquivada na ser
ventia e disponivel a consulta aos litigiantes.

QUIRINOPOLIS , 13 de outubro de 2009

- DJ -
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Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito de Qulrinópolis GO.

Primeira vara.

Número^o processo: 20080S860090

. 08/09/2009P^^TA s
hora : lAsA7
E l.CIVEL-

IMFAWCIA E JUVEWTUOt t.

EU,EURIPEDESBARSANULF0 dias-CRC/GO 8126 comescntorlo profissional na Av. Dom Pedro i, 95, centro, nesta cidade, vem com respeito e apreço
requerer a juntada nos autos na Recuperação Judiciai que move COMERCiAL DE TECiDOS
ELAVIVE LTDA, as guias de tributos com vencimento para o dia 30 de setembro de 2 009

impreterivelmente. '

o não pagamento até o ultimo dia do mêsimplicara na perda das guias, devendo serem recalculadas para outra oportunidade.

Atenciosamente,

EURIPEDK^RS>yíUL60 DIAS.
CRC/GO. 8126
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I pril RMOhiçAo CQSN n» 11. di 23 d» Juftio do 2007

SIMPLES MINISTÉRIO DA FAZEM3A competôk:ia

CGSN

OOCUMBirO DE M%RECAOAÇAO DO SIMPLES NACIONAL

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVJVE LIDA ME

01 RAZAO SOCIAL

Número do Documertto: 01.07.09245.0011195-1

Data Kmile para acolhimenio; 90a>9/2009

Versão: 1.3.14

0011195100(M85880000092-0 73010709245«

03 NUMERO DO CNPJ

04 DATA DE VENCIMENTO

05 VALOR DO PRINCIPAL

06 VALOR DA MULTA

07 VALOR DO JUROS E/OU

CARGOS

06 VALOR TOTAL

26.955.435A)001-d3

14A)3/2008

6.729,83

1.345,96

1.142,72

8.218,51

09 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente em duas vias)

02A)9/2009 09:12:06

ImMufdo pela RescàicAo CGSN rf 11. de 23 de Jiaio de 2007

<^IMPLES MINISnÉraO DA FAZENDA compet&icia

CGSN

documento de ARREC/OMÇAO do SIMPLES NACIONAL

01 razAo social

COMERCIAL DE TECIDOS TB>VIVE LIDA ME

Número do Documento: 01.07.09245.0011195-1

Data limite para acolhimento: 30/0912009

03 NUMERO DO

04 [WTA DE VENCIMENTO

06 VALOR DO PRINCIPAL

06 VALOR DA I4ULTA

07 VALOR DO JLff^ E/OU

etCARGOS

06 VALOR TOTAL

26.955.43S/D001-83

14A}3/2008

6.729,83

1345,96

1.142,72

9.218,51

09 AUTENTTCAÇAO BANCÁRIA (Somente em duas vias)

ersao: 1.3 14

65880000092-0 73010709245-6

02/09/2009 09:12:06

00111951000-4

DAS emttfp em duas vias. Recorte naiinive ne leda Itencarte autortade.
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lntMuktop1aRe8O>ip>oC6SNB't1.(lB28dBj><hod>2007

OIMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA

I  CQSN
DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO DO SHyPLES NACIONAL

DAS

01 RAZAO SOCIAL

COMERCIAL DE TECIDOS TBJVVfVE LIDA ME

Número do Documento: 01.07.09245.0011298-2

Data limite para acclhimenta' 30X100009

02 COMPETÊNCIA

03 NÚMERO DO CNPJ

04 DATA DE VENCIItefrO

05 VALOR DO PRINCIPAL

06 VALOR DA MULTA

07 VALOR DO .RJROS E/OU

ENCARGOS

08 VALOR TOTAL

Est:. Cá Cível

26.956.435/0001-63

20/D4/2009

6.723,44

1.344,68

260,60

8.337.72

00 ALITENTICAÇAOBANCAfttA(Soinenle em duas vias)

I>AS comiiiarMnlv.

Versão: 1.3.14

85640000063-3

02A)9/2009 09:12:34

00112962000-6Ifihí&iltí

Insttuldo pela Resolii(«o CGSN n* 11. de 23 de jdho de 2007

OIMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA
CQSN

Data Hmíle para aooihtmento: 30X19/2009

02 COMPET^IA

03 NÚMERO DO CNPJ
26.955.435^)001-83

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DO SIII«>LES NACIONM. 04 DATADEVENaMBtTO

DAS 05 VALtMDOPRmCIPM. 6.723,44

01 RAZÃO SOCIAL 06 VM.OR DA MULTA 1.344,68

COMERCIAL DE TEODOS TQAVIVE LTDA ME 07 VALOR DO JUROS EXXJ

ENCARGOS
269,60

Número do Documento; 01.07.09245.0011298-2 06 VALOR TOTAL
8.337.72

AUTENTICAÇÃO BANCÃRIA (Somente em duas vias)

I DAS coRiplamenlar.

/ersao: 1.3.14

65640000083-3 37720328092-7 73010709245-6

02/09/2009 09:12:34

00112982000-6

DAS etnUdo em duas vlw. RMOrts nas Mias
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OiMPLES MINISTÉRIO DA FAZBU3A 02 COMPETÊNCIA o^oDoa

COSN 03 NÚMERO DO CNPJ 26.955.435/0001-83

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÁO DO SIMPIES NACIONAL 04 OATADEVENCIMBITO 1 15^5/2008

DAS 05 VALOR DO PRINCIPAL 10.167,17

01 RAZÃO SOCIAL 06 VALOR DA MULTA Z033,43

COMERCIAL DE TECIDOS TmAVIVE LTDA ME 07 VALOR 00 JLff%OS EA3U 1.645,40
etCARGOS

Número do Oocumenio: 01.07.09245.0011629-5

Data limite para acolhimento; 30/09/2009

Oe VALOR TOTAL 13.746,

09 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente em duas vias)

OiVS oDRiiXanMnlar.

Versão: 1.3.14

85830000137-4

02/09/2009 09:14.14

00116295000-273010709245-6

tnstilisdo peta RMOluçdo COSN n» 11. de 23 de julw de 2007

<^IMPLES
MAÇtdMál

IMPLCO MINISTRO DA FAZEKDA
MAÇtdMál

COSN

DOCLIMB4TO DE ARRECADAÇÁO DO StMPl^S NACIONAL

DAS

01 RAZÃO SOCIAL

COMeiCIAL DE TECIDOS TELAVÍVE LTDA ME

Número do Documento; 01.07.09245.0011629-5

Data iimtte para aooltiimento: 30i09/2009

02 COMPETÊNCIA

03 NIJMERODOCNPJ

04 DATA OE VENCIMB^rO

05 VALOR DO PRINCIPAL

06 VALOR DA MULTA

07 VALOR DO JUROS E/OÜ

ENCARGOS

08 VALW TOTAL08 VALOH tOÍ/VL

2* «ti

04gQ08

26.955.435^1-83

15/05/2008

10.167,17

Z033.43

1.545v40

j 13.74600

09 AUIENTICAÇAO BANCÁRIA (Somente em duas vias)

I OAScomptamenler.

Versão: 1.3.14

85830000137-4 46000328092-5 73010709245-6

02/09/2009 09:14:14

00116295000-2

DAS emHdo «m duM «ím. Recorte nas Mee

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
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mMhJldD pala RMokiçflo CGSN n* 11. dg 23 do Jutto do 2307

í^MPLESIIVIKLca MINlSTâUO DA FAZENDA
■MHMM «OH^

C6SN

DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO DO SIMPLES NACIONAL

DAS

01 razAo social

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

Número do Documento: 01.07.09245.0011423-3

Data limite para acoINmento: 30/09/2009

02 COMPEI^ICiA

03 NÚMERO DO CNPJ

04 DATADEVENCIMBITO

05 V/U.OR DO PRINCIPAL

06 VALOR DA MULTA

07 VALOR DO AIROS E/OU
ENCARGOS

06 VALOR TOTAL

26.955.435/0001-83

13/06^8

6.875,69

1.375,13

979,

9.229,91

00 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente em diMS vias)

CAS ccmptenwnlte.

Versão: 1.3.14

85830000092-0 29910328092-0 73010709245-6

02A)9/2009 09:t3T)6

00114233000-9

trwllutdo pala RaMfcicto CGSN n* 11. (to 23 de Jutw de 2007

«C^IMPLESImfLCd MINISTÉRIO DA FAZENDA
M&CtotUi.

COSN

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DO SiMPlES NACIONAL

DAS

01 RAZÃO SOCI/U.

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

Número do Documento: 01.07.09245.0011423-3

Data Urrdie pera acolhimento: 30/0912009

2*va

02 COMPETâ4CIA 05/2008

03 NtJMERODOOlPJ 26.85S.43SK)001-e3

04 DATADEVENCIHiOITO ' 13^)6/2008

05 VALOR DO PRINCIPAL 6.875,69

;06 VALOR DA MULTA 1.375,13

07 VALOR DO JUROS E/OU 979,09
ENCARGOS

06 VALOR TOTAL 9.229,91

09 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somerde em duas vias)

I DAS comptemanter.
/ersao: 1.3.14

85830000092-0 29910328092-0 73010709245-6

02/09/2009 09:13:06

00114233000-9

QA8 anlido em duas vias. Recorte nas Mae na tade ttencÉrfe SHiBíaadA

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
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MkiUo pata Ranlucte CGSN n* 11. d» 23 d» jiAo dt 2007

OIMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA ^ competência

CGSN

DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO 00 SiM>LES NACiONAL

01 RAZAO SOCIAL

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

Número do Documento: 01.07.09245.0011690-2

Dsáa limite para acolhimento: 30/0912009

03 NUMERO DO CNPJ

04 DATADEVENCIMBfTO

05 V/U.OR DO PRINCIPAL

06 VALOR DA MULTA

07 V/U.OR DO JUROS BOU

ENCARGOS

06 VALOR TOTAL

28.955.435/0001-83

15/07/2008

1.718,02

1.131,31

11.439,43

09 AüTENTICAÇAO BANCÁRIA (Somente em duas vias)

OAS oomptamartar.

Versão: 1.3.14

85860000114-0 394303^092-9 7301070924SO

02/09/2009 09:14:30

001169020004)

Inattuldo peta ReaotafAo CGSN n* 11, de 23 de jtaho de 2007

<^IMPLES MINISTÉRIO DA FA2BIDA ^ competência

CGSN

DOCUMBITO DE ARRECADAÇÁG DO SIMPLES NACIONAL

01 RAZÁO SOCIAL

COMERCIAL DE 1ECIDOS TELAVIVE LTDA ME

Número do Documento: 01.07.09245.0011690-2

DMa Imite para acolhimerMo: 30/09/2009

|03 NÚMERO DO CNPJ

04 DATA DE VENCIMENTO

05 VALOR DO PRINCIPAL

06 VALOR DA MULTA

07 V/U.OR DO JUROS BOU

ENCARGOS

IB VALOR TOT/KL

06/2008

26.955.435/0001-83

15/07/2008

8.590,10

1.131,31

09 AUTENTICAÇAO BANCÁRIA (Somente em duas vias)

/ersao: 1.3.14

85860000114-0 39430328092-9 73010709245-6

02/09/200909:14:30

00116902000-0

DAS eataido em dHae «tae. Recorte nee Mws M fvdtt btncÉris suloitesdfc

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : 5860098720088090134_3.pdf U
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mmildo peH Reeeluçâo CGSN n» 11, de 23 de Jamo de 2007

OIMPLESIIVIrL C o MINISTÉRIO DA FAZENDA

CGSN

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DO S(li«>L£S NACIONAL

DAS

01 RAZÃO SOCIAL

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

Número do Documento: 01.07.09245.0011731-3

Data ümite para acoihimenia 30/09/3009

02 com^etEncia

03 NÚMERO DO CNPJ

04 DATADEVENCIMBfTO

OS VALOR DO mNCIPAL

06 VALOR DA MULTA

07 VALOR DO JUROS E/OU

ENCARGOS

06 VALOR TOTAL

OT

26S66.435A)001-83

14/D8/2008

7.070,43

1.414,

859,05

a

9.343,56

09 AUTENTICAÇÃO bancaria (Somente em duas vtas)

DAS coraptomeniar.

Versão: 1.3.14

85860000093-4 43560328092-5 73010709245-6

02/09/2009 09:14:45

00117313000-1

kHMufdo pela Reeducdo CGSN n* 11. de 23 de Jimo de 2007 2*«ie

«C^IMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA 02 COMPETÊNCIA
07/2008

CGSN 03 NÚMERO DO CNPJ 26.955.435/0001-83

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DO StkffHES NACIONAL 04 DATA DE VENCIM0ITO i 14A)8/2008

01 RAZÃO SOCIAL

CCMitERCtAL DE TECIDOS mAVÍVE LTDA ME

Número do Documento: 01.07.09245.0011731-3

Data limMe para acolhimen(o: 30/09/2009

06 VALOR DO PRINCIPAL

06 VALOR DA MULTA

07 V/U.OR DO JUROS E/OU

B4CARGOS

7.070,43

i VALOR TOTAL

09 AUTENTICAÇÃO bancaria (Somente em duas vias)

I OAScomplaineniar.

ersao: 1.3.14

85860000093-4 43560328092-5 73010709245-6

02/09/200909:14:45

00117313000-1

DAS emlkJo em duee «tee. Recorte nee Mae ne mde beneérte eidortmdA

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : 5860098720088090134_3.pdf U
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knMdD pala RMOkiçflo CGSN n* 11. do 23 da JuM» d» 2007

SIMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA

CGSN

DOCUMENTO DE ARRECAOAÇAO DO SIMPLES NACIONAL

DAS

01 RAZAO SOCIAL

COMERCI>y. DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

Número do Documento: 01.07.09245.0011779-0

Data limrte para acolhimento: 30/09/2009

02 COhWET^IA

03 NÚMERO DO CNPJ 2e.95&43S/0001-d3

04 DATADEVENCIMBITO 15/09/2008

05 V/U.OR 00 PRINCIPAL 7.154,46

06 VALOR DA MULTA 1^,89

07 VALOR DO JUROS E/OU 790,66
ENCARGOS

06 VALOR TOT/U. i 9.375.91

09 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente em duas vias)

0A5 oomptamertar.

Versão; 1.3.14

75910328092-2 73010709245-0

02^)9/2009 09:14:59

00117798000D

mettufdo peto ReeokiçAo CGSN n'11, de 23 de jt«n de 2007

«C^IMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA
«■■■iMMMto MACIONeL

COSN

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL

DAS

01 RAZÃO SOCIAL

COMERCIM. DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

Número do Documento; 01.07.09245.0011779-6

Data Nmrte para acolhimwilo: 30/09/2009

02 <:x)mpetEncia 08/2008

03 NÚMERO DO CNPJ 26.955.435A)001-83

04 DATA DE VENCIMENTO 15A)g^2008

05 V/U.OR DO PRINCIPAL ' 7.154/46
06 VALOR DA MULTA 1.430,89

07 VALOR DO JUROS E/OU
BtCARGOS

790,56

06 VALOR TOT/M. 9.375,91
06 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente em duas vias)

I o/VSoomptomeniar.
/ersao: 1.3.14

85850000093-2 75910328092-2 73010709245-6

02A)9/2009 0914:59

00117798000D

DAS emtodo em duee «toe. Recorto nae Mae ne rede Iweáíto auloiteede.

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : 5860098720088090134_3.pdf U
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MktWo pala Rmotuçfc CGSN n* 11, (to 23 d>Julho d* 2007

I  SIMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA
NA^IÇHAI.

CGSN

DCX^UMENTO ARRECADAÇÃO 00 SIMPLES NAQONAL

DAS

01 RAZAO SOCIAL

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIV^ LTDA ME

Número do Documento: 01.07.09245.0011817-4

Data llnrMa para axilNmento: 30/0Q/200B

02 COMPETÊNCIA

[ tlu;. do

j  1*«1a
1

|03 NÚMERO DO CNPJ 26-956.435/0001-83

04 DATA DE VENCIMENTO 15/10/2008

06 VALOR DO PRINCIPAL 7.180,78

06 VALOR DA MULTA 1^436,15

ar VALOR DO JUROS E/ou 708,74
BtCARGOS

06 VALOR TOTAL 9.325,67

OS AUTENTICAÇÃO aANCARlA(Some(M em (kias vias)

DAS coniptomanlar.

Versão: 1.3 14

85880000093-8 25670328092-7 7301070{C45S

02/09/2009 09:15:13

00118174000-0

InaHiáeo pata Reaoluç4o CGSN n* 11. <to 23 (to Ji#io d» 2007

<^IMPLES MINISTÉRIO DA FAZB4DA
MACtOMM

CGSN

DOCUMENTO DE ARRECAOAÇAO DO SIMPLES NACIONAL

DAS

01 RAZAO SOCIAL

COMERCIAL DE TECIDOS TBAVIVE LTDA ME

Número do Documento: 01.07.09245.0011817-4

Data limite para acotoimenlo: 30/09/2009

02 COMPETÊNCIA

03 NÚMERO DO CNPJ 26.^.435/0001-03

04 DATA DE VENCIMENTO 15/10/2008

05 VALOR DO PRINCIPAL 7.180,78

08 VALOR DA MULTA 1.436,15

07 VALOR DO JUROS BOU

enc:argos
708,74

oe VALOR TOTAL 9.325.67

09 AUTENTICAÇÃO BANC/^IA (Somente em dues vias)

I DAS comptamanttr.

ersao: 1.3.14

85880000093-8 25670328092-7 73010709245-6

02A»/2009 09:15:13

00118174000-0

DAS amUdo am duas vtoa. Racarta nat Mto»

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
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tHuMomiaRwotuç*o06SNn'11.d»23dojBtho<>t2«>7

<^IMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA

I  CGSN
DOOMENTO DE ARRECADAÇAO DO StMPLES NACIONAL

DAS

01 RAZAO SOCIAL

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

Nintero do Docisnenlo: 01.07.09245.0011927-8

Data llmKe para acolhimento; 30/09/2009

02 COMPET64CIA

03 NÚMERO DO CNPJ 28.955.435/0001<83

04 DATA DE VENCIMENTO 14/11/2008

06 VALOR DO PRINCIPAL 8.534.55

06 VALOR DA MJLTA 1.706,91

07 VALOR DO JUROS E/OU 755.30
ENCARGOS

06 VALOR TOTAL 10.996.76

09 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somame em duas was)

DAS oarnptonwrter.

Versão; 1.3.14

85860000109-4 7301070924S6

02/09/2009 09:15:43

0011927800&S

<^IMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA

COSN

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DO SIMPLES NACIONM.

DAS

01 RAZÃO SOCIAL

COMERCIAL DE TECIDOS TEUViVE LTDA ME

Núrrtero do Documertto; 01.07.09245.0011927-8

Data HmNe para acolhimento: 30/09/2009

02 COMPET^IA 10/2008

03 NÚMERO DO CNPJ 26.955.435/0001-83

04 DATA DE VENCIMENTO 14/11/2008

05 VM.OR DO PRINCIPAL 8.534.55

06 VALOR DA MLH.TA 1.706,91

07 VALOR DO JUROS E/OU 1 755,30
ENCARGOS

08 VALOR TOTAL 10.996,76

00 MJTENTICAÇÃO BANCARIA (Sorneme em duas vias)

I OASeomplMiMer.

/ersao; 1.3.14

85860000109-4 96760328092-5 73010709245-8

02^39/2009 09:15:43

00119278000-8

DAS «nUdo atn dun viM. Recorte nas Mm
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Movimentacao 3 : Juntada de Documento
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WMuMd pala RMokiçAo CQSN n* 11. d» 23 (te Jtdto d» 2007

«SIMPLES MtNISTÊRIO DA FAZENDA
f4ACi<>NAi

CGSN

DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO DO SIMPLES NACIONAL

DAS

01 RAZAO SOCIAL

COMERCIAL DE TECIDOS TBJWiVE LTDA ME

Número do Documento: 01.07.09245.0011976-6

D^a Hmile para acoINmeido: 30/09/2009

02 COMPETÊNCIA

03 NÚMERO DO CNPJ 26.955.435n001-63

04 DATA E£ VENCIMENTO 15/12/2008

05 VALOR DO PRINCIPAL 5.997,85

06 VALOR DA MULTA 1.199,57

07 VALOR DO JUROS E/OU

ENCARGOS

06 VALOR TOTAL

09 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente em duas vias)

DAS oonvieimnter.

Versão: 1.3.14

85800000076-3 61050328092-0 73010709245-6

02/09/2009 09:15:56

00119766000-0

hwittMo pele Resohiçflo CGSN n* 11. be 23 be jutio de 2007 2*vie

«C^IMPLES ministério da fazenda 02 COM>ETâ4CtA 11/2008

CQSN 03 NÚMERO DO CNPJ 26.955.435/0001-83

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DO SIMPLES N/VCIONAL 04 DATA DE VENCIMENTO
15/12/2006

01 RAZÃO SOCIAL

COMERCIAL DE TECIDOS TRAVIVE LTDA ME

NCmero do Documento: 01.07.09245.0011976-6

Dala limite para aooMmeiKo: 30/09/2009

VALOR DO PRINCIPAL

VALOR DA MULTA

07 V/U.OR DO JUROS E/OU

B4CARGOS

5.997,85

1.199,57

463,63

06 VALOR TOTAL

09 AUTENTICAÇÃO bancaria (Somente em duas vias)

I MS complamenlar.

Versão: 1.3.14

85800000076-3 61050328092-0 73010709245-6

02/09/200909:15:56

001197660004)

OAS entubo em duae vin. Recorte r«e Mae

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
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MHutdo palB RsaotucAo CGSN n* M. d» 23 (li Julho d* 2007

«SIMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA

CGSN

DOCUMENTO DE ARf^CADAÇAO DO SIMPLES NACIONAL

DAS

01 RAZAO SOCIAL

^ COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LIDA ME

'Número do Documento: 01.07.09245.0012023-3

Dais Nmite para acolhimento: 30/09/2009

DAS comptemertef.

Versão: 1.3.14 02/09/2009 09:16:09

02 COMF€T&«CIA

03 NÚMERO 00 CNPJ

04 OATA OE VENCIMENTO

05 VALOR DO PRNGIPAL

06 VALOR DA MULTA

07 VALOR DO JUROS EADU

B4CARGOS

08 VALOR TOTAL

26.955>i3S/0001-83

13/02^2009

8.054,

1.610,80

468,74

9

10.133,57

AUTENTICAÇÃO BANCAríA (Somente em duas vias)

85830000101-3 001202330000730107092'^

teMIuMo pela RnokiçSo C6SN (T* 11. de 23 ds Mho di 2007

OIMPLES
———— WtÇIQiHMl

MINISTÉRIO DA FAZENDA

CGSN

DOCUMENTO DE ARRECAOAÇAO DO SIMPLES NACIONAL

DAS

01 RAZAO SOCIAL

COMERCIAL DE lECIDOS TELAVIVE LTOA ME

Número do Documento: 01.07.09245.0012023-3

Data limite para aoolNmento: 30/09/2009

02 COMPETÕ4CIA

03 NÚMERO DO CNPJ

04 DATA DE VENCIMENTO

06 VALOR DO PRINCIPAL

06 VALOR DA MULTA

07 VALOR DO JUROS E/OU

eiCARGOS

06 VALOR TOTAL

2*vie

12/2008

26.dSS.43S/0001-83

13/02/2009

8.

468,74

10.133,57

09 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente em duas vias)

I OASoomplemeidw.

/ersao: 1.3.14

65830000101-3

a2A»/200909:16D9

00120233000-073010709245-6

DAS emibdo em duee «lee. Recorte nae Mae (■ rede bencdrle Mtwliade.
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OIMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA

CGSN

OOCUIuKNTO DE AFURECADAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL

DAS

01 RAZÁOSOQAL

COMERCIM. DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

Ni^nero do Documento: 01 07.09245.00121234)

Data limne para acolhimento: 30/09/2009

Versão: 1.3.14 02^9/2009 09:16:38

02 COMPET^IA

03 NÚMERO DO CNPJ 26.956.435/0001-63

04 DATA DE VENCIMENTO 13/03/2009
1

05 VALOR DO PRINCIPAL 6.176,40

08 VALOR DA Mlfl.TA
1  ' 1.035,28

07 VALOR DO JUROS E/OU 251,05
ENCARGOS

06 VALOR TOTAL 6.462,73

09 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Sonwnte «m duas vias)

85880000064-4

InsSuido pala RMokiçfto C6SN n" 11. d« 23 de JuBw da 2007

OIMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA
NAeKMMl

L__ CQSN
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 00 SIMPLES NACIONAL

DAS

01 RAZÃO SOCÜU-

COMERCIAL DE TECIDOS TH-AVIVE LIDA ME

Número do Documento: 01.07.09245.0012123-0

Data Hmne para acoMmeiilo: 30/09/2009

02 COMPET^tA

03 NÚMERO DO CNPJ

04 DATA DE VENCIMENTO

05 VALOR DO PRINCIPAL

06 VALOR DA MULTA

07 VALOR DO JUROS E/OU

B4CARGOS

26.955.435A)001-83

13A»/2009

5.176/40

1.035^

251,05

06 VALOR TOTAL

09 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somvtie em duas vias)

Versão: 1.3.14

85880000064-4 62730328092-1 73010709245-6

02A>ai2009 09:16:38

00121230000-6

DAS omtfdo om dun vbs. Recorto nas Mias

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : 5860098720088090134_3.pdf U
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OIMPLES MINISTRO DA FAZENDA

CGSN

DOCUK^rrO de ARRECAOAÇAO do SIMPI£S nacional

DAS

01 RAZÃO SOCIAL

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

Número do Documento: 01.07.09245.00121884

Data lirrale para acolhitnenio: 30/09/2009

Versão: 1.3.14 02A3g/2009 09:17:00

02 COMPETÊNCIA

03 NÚMERO 00 CNPJ

04 DATA DE VENCIMENTO

05 VALOR DO PRINCIPAL

06 V/U.OR DA MULTA

07 VALOR DO JUROS E/OU

ENCARGOS

06 VALOR TOTAL

y Cr-pl

26.955.435^)001-83

13/03^2009

4.800^5

6.993.11

00 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Sonwnto em duas vias)

85870000059-6 93110328092-5 73010709245-6

InsBuMo pela ResokiçOo C6SN n* 11. de 23 de jutw de 2007

OIMPLES MINISTRO DA FAZEhB3A
HAC tONAL

1  CGSN
DOOJMENTO DE ARRECADAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL

Dtó

01 RAZÃO SOCIAL

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

Número do Documento: 01.07.09245.00121804

Data ttmüe para acolhimento: 30/09/2009

02 COMPETÊNCIA

03 NÚMERO DO CNPJ

04 DATA DE VENCIMENTO

05 VALOR DO PRINCIPAL

06 V/U.OROAMU.TA

07 VALOR DO JUROS E/OU

ENCARGOS

08 VALOR TOTAL

26.955.435/0001-63

13^)3/2009

232,61

06 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente em duas vias)

1 DAS complementB.

/ersao 1.3.14 02/09/2009 09:17:00

93110328092-5 73010709245-6

DAS emUdo eni duee viea. Reeorte nas nhae
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hsewdo I*li RwcÉiçao ceSN n* 11, de 23 de Julhe de 2007

SIMPLES MINISTRO DA FAZENE3A

CGSN

DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO DO SIMPtfS NACIONAL

DAS

01 razAo social

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

Número do Documento; 01.07.Q9245.W122S2-0

Data Umtte para acoMmanto: 30/0912009

í''.a:. (io l-'' r^'"

02 G0MPETÔ4CIA

03 NÚMERO DO CNPJ 28.d66.43S/0001-83

04 datadevencimbito 20/04/2009

05 VALOR DO PRINCIPAL 6.723.44

06 VALOR DA MULTA 1.344,68

07 VALOR DO JUROS E/OU 269,60
ENCARGOS

1

oe VALOR TOTAL I 8.337.72

00 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente em duas vias)

OAS coraplemenlar.

Versão: 1 3.14 02/09^009 09:17:18

00122520000-537720328092 7 73010709245-6

Inetituldo p«a ReMtucfio CGSN rf 11. de 23 de Uw de 2007

^C^IMPLES MINISTÉRIO DA FAS40A 02 COMPETÔtCIA

03 NÚMERO DO CNPJCGSN 26.955.435/0001-83

DOCUMENTO OE ARRECADAÇAO 00 SIMPLES NACIONAL 04 DATADEVENCIMBrrO

DAS 05 VALOR DO PRINCIPAL 6.723,44

01 RAZAO SOCIAL 06 VALOR DA MULTA 1.344,68

COMERCIAL OE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME 07 VALOR DO JUROS E«XJ 269.60
ENCARGOS

Número do Documento: 01.07.09245.0012252-0 06 VALOR TOT/KL 8.337,72

I Dala limite para acoMmenlo: 3CM)9i2009

MS eompismenler.

/crsao: 1.3.14

85830000083-1 37720328092-7 73010709245-8

02A)9«)09 09:17:18

00122520000-5

autenticação BANCARIA (Somerde em duas vias)

DAS emaide em duae «tM. Recorte nee Mm M rede bancário eefevtaide.
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kMUdo paü RaM*iç«o CGSN n* 11, dt Z3 d« d* 2007

t^ilMPLÊSImrLCO MINIST^IO DA FAZENDA
■ÜMPPIH WACtONM

CQSN

DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO DO SIMPLES NACIONAL

DAS

01 RAZAO SOCIAL

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA VE

Número do Documenlo: 01.07.09245.0012309-7

Data limite para acdNmento: 30/09/2009

02 COMPETÊNCIA

03 NÚMERO DO CNPJ 26.966.435/0001-83

04 (MTA DE VENCIK/Orro

06 VALOR DO PRINCIPAL

06 VALOR DA ÜAULTA

Or V/U.ORDOAJROSE/OU

B1CARGOS

06 VALOR TOTAL 9 991 88

09 AüTENTICAÇAOBANCARIA (Somente em duas vias)

1.621,53

Versão: 1.3.14

85800(XX)099-2 91880328092-0 73010709245-6

028)9/2009 09:17:37

00123097000-0

Inanuldo pela R«saluç&o CGSN n> 11. ite 23 de Jtttto da 2007

OIMPLES MfNISTÉRK) DA FAZB4DA
MAC tONál

CGSN

DOCUMENTO DE ARRECADAÇAG DO SIMPLES NACIONAL

DAS

01 RAZAO SOCIAL

COMERCIAL DE TECIDOS TBAVIVE LTDA ME

Núnwo do Documenlo: 01.07.0g245.001230&-7

Data limite para acolhimenio: 30/09/2009

02 COMPETÊNCIA

03 NtjMERO DO CNPJ 26.955.435/0001-83

04 DATA DE VENCIMENTO

05 VALOR 00 PRINCIPAL 8.107,67
06 VALOR DA MULTA 1.621,53

07 VALOR DO JUROS EOJ 262,68
ENCARGOS

08 V/LLOR TOTAL

09 AUTENTTCAÇAO BANCARIA (Somente em duas vias)

, Versão: 1.3.14

85800000099-2 91880328092-0 73010709245-6

02/09C0Q9 09:17:37

00123097000-0

OAS emOdo em duas vias. Rocorte nas Mm

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
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•wWdo pele Rââokiçeo COSN it» 11, de 23 deJulho de 2007

;• . ■ I

OIMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA

CGSN

DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO DO SIMPLES NACIONAL

DAS

01 RAZAO SOCIAL

COMERCIAL DE TECIDOS TELAV1VE LTDA ME

Número do Documento: 01.07.09245.0012499-9

Data HmNe para acolhimento: 30/09/2009

Versão: 1.3.14 02/09C009 09:18:37

m COMPETÊNCtA

03 NLMEROOOCNPJ 28.955.436/0001-83;

04 DATA DE VENCIMBJTO

06 VALOR DO PRINCIPAL 5.023,64

06 VALOR DA MULTA 1.004,72

07 VALOR DO JUROS E/OU 124,68
ENCARGOS

08 VALOR TOTAL 6.152,94

00 AUTENnCAÇÃO bancaria (Somanieam duas viae)

85870000061-6 ^940328002-3 73010709245^ 00124999000-6

iratlUdo pela RmcSuçAo CX$SN n° 11. de 23 de Jutn de 2007

OIMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA

CQSN

iXJCUMENTO DE ARRECADAÇAO DO SIMPLES NACIONAL

DAS

01 RAZAO SOCIAL

COMERCIAL DE TECIDOS imAVIVE LTDA ME

Número do Documento: 01.07.09245.00124SI9-9

Data limite pare acolhimento: 30/09/2009

IB

02 COMPET^IA

03 NÚMERODOCM>J

DATA DE VENCIMENTO

06 VALOR DO PRINCIPAL

08 VALOR DA MULTA

07 VALOR DO JUROS EKXJ

ENCARGOS

26.955.43&0001-83

5.023,64

124,58

08 VALOR TOTAL

09 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somerde em duas vias)

I Versão: 1.3.14

85870000061-8 S2940328092-3 730107092454

02/09/2009 09:16:37

001249990004

DAS emUdo em dues vlee. Itecode m Inhee
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kaflluldo peta RiMOkiCto C08N n* 11. Cl» 23 <to juffio d* 3007

OIMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA
CGSN

DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO DO SIMPLES NACIONAL

DAS

01 RAZAO SOCIAL

COMERCIAL DE TECIDOS TmAVIVE LTDA ME

Númm do Documento; 01.07.09245.0012612-6

Data limite para acoHiimenlo: 304)9/2009

02 COMPETÊNCIA

03 mJmerodocnpj

04 DATA DE VENCIMENTO

06 VALOR DO PRINCIPAL

L. 1)6/2009

24/D7/2009

06 VALOR DA MULTA 986,17

07 VALOR DO JUROS EA3U 83,33
BtCARGOS

08 VALOR TOTAL 6.000,38

09 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente em duas vias)

Versão; 1^.14

858100000604 00380328092-5 73010708245-6

02/09/2009 09:19:08

00126126000-4

lnstlb4do pela Resohiç4o CGSN n* 11. de 23 (to Julho de 2007

OIMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA
CQSN

DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO DO SIMPLES NACIONAL

DAS

01 RAMO SOCIAL

COMERCIAL DE TEODOS TELAVTVE LTDA ME

Número do Documento; 01.07.03245 X12612-6

Data llmile para acolhimento; 30/09/2009

E COMPET&iOA

03 NtJMERODOCNPJ

04 DATA DE VENCIMENTO

06 VALOR DO PRMQPAL

06 VALOR DA MULTA

07 VALOR DO AJROS E/OU

ENCARGOS

2* via

06/2009

2&956.43S/0001-e3

4.930,88

986,17

.33

lE VALOR TOTAL

09 AUTENTICAÇÃO bancaria (Somente em duas vias)

Veisao; 1.3.14

85610000060-9

024)9/200909:19.-08

X126126000-4730107032454

DAS emMdo om duas vtaa. Recorto nas Inhas na rede bancerto autorizada.
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Imeuldo pele Reeoàiçfc) CGSN n-11. de 23 de julho de 2007

OIMPLES I MINISTÉRIO DA FAZENDA
■HHMMBMi NACICHM.

CQSN
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DO SiMPLfS NACIONAL

DAS

01 RAZÃO SOCIAL

COMERCIAL DE TEODOS TELAVIVE LTDA ME

Número do Documento; 01.07.09245.0012691-6

Dala limile para acolhimento. 30/09/2009

02 COluVETÉNCIA

03 NÚMERO DO CNPJ

04 DATA DE VENCIMENTO

05 VALOR DO PRINCIPAL

06 VALOR DA MULTA

07 VALOR 00 ̂ 08 E/OU
B4CARGOS

06 VALOR TOTAL

Krtc. do Cível

26.955.435A)001-63

643,74

47.67

6.449.21
09 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente em duas vias)

Versão: 1.3.14

65800000054.2 73010709245-6

02/09/2009 09:19:34

00128916000-9

bMaUdo peta Reeotucflo CG8N n> 11. de 23 de Juho de 2007

OIMPLESImfUCd MINISTÉRIO DA FAZEhm
■■■■■■ MAC

I  CQSN
DOCIMENTO DE /IRRECADAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL

DAS

01 RAZÃO SOCIAL

COMB^IAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

Número do Documento; 01.07.09245.0012691-6

Data imNe peta acoMmerda 30/09/2009

02 COWETI^IA

03 NÚMERO DO CNPJ

04 DATA DE VENCIMENTO

V/VjOR DO PRINCIPAL

06 VALOR DA MULTA

E

07 V/\LOR DO AIROS E/OU
ENCARGOS

26.955-436A)001-e3

4.757,90

643,74

47,57

06 V/VLOR TOTAL

09 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente em duas vias)

tersao: 1.3.14 02091200909:19:34

85800000054-2 111 49210328092-5 73010709245-6 00126916000-9

iiiiiiüüiiiiiiriiriíi' 1liiíiiiTíiinnvir' r itt1  II i. lli 1 1 1 IImil II .11: 1 .iinrr

DAS «iriÉto «m duM vtaA. RmotI» nM Mw I9d0 bBflCÉrtS SHlDrtZldB.
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'Esc. db PCíveJ

ris, €12.

V

SOOQOSSAOO^O/OOZ^

DATA : 1.5/09/2009 HORA : 17:51
INFÂNCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL
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Esc. do V Cível

-' - M ̂ •

F,s.5'/^,
'-'-í

'.Ó AüSi.r., '©odo élTi lOt-',':. -.açáo Oo f . r'

Danço hâOiiitant*. nesWí ate. c, j-eOioc leito ôrtenorme, .

II - DA APREStN 1AÇAO DA MASÜ.IT I CRÉD

j .-Tnio u

juaidai, conforn - . -

ones

V £Lc pe.:;'íÇj;.' •

05 A^sim. am que pese preve- n . e; r4ije as h<íi'!.;itr.;-íj'r: 5^dive'^'iéi''rris qever^í*^ -•''

er''ii'>ques <i»rôlarnent0 ao ad^^íe-vfrarfC jud^fâl. no.i ' r?f-do'Vtíoc '^ft^ V'

ca . nào restou altórr.^tivri aui.n :.enâO apres-ín^a iv- yn- jinro ar^te a sa oa

«cpitnmiradora Judictai oe receDè-ia peía incerteza t :.-.nír- a oon^muaçAo de r.uas

yuvKtódeç no processo

06 No entanto, cuinpre ssciarocci , dc;>de [á, ouo corno se trata de habilitação cí?

crédito 0 nÃo tmpijgnaçÀo a press' i!t? hst>.'ftâçéo r^èo deverá perri^.^necer nut jada em

apcirtado. Assim. íào 'o;.n a .- j a.iroinistrâdora $.^«3 fsso'vKi.a com an-s

" jacéo no o«*océa^- 'j^/o administrador a tiaDiinaçáo sie cedido

, ■ ; . 1 1 -j ■■•'.. .ver;., £.-• ..• - ao novo acln^iniçtrador conforma
■  rrari^.' •.. ■

07 ISSO porque, a haDitífaçào e í .ríuynaçao Oe offC.To r.a'.'i 50 coí itonden
.Mftoioa em que sAo fonna» distintas de manifestação am mun-ontos p^ocessuo-s

•  - ■--;:)i'''.^riieníe div«í.o"5S

:)t Nesse sentido, ^ lei ■ prevô que as haD(litáÇàywdivergèno-.aK
apresentadas tempestívameríte oevemo *íer encaminhadas ao administrador tudicial,
na medida em que ete c es^i; . -^avei oaia 3n.3lis6 oteva uns docnm^mos nos
moldes do artigo V da lei ■ u;i jr-- o^nTio vogamos o que r^^fe-ida artiqo.
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Esc. do P Cível

i. 5'/^

localizado na seção denominada Da Ventlçacâo e da Habiiitaçáo da Credito» oa

mencionada Le»

A verificação dos créditos será reaiizada p^to

administrador ludiciaL ccm base nos contáue;!^ t:-

:ccur'í.>nmR • ■ '.icciais Q nscaif do aevodor e ̂ e:- docem^jr^to;»
■> p frrer-, oorèsentaclos pftlos ueaotes cedendo con^r
•r.fn , .vjYíiin ie profissionais nu f.- np.-t=sas t>sop^'-^iiiadas.

'I " ebdo c edital previsto no art 62 ^ ou r>o
parnomfo un co do an. 99 desta Lei ps credores terão o
prazo de Ti (quinze) dia^s para aorosentar ao administrador
ludirial suas hapilrtaçôés ou suas divergências juanto aos
créditos relacionados.

09. Atnda no pue se refere a venticaçào do crôdito prevê a lei que, após a analise
dot créditos doverã o administrador judicial elaborar a sua piopna relação de
credores e fazer publicar novo edital com prazo de 10 dias para que os credores
apresentem desta vez. IMPUÜNAÇÂO (e nâo divergência ou haDuitaçâo) â relação de
credores apresentada pelo administrador judicial perante o Juizo da Kecuperação
.Judicial conforme disposíÇào do § 2® do artigo 7® e artigo 8®

Art 7®- í; O administradoriudidal. corfí base nas informações
e documentos coíbKSOs na forma do cafnít e do § deste
artigo fará pubUrar edital contendo a miaçào de credores no
pmro de 4f) fqirtírenta 0 cinco) dias. contado do fim do prazo

g  ctestn artigo devendo indicar o local, o tioràno e o
praro comum em que as pessoas indicadas no an. íf desra Lei
lerSo ncesso aos documentos que .'undamerjíarrt/í? a
oleb^'r.ò'.)(io dessa relação

Arf 8® No prazo do 10 (dez) dias. contado da puhlicaçèo da
relação referida no art. 7", § 2^. desta Lei. o Comitê, qualquer
credor, o devedor ou seus sóciõs ou o Mimsiéno Público
podem apresentar ao jutz impugnaçêo contra a i-iiaçào de
credores apontando a ausência de qualquer ciedito ou
manifestando-se contra a legitimidade imponência ou
c vssificacão de credito relaaonaüo.
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inapp

Esc. do Cwi

10. Venrica-se. portanio. que a lei prevê dois momentos pare a verificação .io

credito. O pnmenc, administrativo, em que o administrador judicial ^xiliar do ju

neste tipo de processo. artalisarO as díscordôndas em race da iiata formul^a p&;a

devedora. apresentadas petos credores por maio de naoilitjpçOes (quando o cred>io

nâo for arrplado) • divergências (quando o crédito ê arrolado em valor diverso do reaiv

(=, a segunda, judiciai, em que, permanecerKlo desacordos em relação aos créditos,

íjputados pelo administrador judiciâl, cabera ao juizo decidir a impugnaçáo de Crédito' ;
«i

apresentada, nos moktes no artigo 13 da Lei.

11. Nesse semido. vejamos o entendirpento da doutnna ao comentar os referidos

artigos.

\

"A verífJcaçéo dqs créditos é tanh do adminIsrrBdot
judiciêl. (...) Nos 75 dias aegu/nteé é pubticsçio da roiaçéo.
os credores devem conféri-la. De um tado. os que nâo ao
sncontram rolactonsdos devom epreee/rtat^ habilitação
osranta o admmrstrador judicial. (...). De outro lado, os qua
se encont^m na relação pubifcada, mas discordem da
ciassificaçào ou do valor atribuído aos saui crédftos,

devem su^ltar e dívergénctó famdem lunto ao
administrador judiciai." (f^àbío uinoa Coelho - Comerrfáros ó
Nova Let de Falências e de /Recuperação de tmprssas -
£d/rora sSara/v8, 2005, póg. 42/43)

12. Fábio Uinoa, contínua c raciocínio discorrendo sobre a relação de credores do

administrador judicial:

"Veja cjue o aúrrunistraaor judicial não pmasa dar qiiaiauer
resposta aos credores que suscitam divergência, nem Ipvã-la
ao luii. Com a simples tepublicação da rateçào. contendo ou
não a correção saberão os habilitantes e os suscitant&s de
divergência se seus pontos de vista foram acolhidos Ou não
pelo administradorjudicial. ' (idem. ffs 44} •

• • •' 1
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rp

Esc. do 1

E. $ir^ ftobm o aruço H".

"Como a cAuwg^ríCífl st/acMiKJa pBmnfB o aaminfstraaor tuataat
teve aco/ft/da. o asst//7to é. pe/a tmpuçndçâc. submetido ao

jíM: {i^m. '/? -fS'

''A f^rtir oa pubifcaçáo deste editai çom a roísçâo da oreaores
os créditos pocte/'í ser impugnados pelas pessoas retacionedas
no capu: ao artiço ora sob exame: somente neste momento é
gue hà ecionamenm da jurisdição, pois até o momento^ os

PJPJ}^ jogõe sfâo prBítícaaos ̂ mm acímimstrsúor.
imnuanaao o credm, serú a oêttcão de tmpuqnacaa
auwúda em apprtpdq, procesaendo-sa a i.npi.Ktnaçâo da
rrmsrm forma, sê^ para a recuperação ;ucí/c/a.' seja para a
faléncjâ. (Manóe/ Justíno Bezerra Fi/ho - A/ova Lei de
Recupemcãb e Falências Comentada - Editora - 3* Ed. -
:->'OOr TO)

14 Dessa forma, resta daro oue a vôrtftcaçâo das habilitações/ diveroõncias de

aed(to 6 elaboração de credores e atividade admirtistrativa, que deverá ser conduzida

dfretamente pelo administrador judiDal, com a oossibiiidade de contratação de

auxitfsres para lhe afudar em suas atividades (perito, por exempto) desde que

autohxado pelo juiz, nos termos do artigo 22.1, "tr* da LRF

1S. Assim, impOe-^so o desentranhamonto c encaminhatrterrto do prasente

inoidente ao administrador iudictal quando definido Quem ocuoaré o ç^^o.

16 Como já mencionado, tendo em vteta d repubiicaçâo do edital, cumpte ao

banco habiiitante apenas rorterar o exposto na petição de nabUitaçfio de aédito
anterior, em que o HSBC informou e comprovou a existdnda do crèdrtos sujertos à

recuperação judicial da üevedora Teiavive onqinados de três contratos, confonre

- . .r''^
- . ■: -'V. : V. ̂ -aL . ̂

r,'
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»»» i-

■ i<WV

MO.TE TEL :64 3651 405315 9.EP. '-■ ■

■■» Contrato de Aiíertufa de Limite Crédito em conta - creo io no vaioi
- 086 1ÍÍ.

■-) Cmtrato de Giro Páni - crédito no valor cití RS 36.848,32,

' , O -^.iraío de Oesamto credito nr, vator de KS 33 440,00;

17 Por e&ta razão, o c-edito toujt oc banco que de.-erA reconnsoKío petc
administrador Judiciai é de RS 100 374,45 e poafiui nature^ quirografana. r^ferteme a
soma drs cor-rniatos acima menctonadcií

■V -T>C> P£DtDO

tx o t>anco creoor

,1- 58|a o presente r-cideme desentrenhado e encamintiado au ac;niir,'s;,aooi juo.c.al
^C>c-¥ ''ictn- 'MitvkSU

Seja 'elíKiOnadn ceio administrador judictaí. habilitado a nor-o ogaJo seu uécíiié
onirografàno no vaio. de K$ 100.374.45 (c«m mil, trawitos a «etonU e quàtro roais
e quamnta é cinco centavos), referente à soma dos valoras wpostos

20 Protesta-se pet-i. produçAc de todas/«s provas em d.ieuo a-jn.iííoas, sem
qualquer exceçôo, rnclusivô da juntads oe ftovps doc^me.uot

2i. Por fim reitera seu pedido Rara que todas «5 comu,nica^;des o ■frtirqa^^tfr.^
.4,. do Drocessp„jftÍâm_sgder%ç^i^as ^ys Dr^

inscrito na OAB/SP 7 h** Petardo &fííarqdta.jQ£&ãto^
Of^SP sob o 17Tft?Q, nq VpilOT?^ T*»«T«di;> na Baia Gmtra. I.t4^. 12!

-CHSEtTO
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Esc. Hn Cível

l Rr. (f

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1« VARA CÍVEL DA

COMARCA DE QUIRINÓPOLIS - GO

200805S<S00S^0X002S

DATA : 17/09/2009 HORA : 03:16
INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL

Proc. n® 200805860090 (Principal)

Aponco n° 20ÚQQ2S6&17& (Habilitação do Cródito)

HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO, já qualificado, nos autos da

RECUPERAÇÃO JUDICIAL de COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA., vem.

por seus advogados e bastante procuradores, à presença de V. Exa., tendo em vista a

republlcaçáo do edital previsto no art. 52, §1° da LRF, reiterar os termos de sua

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, apresentada com fulcro no artigo 7®, parágrafo 1°, e

artigo 9®, ambos da Lei n® 11.101/05, o que faz pelos motivos de fato e de direito a

seguir exposta^.

I - DA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO ANTERIOR

01, Primeiramente, cumpre esclarecer que o banco credor já habilitou seu crédito

tempestivamente, inclusive com a juntada dos contratos e planilhas, quando da

primeira disponibilizaçâo do edital, previsto no artigo 52, § 1°, da Lei n° 11.101/2005

ocorrida em 23 de junho de 2009.

02. Referida petição foi autuada em apenso aos autos principais da recuperação

judicial proposta pela Telavive, sob o n® 200902858178. ^
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03. Assim, tendo em vista a republicaçáo do edital em 31 de agosto de 2009, o

banco habilitante, neste ato, reitera o pedido feito anteriormente e expõe o que segue.

II - DA APRESENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM JUÍZO

04. Faz-se necessário ainda esclarecer que, tanto a petição que ora se apresenta

quanto à anterior, foram apresentadas diretamente em juízo e não ao administrador

judicial, conforme determina á lei, por expresso pedido da Sra. Cynthia Moni Ferreira

Lopes Marques Fernandes (nomeada administradora nesta recuperação), tendo em

vista seu pedido de renúncia constante nos autos, ainda não apreciado pelo juízo.

05. Assim, em que pese prever a Lei que as habilitações/divergências deverão ser

entregues diretamente ao administrador judicial, nos termos do artigo 7°, parágrafo 1®,

da LRF, não restou alternativa ao autor, senão apresentá-la em juízo ante a recusa da

administradora judicial de recebê-la, pela incerteza quanto a continuação de suas

atividades no processo.

06. No entanto, cumpre esclarecer, desde já, que como se trata de fiabilitação de

crédito e não impugnação, a presente habilitação não deverá permanecer autuada em

apartado. Assim, tão logo a questão da administradora seja resolvida, com sua

continuação no processo ou nomeação de novo administrador, a habilitação de crédito

do banco deverá ser desentranhada e entregue ao novo administrador, conforme

restará demonstrado a seguir

07. Isso porque, a habilitação e a Impugnação de aédito, não se confundem na

medida em que são formas distintas de manifestação, em momentos processuais

completamente diversos.

08. Nesse sentido, a Lei 11.101/2005 prevê que as habilitações/divergências

apresentadas tempestivamente deverão ser encaminhadas ao administrador judicial,

na medida em que ele é o responsável pela análise prévia dos documentos, nos

moldes do artigo 7® da lei 11.101/2005. Senão vejamos o que dispõe referido artigo.
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localizado na seção denominada Da Verificação e da Habilitação de Créditos da

mencionada Lei;

Art. 7® A verificação dos créditos será realizada pelo

administrador iudicial. com base nos livros contábeis e

documentos comerciais e fiscais do devedor e nos documentos

que lhe forem apresentados pelos credores, podendo contar
com o auxílio de profissionais ou empresas especializadas.

§ 1® Publicado o edital previsto no art. 52, § 1®, ou no
parágrafo único do art 99 desta Lei, os credores terão o
prazo de 15 (quinze) dias para apresentar ao administrador

iudicial suas habilitações ou suas divergências quanto aos

créditos relacionados.

09. Ainda no que se refere a verificação do crédito, prevê a lei que, após a análise

dos créditos, deverá o administrador judicial elaborar a sua própria relação de

credores e fazer publicar novo edital, com prazo de 10 dias para que os credores

apresentem, desta vez, IMPUGNAÇÃO (e não divergência ou habilitação) á relação de

credores apresentada pelo administrador judicial perante o Juízo da Recuperação

Judicial, conforme disposição do § 2® do artigo 7® e artigo 8®:

Art. 7®- § 2® O administrador judicial, com base nas informações
e documentos colhidos na forma do caput e do § 1- deste
artigo, fará publicar edital contendo a relação de credores no
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contado do fim do prazo
do § 1- deste artigo, devendo indicar o local, o horário e o
prazo comum em que as pessoas indicadas no art. 8r desta Lei
terão acesso aos documentos que fundamentaram a
elaboração dessa relação.

Art. 8® No prazo de 10 (dez) dias, contado da publicação da
relação referida no art. 7^, § 2®, desta Lei, o Comitê, qualquer
credor, o devedor ou seus sócios ou o Ministério Público

podem apresentar ao juiz impugnação contra a relação de
credores, apontando a ausência de qualquer crédito ou
manifestando-se contra a legitimidade, importância ou
classificação de crédito relacionado. _
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10. Verífica-se, portanto, que a lei prevê dois momentos para a verificação do

crédito. O primeiro, administrativo, em que o administrador judicial, auxiliar do juízo

neste tipo de processo, analisará as discordândas em face da lista formulada pela

devedora, apresentadas pelos credores por meto de habilitações (quando o crédito

não for arrolado) e divergências (quando o crédito é arrolado em valor diverso do real).

E, a segunda, judicial, em que, permanecendo desacordos em relação aos créditos

apurados pelo administrador judicial, caberá ao juízo decidir a Impugnaçâo de Crédito

apresentada, nos moldes no artigo 13 da Lei.

11. Nesse sentido, vejamos o entendimento da doutrina ao comentar os referidos

artigos;

"A verificação dos créditos é tarefa do administrador

judicial. (...) Nos 15 dias seguintes à pubUcaçào da relação,
os credores devem conferi-la. De um lado, os que não se
encontram relacionados devem apresentar habilitação

perante o administrador judicial. (...). De outro lado, os que
se encontram na relação publicada, mas discordam da
classificação ou do valor atribuído aos seus créditos,
devem suscitar a divergência também iunto ao

administrador judicial." (Fábio Ulhoa Coelho • Comentários á
Nova Lei de Falências e de Recuperação de Empresas -
Editora Saraiva, 2005, pág. 42/43)

12. Fábio Ulhoa, continua o raciocínio discorrendo sobre a relação de credores do

administrador judicial:

"Veja que o administrador judicial não precisa dar qualquer
resposta aos credores que suscitam divergência, nem le\^-la
ao juiz. Com a simples republicação da relação, contendo ou
não a correção, saberão os habilitantes e os suscitantes de
divergência se seus pontos de vista foram acolhidos ou não
pelo administradorjudicial." (idem. fis 44).
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13. E. ainda, sobre o artigo 8®:

"Como a divergência suscitada perante o administrador judicial
não teve acolhida, o assunto é, pela impugnaçâo, submetido ao
Juiz."(Idem, fis. 45).

"A partir da publicação deste edital com a relação de credores,
os créditos podem ser impugnados pelas pessoas relacionadas
no caput do artigo ora sob exame; somente neste momento é
que há acionamento da jurisdição, oois até o momento, os

atos todos são praticados ante o administrador.

Impugnado o crédito, será a oeticào de imouanacão
autuada em apartado, processando-se a impugnaçâo da
mesma forma, seja para a recuperação judicial, seja para a
falência." (Manoel Justino Bezerra Filho - Nova Lei de
Recuperação e Falências Comentada - Editora RT- 3^ Ed. -
2005-p.70)

14. Dessa forma, resta claro que a verificação das habilitações/ divergências de

crédito e elaboração de credores é atividade administrativa, que deverá ser conduzida

diretamente pelo administrador judicial, com a possibilidade de contratação de

auxiliares para lhe ajudar em suas atividades (perito, por exemplo), desde que

autorizado pelo juiz, nos termos do artigo 22, 1, "h" da LRF.

15. Assim, impõe-se o desentranhamento e encaminhamento do presente

incidente ao administrador judicial guando definido ouem ocupará o caroo.

- DA ORIGEM E VALORES DOS CRÉDITOS DO HSBC

16. Como já mencionado, tendo em vista a republicação do edital, cumpre ao

banco habilitante apenas reiterar o exposto na petição de habilitação de crédito

anterior, em que o HSBC informou e comprovou a existência de créditos sujeitos à

recuperação judicial da devedora Telavive originados de três contratos, conforme

segue;
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1) Contrato de Abertura de Limite de Crédito em Conta - crédito no valor de R$

31.086,13;

2) Contrato de Giro Fácil - crédito no valor de R$ 35.848,32;

3) Contrato de Desconto - crédito no valor de R$ 33.440,00;

17. Por esta razão, o crédito total do banco que deverá ser reconhecido pelo

administrador judicial é de R$ 100.374,45 e possui natureza quirografária, referente á

soma dos contratos acima mencionados.

IV - DO PEDIDO

18. "Ex positis", requer o banco credor;

a) Seja o presente incidente desentranhado e encaminhado ao administrador judicial

após sua definição;

b) Seja relacionado pelo administrador judicial, habilitado e homologado seu crédito

quirografário no valor de R$ 100.374,45 (cem mil, trezentos e setenta e quatro reais

e quarenta e cinco centavos), referente à soma dos valores expostos acima.

20. Protesta-se pela produção de todas as provas em direito admitidas, sem

qualquer exceção, inclusive da juntada de novos documentos.

21. Por fim, reitera seu pedido para oue todas as comunicações e intimacôes

de quaisquer atos do processo seiam endereçadas aos Drs. Ricardo Bemardl.

inscrito na OAB/SP sob o n" 119.576 e Bruno Delgado Chiaradia. inscrito na

OAB/SP sob o n° 177.650. no endereço situado na Rua Bela Cintra. 1.149. 12^

andar. Jardim Paulista - São Paulo - CEP 01415-001.
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22. Além disso, reitera o pedido para que as publicações no Diário Oficial

seiam realizadas em nome de Mônica Batista Pena Barbosa, brasileira,

advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil. Seccão de Goiás, sob o

go 26.224. com escritório profissional à Avenida Garibaldi Teixeira, 133 - A

Centro. QuirinÓPOlis/GO.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Quirinópolis, 15 de setembro de 2009

Ricardo Bemardi

OAB/SP 119.576

Bruno Delgado Chíaradia

OAB/SP 177.650

•>!r>í LídujCaJ
Mônica Batista Pena Barbosa

OAB/GO 26.224
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Sào Paute

Rua Bela Ciotra, 1149. 12' andar

'arditn Psuilita

S6o Paulo SP • CEP OHtS OOl

Fone: 5S 11 3041-SnS

Fax.SS n 1041-5124

Email besIsM dtbeslaw.com.bi

Eec. do r* CíVeJ

RIe de Janeiro 7

Rua Nilo Pe<at Co(i|. 2412*

Centro

Rio de Janeiro • RJ • CtP 20020 '>C

Fone:55 21 2157 1567

Fax 55 21 21S7-1S68

www.beviavr.com lir

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA V VARA CÍVEL DA COMARCA DE

QUIRINÓPOLIS - GO

200S05Qá00^0/0029

data : 30/09/200V HORA : 10=36
IWFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL

Processo 200805860090

HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO, já qualificado nos autos da

RECUPERAÇÃO JUDICIAL de COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA.. vem,

por seus advogados, à presença de Vossa Excelência, com fulcro no artigo 55 da Lei

11.101/05, tendo em vista a publicação de novo edital, reiterar sua OBJEÇÃO ao

plano de recuperação judicial apresentada no dia 23 de julho de 2009, nos termos a

seguir expostos:

I -SÍNTESE DO PLANO DE RECUPERAÇÃO

01. Inicialmente, importante consignar que o plano de recuperação foi elaborado

pela Sra. Cynthia Mony F. Lopes Marques Fernandes, administradora judicial

nomeada nos autos da recuperação judicial.

02. Este fato, conforme será detalhado a seguir, certamente contribuirá para

invalidar o plano de recuperação e anular todos os atos praticados pela administradora

judicial.

03. Ademais, o plano prevê a reestruturação operacional da recuperanda, redução

do número de funcionários e alteração do sistema de recuperação de

crédito/cobrança.
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04. A administradora judicial, auto do plano de recuperação, classificou os

credores da seguinte forma; (i) Credores Tributários; (li) Credores quirografários

05. O plano de recuperação prevê a dilação de prazos para cumprimento das

obrigações, corte de despesas administrativas, redução salarial dos empregados e

dação em pagamento de bens de propriedade da recuperanda.

06. No que concerne á programação de pagamento da dívida, o plano prevê que

os créditos acima de oito mil reais, caso do credor HSBC, serão pagos em 36 parcelas

mensais, iguais e sucessivas a partir de julho de 2009, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de 12% ao ano

07. Considerando os termos acima indicados, a instituição financeira credora

passará a analisar a grave nulidade do plano e algumas falhas e omissões que

deverão ser solucionadas como condição prévia para o correto tramite do processo de

recuperação judicial.

II - DA NECESSÁRIA ANULAÇÃO DOS ATOS PRATICADOS PELA Sra.

ADMINISTRADORA JUDICIAL - DO DESENTRANHAMENTO DO PLANO DE

RECUPERAÇÃO

08. Conforme já consignado, o plano de recuperação judicial foi equivocamente

elaborado pela Sra. Cynthia Mony F. Lopes Marques Fernandes, administradora

judicial nomeada por este MM. Juízo.

09. Basta uma simples leitura do capítulo primeiro do plano de recuperação, fis.

209, para constatar que a Sra. Administradora é responsável pela elaborado do plano.

10. Ao elaborar o plano de recuperação, a administradora judicial desrespeitou o

disposto no artigo 53 da Lei 11.101/05, referido artigo dispõe expressamente que é o

devedor que deverá apresentar o plano de recuperação.

(r^
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11. A lei em nenhum momento facultou ao administrador judicial a tarefa de

elaboração do plano de recuperação, ao revés disso cabe ao administrador agir com

idoneidade e imparcialidade sem representar interesses da recuperanda e tampouco

dos credores.

12. As funções do administrador judicial estão previstas no artigo 22 da Lei

11.101/05 e dentre as tarefas que o administrador deverá desempenhar seja na

recuperação judicial não está prevista a elaboração do plano de recuperação.

13. Nos termos do artigo 53 da Lei 11.101/05, é do devedor - Comercial de

Tecidos Telavíve - a obrigação de apresentação do plano de recuperação judiciai no

prazo improrrogável de 60 dias contados da publicação da decisão que deferir o

processamento da recuperação judicial.

14. Diante disso, considerando que a Sra. Administradora Judicial ultrapassou sua

limitação legal e praticou atos que não lhe competiam, o credor HSBC requer sejam

declarados nulos todos os atos por ela praticados com o conseqüente

desentranhamento do plano de recuperação judicial equivocadamente apresentado

nos autos.

15. Caso ultrapassada a alegação de anulação dos atos da administradora e

desentranhamento do plano de recuperação, o que não se espera e se admite apenas

por argumentação, o credor HSBC passa a expor suas críticas ao plano propriamente

III • ARGUMENTOS DE OBJEÇÃO

llta. Classificação dos credores

16. A administradora judicial classificou os credores da seguinte forma; (i)

Credores Tributários; (ií) Credores quirografáríos. Ao agir desta forma, a

administradora judicial não respeitou a ordem legal de credores sujeitos à recuperação
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judicial e incluiu créditos tributários que sequer deveriam fazem parte do plano de

pagamento dos créditos sujeitos à recuperação judicial.

17. Ademais, a administradora judicial, deixou de mencionar que, nos termos do

artigo 71, inciso I da Lei 11.101/05, o piano de recuperação judicial da recuperanda

(microempresa) por previsão legal expressa abrangerá exclusivamente os créditos

quirografários.

18. Diante disso, a forma de classificação dos credores deverá ser reformulada

para que se respeite a ordem legal dos credores sujeitos à recuperação judicial de

microempresas, excluindo-se os créditos tributários do plano de recuperação.

Ul.b Proposta de Pagamento

19. No que conceme ao pagamento da dívida, o plano de recuperação elaborado

pela administradora judicial prevê o pagamento dos credores quirografários em 4

(quatro) formas distintas, estabelecidas conforme o valor do crédito, com previsão de

prazos de pagamento diferenciados para cada uma delas.

20. Entretanto, é inadmissível que os credores da mesma classe recebam o seu

crédito em condições desiguais, pois a forma como o plano foi elaborado, há explicito

benefício de alguns credores em detrimento dos demais da mesma categoria.

21. A proposta de pagamento exposta no plano de recuperação afronta a Lei

11.101/05.

tn.c Crédito do Banco HSBC

22. A administradora judicial, responsável pela elaboração do plano, não

relacionou nas previsões de pagamento o crédito quirografário do banco HSBC, no

valor total de R$ 100.374,45 (cem mil trezentos e setenta e quatro reais e quarenta e

cinco centavos).
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23. Em razão da ausência de previsão de pagamento do credor HSBC, a proposta

de pagamento apresentada, deverá ser reformulada considerando todos os valores

que a recuperanda efetivamente desembolsará para quitação dos débitos sujeitos à

recuperação judicial. Além disso, em relação às condições do pagamento da dívida, o

HSBC tem as seguintes objeções ao plano de recuperação:

(í) Pagamento da dívida - fluxo orgânico de pagamentos - O credor HSBC

entende que o plano de recuperação deverá especificar o dia que os

pagamentos mensais serão realizados, os valores de cada parcela e a forma

que os pagamentos serão realizados, se mediante depósitos judiciais ou

pagamentos diretos aos credores.

Ademais, ao prever quatro formas distintas de pagamento, estabelecidas

conforme o valor do crédito, com previsão de prazos de pagamento

diferenciados para cada uma delas, a recuperanda desrespeitou o disposto no

artigo 71, inciso II da Lei 11.101/05 que prevê o pagamento em até 36 parcelas

mensais, iguais e sucessivas.

(íí) Correção monetária e juros - O plano de recuperação propõe a incidência

de juros de 12% ao ano, sem mencionar o termo inicial para incidência dos juros.

Não há proposta de incidência de correção monetária, o que implicará em perda

do valor monetário dos créditos, sobretudo se considerados os prazos de

pagamento que foram propostos.

Diante disso, o credor HSBC propõe a incidência de juros de 12% ao ano e a

inclusão de índices de correção monetária podendo ser TR ou Sellc, Incidindo

sobre o saldo devedor em aberto e a partir da data da distribuição do pedido de

recuperação judicial (dezembro de 2008).

IV - DO PEDIDO

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : 5860098720088090134_3.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:12:03

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



Kr.s. -oi

B'e'rnarcli

& Schnapp
fis-

24. Diante do acima exposto, recebida a presente objeção, requer-se

preliminarmente, considerando que a Sra. Administradora Judicial ultrapassou sua

limitação legal e praticou atos que não lhe competiam, o credor HSBC requer sejam

declarados nulos todos os atos por ela praticados com o conseqüente

desentranhamento do plano de recuperação judicial equivocadamente apresentado

nos autos.

25. Caso ultrapassada a alegação de anulação dos atos da administradora e

desentranhamento do plano de recuperação, o que não se espera e se admite apenas

por argumentação, requer a convolaçâo da recuperação judicial em falência, nos

termos do parágrafo único do artigo 72 da Lei 11.101/05,

Termos em que,

Pede Deferimento.

Quírinopolis, 29 de setembro de 2009.

Ricardo BemardI

OAB/SP n® 119.576

Baino Delgado Chiaradia

OAB/SP n® 177.650

Rodolfo Gonçalves Nicastro

OAB/SP n® 234.111 OAB/GO n® 26.224
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Ebc. do 1- Cível

i.

EXMO.SR.DR. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL-QUIRINÓPOLIS GO.

PROCESSO W. 200805860090

20080 5 00^0X0030

DATA : 05/10/2009 HORA s 18:00

INFANCIA £ JUVENTUDE E 1.CÍVEL

LOJAS TELAVIVE LIDA, pessoa jurídica devidamente qualificada

nos autos supra da Ação de Recuperação Judicial que move contra a Justiça, via de seu
Advogado e procurador abaixo assinado, vem a digna presença de V.Exa., expor e afinal
requerer o seguinte;

Verificando a vontade da Administradora em deixar o cargo,

vem com o devido respeito requisitar o retorno do proprietário Sr. JABENY SALUSTINO
BEZERRA, em razão da ausência que firmará por algum tempo.

Requer-se mais, seja afastada a decisão que determinou o seu

afastamento, inclusive, no sentido de manter distância da empresa.

A presença do Sócio Jabeny S Bezerra se faz necessário ante a

necessidade premente de compras para surtir a loja, vez que a mercadoria lá existente já se
encontra defasada, inclusive, poderá ser de grande valia para realizar as compras de reposição.

Ante o exposto, vem dizer que concorda com a saída da

Administradora, nomeando o contador para o cargo, admitindo o retorno do sócio proprietário
e o encargo para fazer as compras de reposição do estoque da loja, como medida necessária e
de urgência.

P. Deferimento.

Quirín'poiis, GO, 5 de outubro de 2009

Môsar Antônio de Oliveira.

OAB-GO 13.689
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ftutenticacao: 3âe2cO7cb6ct:4f0alOfdf513cbl7acbE Solicitante: 4500 Data: 2009-10-13 i 12:19:46
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 870101/2009

oe: cau I f=í I mor-oi—I s

FÓRUM - AVENIDA BRASIL S/N9 S/N ALEXANDRINA Esc. (Í0 1® Cível
Q£P _ 75860000 TEL: 3651-1249 - FAX : 3651--376S

INFANCXA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL - TERREO

EMITENTES 5141940

CERTT I t>2SO

Certifico e dou fe que a petição do protocolo 200
805860090/0031 (prestacao de contas) encontra-se arquivado na ser
ventia e disponivel a consulta aos litigiantes-

QUIRINOPOLIS , 13 de outubro de 2009

- DJ -
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Esc. 'ív

ESTADO DE GOIÁS

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA REGIONAL DE RIO VERDE

Rua Major Oscar Campos, 225, Centro. Rio Verde - GO CEP: 75.901-285

excelentíssimo senhor doutor juiz de direito da VARA
CÍVEL E MENORES DA COMARCA DE QUIRINÓPOLIS - GO,

AUTOS N.o: 672
PROTOCOLO: 200805860090

NATUREZA: AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL
REQUERENTE: COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA. ME

20080 5Q<S00Ç^0/0032

data : 08/10/2009 HORA : H:02
INFAWCIA £ JUVENTUDE E 1.CÍVEL

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público
interno, por meio da Procuradora do Estado que esta subscreve, inscrita na OAB-
GO n.o 17.723, (mandato ex lege, artigos: 132, CF/88; 12, I, CPC e 118 da
Constituição Estadual/GO), vem, perante Vossa Excelência aduzir e requerer o
seguinte:

Em atenção a Carta de Intimação proveniente deste juízo, o
Estado de Goiás informou a existência do crédito fiscal constituído em desfavor da

empresa COMERCIAL DE TECIDOS TELEVIVE LTDA. ME (CNP3 n.
26.955.435/0001-83, alusivo a Certidão de Inscrição na Dívida Ativa n.°
0245873, livro 0105-H, folha 360, no valor de R$ 21.096,27 (vinte e um mil e
noventa e seis reais e vinte e sete centavos), o qual, até o momento, não foi
quitado, como se infere da planilha anexa.

Nesse contexto, a recuperação judicial revela-se um
mecanismo que, em tese, auxiliaria empresas e empreendimentos que se
encontrem em dificuldades financeiras a superarem a crise, com especial
preocupação para a manutenção da fonte produtora, a preservação da empresa e
de sua função social, bem como a garantia dos interesses dos credores. É
precisamente esse o conceito estabelecido no art. 47 da Lei n° 11.101/05.
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|Esc. rí, . '"í^rvel

ESTADO DE GOIÁS
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA REGIONAL DE RIO VERDE
Rua Major Oscar Campos. 225, Centro. Rio Verde - GO CEP: 75.901-285

A decisão de deferimento do processamento da recuperação
judicial nada mais é que a fase preparatória para que se proceda à recuperação
em si da empresa em crise. Preliminarmente, adotam-se apenas procedimentos
que permitam o trâmite do pedido, como a publicação de edital com a lista de
credores, dando-se oportunidade para que estes tomem conhecimento do plano
de recuperação proposto pelo devedor, e, caso tenham alguma objeção, possam
impugná-lo.

Somente depois desses trâmites legais é que o plano de
recuperação judicial é admitido pelo juiz e pelos credores, operando-se a
recuperação propriamente dita, fase em que, adotadas as providências constantes
do plano, serão satisfeitos os créditos, conforme estratégia aprovada pelos
credores.

De acordo com a previsão contida no artigo 52, inciso II, o
juiz ao deferir o processamento da recuperação judicial, determinará a dispensa
da apresentação de certidões negativas para que o devedor exerça suas
atividades, exceto para contratação com o Poder Público ou para recebimento de
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios.

Porém, em outro momento do processamento da recuperação
judicial, e na forma do disposto no artigo 57, está estabelecido que após a juntada
aos autos do plano aprovado pela assembléia geral de credores, o devedor deverá
apresentar certidões negativas de débitos tributários nos termos dos artigos 151,
205 e 206 do Código Tributário Nacional.

Em tese, a lei dá a entender que ficam sujeitos à Recuperação
Judicial todos os débitos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos.

No entanto, existem vários créditos (débitos da empresa) que
não estão sujeitos à Recuperação Judicial, dentre os quais vale relacionar:

a)Os créditos com garantia fiduciária de bens móveis ou imóveis, e os
representados por arrendamento mercantil; ^ I
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ESTADO DE GOlAS
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA REGIONAL DE RIO VERDE

Rua Major Oscar Campos, 225, Centro, Rio Verde - GO CEP: 75.901-285

b)Os relativos a imóvel compromissado à venda em incorporações imobiliárias;

c)Os decorrentes de financiamento/empréstimo com reserva de domínio;

d)Os que são objeto de ações que demandem quantia Ilíquida;

e)As execuções fiscais;

f)Os relativos a contratos de câmbio para exportação;

g)Os créditos tributários;

h)As obrigações assumidas no âmbito das câmaras de compensação e liquidação
financeira.

O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for sua
natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados os créditos decorrentes da
legislação do trabalho ou do acidente de trabalho. A explícita preferência dos
créditos decorrentes do acidente do trabalho frente aos tributários foi estabelecida
pela Lei Complementar n® 118/05.

Na falência, a teor da Lei Complementar n^ 118/05: a) o
crédito tributário não prefere aos créditos extraconcursais ou às importâncias
passíveis de restituição, nos termos da lei falímentar, nem aos créditos com
garantia real, no limite do valor do bem gravado; b) a lei poderá estabelecer
limites e condições para a preferência dos créditos decorrentes da legislação do
trabalho; e c) a multa tributária prefere apenas aos créditos subordinados.
Ressalte-se que o crédito tributário perdeu prerrogativas, notadamente a
preferência em relação ao crédito com garantia real, tão somente no processo de
falência. Fora da falência, o crédito tributário continua preferencial em relação ao
crédito com garantia real para rateio, o que significa prioridade máxima de
recebimento.

Assim, em relação à participação dos créditos tributários no
processo de recuperação judicial da empresa, o retro citado artigo 57, da Lei
11.101/2005, que determina que só será concedida a recuperação judicial se a
empresa proponente apresentar a certidão negativa de débitos fiscais, de acordo
com os artigos 151, 205 e 106, do CTN, prevê ainda a Lei a possibilidade da
empresa apresentar ao juiz competente certidão positiva com efeito de negativa,
de acordo com o artigo 206 do citado Código. Essa certidão é dada quando a

Página 3 de 5

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : 5860098720088090134_3.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:12:03

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



EJsc. d? -ni

ESTADO DE GOIÁS

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA REGIONAL DE RIO VERDE

Rua Major Oscar Campos. 225, Centro, Rio Verde - GO CEP: 75.901-285

empresa possui débitos não quitados com o fisco, mas os mesmos estão com
exigibilidade suspensa ou em cobrança executiva com penhora efetuada.
Suspendem a exigibilidade do crédito tributário as hipóteses previstas no artigo
151 do CTN.

Conforme art. 6° da Lei 11.101/05, "a decretação da falência
ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso de
prescrição e de todas as ações de execuções em face do devedor (...)", contudo o
§70 do art. 6° esclarece que: "As execuções de natureza fiscal não são suspensas
pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento
nos termos do Código Tributário Nacional (...)".

Portanto, a empresa devedora, para a suspensão das
execuções fiscais poderá obter o parcelamento dos créditos tributários em
conformidade ao disposto nos §§3® e 4° do art. 155-A, introduzidos pela Lei
Complementar 118/05, suspendendo assim as execuções fiscais existentes.

O parcelamento dos débitos tributários favorecerá a empresa
devedora ao cumprimento do disposto no art. 57 da Lei 11.101/05, posto que a
existência de créditos com exigibilidade suspensa não obsta a recuperação
judicial.

Ocorre que , in casu, apesar de ter sido agraciada com o
parcelamento do débito fiscal, a empresa COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE
LTDA. encontra-se inadimplente perante o Fisco, pelo que não pode ser favorecida
com a emissão da Certidão Positiva de Débitos Tributários com Efeito de Negativa
prevista no art. 206 do CTN.

Por outro lado, os créditos tributários não farão parte
do plano de recuperação da empresa, porém, obrigatoriamente, deverão
ser quitados ou ter sua exigibilidade suspensa para que o citado plano
seja homologado.

Posto isso, o Estado de Goiás requer a Vossa Excelência seja
intimada a Administradora Judicial, Sra. Cynthia Moni Ferreira Lopes Marques
Fernandes, para que promova a imediata quitação do débito fiscal em tela ou a
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ESTADO DE GOIÁS
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA REGIONAL DE RIO VERDE

Rua Major Oscar Campos, 225, Centro, Rio Verde - GO CEP: 75.901-285

regularização do acordo de parcelamento firmado com a SEFA2, sob pena de
execução e conseqüente penhora de bens.

Roga, ainda, não seja homologado o eventual plano de
recuperação da empresa enquanto não solucionado o impasse ora noticiado.

Nestes termos, pede deferimento.

Rio Verde, 5 de Outubro de 2009.

tA Cruvinel Guerra

O Estado de Goiás

OAB/GO n.o 17.723
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ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
RELACAO SUJEITO PASSIVO - GERAL
BASE DA CONSULTA: POR AUTO 3031866013160

303186601316

IDENT. AUTO > NR-AUTO: 3031866013160 EM PROCESSO EX-TB: 1 ICMS
DT-SANEAM.: 11/08/2008 DATA-ENT-DIVAT: 11/08/2008 DT-INSCRICAO: 01/04/200
DT-OFAJUIZ: OO/OO/OOOO DT-CONST.DEFIN: 12/06/2008 DT-PRECAT...: OO/OO/OOO

ULTIMO ANDTO --> REMESSA: 000045358/2009 ORG-DEST: 000/93400 EMISS: 03/04/2009
ETAPA 34.:

ATO...:

TAREFA:

ARQUIVO

- INSCRITO EM DIVIDA ATIVA
0010 - P/INSCRICAO EM D. A OU CONTRLE DE PARCELAMENTO
044 - PROCESSO INCLUÍDO EM PETIÇÃO DE EXECUCAO FISCAL
.: AR O LD PR ES CX O

IDENT. DO AUTUADO > INSC-EST.: 102047189 1-CPF/2-CGC: 2-269554350001-8
NOME: COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA
ENDEREÇO: RUA JOSE SALOMAO L DA SILVA 104 SETOR CENTRAL , 75860000 - QUIRINO

o: EM DO PROCESSO > RITO: 02 ORIGEM ....: 1 - ESTABELECIMENTO
NR-ORD. SERV.: 179 PROG-FISCAL: 30 SUB-PROGRAMA: 2
NUPRE : 931/0561-4 - NÚCLEO PREP. PROCESSUAL RIO VERDE

LOCAL E MOM. DA LAVRATURA --> MUNIC.: RIO VERDE
NUPRE PROCESSO: 931/0561-4 DATA: 10/06/2008 HORA: 13:57
MATR(S) AUTUANTE(S): 613797 / 94854 / O
PARC.: 135397-7 EM: 17/04/2009 ATIVO - INADIMPLENTE LEI RED:

DISP. LEGAL E PENALIDADE --> %BASE: 000,00 %TRIB: 120,00 %R-MUL:
DESCRICAO: ARTS 51 PAR 3 E 63 LEI 11651/91 C/CC ART 32

PAR 1 ANEXO VIII, DEC. 4852/97 E ART 5 IN 428/OO-GSF
LEI ORIGINAL 11651/1991 ART 71 INCISO III ALÍNEA A ITEM

PARAG

REDACAO LEI 11750/1992
DADOS INFRACAO - DESCRICAO DO FATO

"LANÇAMENTO EFETUADO NOS TERMOS DA IN NR 519/Ol-GSF. A PENA
LIDADE INDICADA NESTE DOCUMENTO, ENQUANTO NAO DENUNCIADO O A
CORDO DE PARCELAMENTO, FICA SUBSTITUÍDA PELA MULTA DE MORA
PREVISTA NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA,"

DEIXOU DE PAGAR, NO PRAZO LEGAL, O ICMS SUBSTITUIÇÃO TRIBUTA
RIA PELAS OPERACOES POSTERIORES, CONSIGNADO EM DOCUMENTOS DE
ARRECADACAO EMITIDOS NO POSTO FISCAL DE FRONTEIRA, RELATIVOS
A AQUISICAO DE MERCADORIAS PROVENIENTES DE OUTRAS UNIDADES
DA FEDERACAO, CONFORME DOCUMENTOS ANEXOS. EM CONSEQÜÊNCIA,
DEVERA PAGAR O IMPOSTO NA IMPORTÂNCIA TOTAL DE R$ 9.829,85,
JUNTAMENTE COM OS ACRÉSCIMOS LEGAIS.

000,00

DADOS DO CALCULO

V-PRINCIPAL

V-MULTA(TOTAL).
V-JUROS(TOTAL).
V-CORMO(TOTAL).
V-TOTAL

DATA DO CALCULO: 05/10/2009 TOT.OCORR: 26

V-MULTA(REDUZ).
V-CORMO(REDUZ).

7.782,29 V-PRINCIPAL

10.770,23 V-MULTA(REMAN).
1.312,51 V-JUROS(REMAN).
1.192,90 V-CORMO(REMAN).

21.057,93 V-TOTAL(REMAN).

0,00 V-JUROS(REDUZ).
0,00 TOTAL DEDUZIDO.

VALOR HONORÁRIO

7.782,29
10.770,23

1.312,51
1.192,90

21.057,93

0,00
O, 00

O, 00

CEI-SEFAZ MATR: 602710 05/10/2009 AS 16:50:05 FAIN013
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ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

REIiACAO SUJEITO PASSIVO - GERAL

CONSULTA POR AUTO 3031866013160

PAG.

DATA

HORA

303186601316

LANÇAMENTOS > DESCRICAO DE 26 OCORRÊNCIA(S)
ULT-ATUALIZ..: 01/04/2009 PAGTO PARCIAL %: 20,83 EX-TB: 1 - ICMS

PERÍODO DT-VCTO LANC V-OPERACAO V-BASE-CALC ALIO V-'V-OPERACAO V-BASE-CALC ALIQ V-T

06/2007
06/2007
06/2007
06/2007
06/2007
06/2007
06/2007
06/2007
07/2007
07 /7007

O  007

06/2007

07/2007
07/2007
07/2007
07/2007
08/2007
08/2007
08/2007
08/2007
08/2007
08/2007
08/2007
12/2003
12/2003
12/2003

A 06/2007
A 06/2007
A 06/2007
A 06/2007
A 06/2007
A 06/2007
A 06/2007
A 06/2007
A 07/2007
A 07/2007
A 07/2007
A 06/2007
A 07/2007
A 07/2007
A 07/2007
A 07/2007
A 08/2007
A 08/2007
A 08/2007
A 08/2007
A 08/2007
A 08/2007
A 08/2007
A 12/2003
A 12/2003
A 12/2003

16/06/07
21/06/07
21/06/07
21/06/07
21/06/07
24/06/07
27/06/07
28/06/07
02/07/07
06/07/07
07/07/07
30/06/07
19/07/07
19/07/07
21/07/07
26/07/07
05/08/07
06/08/07
10/08/07
16/08/07
24/08/07
24/08/07
24/08/07
03/12/03
05/12/03
02/12/03

B ORIGINA

1280,64 1280,64 17,00 217,7

990,35 990,35 17, 00 168,3

3240,94 3240,94 17, 00 550,9

2060,47 2060,47 17, 00 350,2
11884,58 11884,58 17, 00 2020,3
2258,23 2258,23 17, 00 383,9

807,52 807,52 17, 00 137,2

1657,94 1657,94 17, 00 281,8

1958,94 1958,94 17,00 333,0
724,41 724,41 17, 00 123, 1

1340,94 1340,94 17, 00 227, 9

2256,11 2256,11 17, 00 383, 5

808,52 808,52 17, 00 137,4

868,11 868,11 17, 00 147, 5

1157,76 1157,76 17,00 196,8

926,64 926,64 17, 00 157,5

2042,23 2042,23 17,00 347,1

1255,82 1255,82 17,00 213,4

1040,82 1040,82 17, 00 176,9

11206,29 11206,29 17, 00 1905,0

975,35 975,35 17,00 165,8

2154,41 2154,41 17, 00 366,2

2021,64 2021,64 17,00 343,6

597,11 597,11 17, 00 101,5

1849,05 1849,05 17, 00 314,3

457,70 457,70 17,00 77,8

OCORRÊNCIA(S)
NR-CARTA SETOR MATR.  FUNC HORA

0 94000 613797 14:25:40

NUMERO DA FOLHA: 360 / 360

4  10/06/2008 11/06/2008

DADOS DA INSCRICAO

NUMERO DO LIVRO...:

NR-TERMO-INSCRICAO:

DATA INSCRICAO.: 01

VALORES DA INSCRICAO

TRIBUTO :

MULTA :

JUROS :

CORR. MONET.:

VALOR TOTAL.:

0105-H

245873

/ 04 / 2009

7.782,29

10.932,61

1.053.18

1.328.19
21.096,27

DATA CERTIDÃO..:

VALORES DA CDA

TRIBUTO :

MULTA :

JUROS :

CORR. MONET.:

VALOR TOTAL.:

00 / 00 / 0000

O, 00

O, 00
o, 00

0,00
0,00

PETIÇÃO > PETIÇÃO

NUMERO (S) : 1184
S TATUS : EM EX

PROC. JUDICIÁRIO:

COMARCA DE QUIRINOPOLIS

HONORÁRIOS PAGOS: NIHIL

PETIÇÃO NAO EMITIDA

.: 118471 NR. PROT. SEP (PARALELO).

.: EM EXECUCAO DATA GERACAO PROCURADORIA

O: O DATA PROTOC. JUDICIÁRIO..

01/04/2009
00/00/0000

DATA MANUTENÇÃO.: / / O

TID: 118 MATR: 602710 05/10/2009 AS 16:50:05 FAIN013CEI-SEFAZ
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M BRANCO
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Esc. ri*j )" Cível

Rs. ^-^6,

excelentíssimo senhor juiz de direito da 1* VARA cível da

COMARCA DE QUIRINÓPOLIS, ESTADO DE GOIÁS.

Processo n. 2008.0586.0090

(Recuperação Judicial)

20080 58AOOS>0/0033

DATA s 1Ó/10/2009 HORA : 08:^7
IMFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL

C7NTHIA MONY FERREIRA LOPES MARQUES FERNANDES,

administradora judicial da Comercial de Tecidos Telavive Ltda,
vem à presença de Vossa Excelência REQUERER:

A publicação de edital, contendo a relação dos
credores habilitados no processo de Recuperação Judicial
especial, da Comercial de Tecidos Telavive Ltda. Solicito que
seja indicado o local, horário e prazo comum, para que o
comitê, qualquer credor, o devedor, seus sócios ou o

ministério publico possam apresentar ao juiz, impugnaçào
contra a relação de credores, ausência de qualquer crédito ou
manifestar-se contra a legitimidade, importância ou
classificação de crédito relacionado.

Nestes Termos,

P.E. Deferimento/

Quirin6polis-G0,| 16 de OuVubro de 2 009

F.j LOPES ÍMÓÜÊS~F
Administrado rKjadicial

Página 1
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Esc. ' ' Cível

FIs. 5" -^ Q

RELAÇÃO DE HABILITAÇÕES- COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA

RELAÇÃO DE CREDORES
IND E COM. JOLITEX LTDA

AGRINGSS/A

A.D.MESTRE

ALTEMBURG IND.TEXTIL LTDA

ANDRIELLO S.A IND. E COMÉRCIO

BANCO BRADESCO

BANCO DO BRASIL S/A

CAPARÃO IND E COM DE ROUPAS

COTEMINAS S.A

COTIPLAS

D AVENZA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DAKOTA S.A

ESTAMPARIA S.A

HSBC BANK BRASIL S/A

ITA DIST. DE MALHAS LTDA

MALHATEX COMÉCIO DE ARTIGOS

MARISOL INDÚSTRIA 00 VESTUÁRIO

MARSHÕES INDÚSTRIA E COMÉRCIO

RENATO FARIA SOUTO

SUL FABRIL

TECELAGEM SÃO CARLOS

TECIDOS TITA

NATUREZA DO CRÉDITO

QUIROGRAFÁRIO

QUIROGRAFÁRIO

QUIROGRAFÁRIO

QUIROGRAFÁRIO

QUIROGRAFÁRIO

QUIROGRAFÁRIO

COM GARANTIA REAL PARCIAL

QUIROGRAFÁRIO

QUIROGRAFÁRIO

QUIROGRAFÁRIO

QUIROGRAFÁRIO

QUIROGRAFÁRIO

QUIROGRAFÁRIO

QUIROGRAFÁRIO

QUIROGRAFÁRIO

QUIROGRAFÁRIO

QUIROGRAFÁRIO

QUIROGRAFÁRIO

QUIROGRAFÁRIO

QUIROGRAFÁRIO

QUIROGRAFÁRIO

QUIROGRAFÁRIO

VALORES HABILITADOS

R$ 7.647,20

R$ 5.794,80

R$ 5.926,80

R$27.583,75

R$ 20.856,27

R$ 119.420,56

R$ 111.646,73

R$ 5.888,56

R$ 9.434,26

R$ 3.016,23

R$ 4.070,30

R$ 12.104,80

R$ 2.614,45

R$ 100.374,75

R$ 3.703,52

R$ 6.243,29

R$ 2.042,26

R$ 1.654,80

R$21.252,26

R$ 1.526,67

R$ 4.378,68

R$ 58.404,39

R$ 535.585,33
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DATA s 20/10/2009 HORA ü 09s3íj

EXCELENTÍSSIMO SENHOE E JUVENTUDE E 1.CÍVEL
C<»1ARCA DE QUIRINÓPOL:

K-.- l-*Caví'i*!

\

Processo n. 2008.0586.0090

(Recuperação Judicial)

CYNTHIA MONT FERREIRA LOPES MARQUES FERMANDES,

administradora judicial da Comercial de Tecidos Telavive Ltda,
vem à presença de Vossa Excelência SOLICITAR:

A juntada aos autos do livro contábil referente
ao exercido de 2008, da Comercial de tecidos Telavive Ltda,

para que fique a disposição das partes interessadas no
Processo de Recuperação Judicial.

Nestes Termos,

P.E. Deferimentos.

Quirinópoà t, 20 Ide Outubite de 2009

F. LOPES MARQUES FERNANDES
Administradora Judicial

Página 1
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cacao: 4543ifaa43eab63ó48eal8145dB045ic Solicitante: 4500 Data:-2009-10-21 í il:íl9;39
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GÜIAS (
COMftRCrfOh DE OU I R I MOROU I S

FÓRUM - AVENIDA BRASIL S/NQ S/N ALEXANDRINA
CEP - 75860000 TEL-: 3651-1249 - FAX : 3651-3768

INFANCIA E juventude''E 1.CÍVEL - TERRED

CERT I D2ÍO

EMITENTE: 536347;

Certifico e dou fe que a petição protocolo nS 200
805860090/0034, a qual contém em anexo, um livro contábil referen
te ao exercício de 2008, da Comercial de tecidos Telavive Ltda, e
stá arquivado nesta serventia, a disposição para consulta dos int
eressados.

QülRINOPOLII 21 de outubro de 2009

- DJ -

y
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Esc. 1" f

FULAN e GONÇALVES
Advogados Associados

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO VARA CÍVEL DA
COMARCA DE QUIRINÓPOLIS - ESTADO DE GOIÁS

I A MC IA e: juveimtude: e:
5Q4&00^ — ST' _ 200S/OI 35

AMDAM - AUTOS SUSPENSO AGUARDANDO ANDAMENTO D
S^A AND: 18/0A/2012 JUIZ: 1 N.DOC/FOLHA:
INTERLOC: PETIÇÕES PARA COIsfâTAR
DATA : 04/05/2012 HORA: 12:00
REQTE: BAICO BRADESCO S/A

5860098720088090134

Protocolo n2.: 586009-87.2008.8.09.0134

BANCO BRADESCO S/A, nos autos da AÇÃO DE
CONHECIMENTO, processo em epígrafe, lhe move COMERCIAL DE TECIDOS
TELAVIVE LTDA - ME, vem perante V. Exa., por seu procurador signatário, em
cumprimento as determinações exaradas por este ínclito juízo, requerer a
juntada dos inclusos instrumentos de procuração e substabelecimento, bem
como o registro no cadastramento processual dos nomes dos advogados que,
doravante, defenderão os interesses do peticionário neste processado.

Para os efeitos do disposto no artigo 39, I do Código de
Processo Civil, declara o subscritor que receberá as intimações no endereço de
seu escritório, constante no rodapé desta, bem como requer sejam as
intimações pela Imprensa Oficial, efetuadas, exclusivamente, em nome dos
advogados: Ézio Pedro Fulan OAB/GO 26.966 e Matilde Duarte Gonçalves
OAB/GO 26.965, anotando-se na capa dos autos os referidos nomes.

Nestes Termos,

Pede deferimento.

Goiânia/GO, 4 de maio de 2012

GU^VO LUIZ DE S. C. DOMINGUES
OAB/GO 30.480

CRISTIANE AMARAL BEFFART

OAB/GO 17.777

Goiânia - Avenida Goiás n" 174, Conj. 1.308, Ed. Sâo .Judas Tadcu, Setor Central, Goiânia/GO - Tel: (062) 3954..6950 - E-mail: tulgag
BRASÍLIA- SOS Quadra 02, Bloco C, n° 92, Conj. 501 Edificio Ariston, Brasília/DF - Tel ; (061 )3321-1533 • E-mail: fiila
BAHIA/SERGIPE • Avenida Antônio Carlos Magalhães, n"2.487, 24" andar - Brotas, Salvador/BA - Tel : (071) 3351-0045 - E-mail: Mfl
CAMPINAS - Rua Dario de Jaguara, n" 1.091, SI. Térrea, Edifício R. Monteiro, Centro, Campinas/SP-Tel. (019)3231-7841 - E-mail; Eilant
MATO GROSSO DO SUL - Av, Afonso Pena. n" 1897, S.l 101,1 UAndar-Ceniro,Campo Grande/MS - Tel: (067)3383-9720- E-mail; filiai
MINAS GERAIS- Avenida Álvares Cabral, 397, 3° Andar - Bairro Lourdes, Belo Horizonle/MG - Teí: (031) 3213-6971 - E-mail:fiilâ
PERNAMBUCO - Rua General Joaquim Inácio, ii" 545. 1° Andar, Bairro Ilha do Leite, Recife/PE - Tel: (081) 3231-1050 - E-inai1:^
RIO DE JANEIRO - Rua da Assembléia, n° 10. Sala 1.612, 16° Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ-Tel: (021) 2232-1052 - E-maiJ: fidi
SÀnPAIII.O- Avenida FiKébin Maio.so. n° 690. 5" Andar. Pinheiros. Sáo Paiilo/SP - Tel.: (011)2842-7474 - E-mail: fuli

eoncalves.com.br
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(R FULAN e GONÇALVES
^  Advogados Associados

ãu 1 Tívol

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reservas, nas pessoas dos advogados

GUSTAVO LUIZ DE SOUZA CARVALHO DOMINGUES, brasileiro, solteiro,

regularmente inscrito na OAB/GO n^. 30.480, CRISTINA LIMA MONTEIRO,

brasileira, solteira, inscrita na OAB/GO sob o n®. 33.925, EDMAR ALVES DE

AZEVEDO JÚNIOR, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/GO 32.696, HUGO

ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/GO 30.560, MAGNUS

MANUELL PEREIRA PEIXOTO, brasileiro, solteiro, regularmente inscrito na

OAB/GO ns. 30.614, WALTER DIEGO S. P. CAMPOS, brasileiro, solteiro,

regularmente inscrito na OAB/GO sob o n®. 32.025, REGINALDO ALVES DE

SOUZA, brasileiro, separado, inscrito na OAB/GO sob o n^. 22.034-E, FERNANDA

PERCUSSOR VENTURA, brasileira, solteira, inscrita na OAB/GO 21.950-E,

MARCELA SANTOS, brasileira, solteira, inscrita na OAB/GO n®23.078-E, EDMAR

BERNARDO DE SOUZA FILHO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/GO sob o n^.

23.842-E, RAINER CLAUDINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JÚNIOR, brasileiro,

solteiro, inscrito na OAB/GO 23.500-E, todos com escritório na Avenida Goiás,

pQ. 174, Conj. 1.308 . Setor Central, CEP 74.010-010 - Goiânia / GO, os poderes

que me foram substabelecidos.

Goiânia/GO, 05 de abril de 2012.

CRISTIANE AIMARAL BEFFART
OAB/GO 17.777

GOIÂNIA- Av.Goiás. n° 174, Conj. 1.308, Kü. Sâo Judas Tadeu, Setor Central, Goiânia/GO - Tci: (062) 3954-6950-
BRASÍLIA-SCS Quadra 02. Bloco C. iV 02. Coiij. 501 Edillcio Aristoii, Brasi!ia'üK - Tel: (001 ) 3.121-1553 -
BAHIA/SERGIPE - Avenida Antônio Carlos Magalíiâes, n" 2.487, 24" andar - Brotas, Salvador,'BA - Tel : (071) 3351-0045 - [
CAMPINAS - Rua Barao de Jaguara. u" 1.091, SI. Térrea, nditieiüR. Moiueiro. Coiiirii,Cam|iinas/Sl'-Tel.:(019)3231-7841 E-
MATOGROSSO DO SUL - Av. Afuiisu Pemi. ii" 1897, S.l lül.l l^Andar Ccntro.Campo Grande/MS rel.(067) 3383-9720-1
MINAS GERAIS- Avenida Álvares Cabral, .397. .3" Andar Bairro Unirdes. Belo Hori/,ome/Mü - Tel. (031) 3213-6971 - !
PERNAMBUCO - Rua General Joaquim Inácio. n° 545, 1" Andar .Bairro Ilha do l.eite, Recife/PE - Tel: (081) 323M05()-
RIODEJANEIRO- Rua da Assembléia , n" 10. Saía 1.612. 16'Andar, Centro, Rio de .laneiro/RJ Tel: (021) 2232-1052
SÀO PAULO - Avenida Eusébio Matoso, n" 690. 5" Andar, Pinheiros. Sáo F'aulo 'SP Tel. (011)2842-7474

íl: f)jlango'ã^fulani!onralves.com.br
I  ; ruiandfrá ruiansoncalves.com.br

: fulanha'« fulanguncalves.cüin.bi'
: ruIaiK-am^a ruianBoncalvcs.cum.hr

.: fulanms'» futanguncalvcs.com.br
; ruÍHnbh n rulHnguncalves.com.br
: fulanpe ãTulangoncHlves.com.hr

1  : rulanrj'tf'fulangoncaIvcs.cuin.br
: fuluiisp'0 ruIangDiicahes.com.br
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2° TABELIÃO DE Noks . ^
V OSASCO-SP , • KCOMARCA DE O^ASCO - ESTADO DEMo P^ULO

TABEUAO ÀNTONIO CARLOS DA cÜnÍ^'

*,certidão*

■^53 Íít

Ant(mio C^nrios Zano.tji

Eu. (ANTONIO' CARLOSv^NOTTl), Tabelião Substituto, do 2° Serviço Notarial de Osasco, Estado de
CERTIFICO que a pedido verbal de pessoa interessada, que revendo em Cartório, o livro de n" 914, às fls. 2S6, verifiqueiconstar a seguinte Substabeleçlmento de Rrocuraçào.-y
SUBSTABELECIMENTO PARCIAL DE PROCURAÇÃO BASTANTE"QUE FAZ: MATILDE DÜARTE GONÇALVES, COMO
ADIANTE SE DECLARA.-

\  /^SAIBAM quantos esté^úbllpo instrumento de Sutistabeleciilento Pardal de
Procuração virem que aoTquInze (15) dias do môs dô Julho (07) do ano de dois mil e dez (201 nesta Cidade e Comarca
de OsSco, EstadVde SSo Paulo, em Cartório, pferante mim Tabelião Substituto, compareceu como Outorgante:- MATILDE
DUARTE GONÇALVES, brasileira, separada judldalmente, conforme Termo de Casamento n" 2.375, lavrado perante o
Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Sâo Paulo, Capital. 39» Subdistrito Vila Madalena, as fls. 059, do livro n» B-
046, e averbaçâo datada de C//08/19S8. advogada, RG. n» 5.793.819-SSp/SP. inscrita no CPF/MF sob n® 476.596.538-49 e na •
OAB/SP sob n» 48.519, ambos com endereço comercial a Avenida Eusébio Matoso, n» 69(y, 5» andar, conjuntos 53/59,
Pinheiros, áâo Paulo, Capital; a presente, por mim identificada, em virtude dos documentos apresentados, do que dou fé.- E,
por ela Outorgante vreferida, me foi dito que, por este público instrumento e nos melhores termos de direito,
"SUBSTABELECE". tíomo de fato SUBSTABELECIDOTEM, corn reservas de iguais poderes para si. nas pessoas de VERA
LÚCIA BENEDETTI DE ALBUQUERQUE, brasileira, câsada, advogada inscrita na OAB/SP sob n. 61.319; FÁBIO DE<^SOUZA
GONÇALVES brasiiqiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP so))^n. 200.812; CHARLES MATEUS SCALABRINI,
brasileiro, casado, adv^o, inscrito na OAB/SP sob n. 22^.627; SÔNIA MENDES DE SOUZA, brasileira, solteira, advogada,
inscrita na OAB/SP sob n. 91.262; todos com escritório à Avenida Eusébio Matoso, 690, 5» andar. Pinheiros, Sâo Paulo/SP;
MARCO TÚLÍÓ BRANT silva, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/MG,sob n. 74.543; LUIZ EDUARDO MAMARA
GUIMARÃES brasileiro, casado, advogado, insólito na OA^MG sob n. ^.416; esfes com escritório na Av. Alvares Cabral,
397 - 3» andar - B. Lourdes - Belo Horizonte/MG; ELISA MARA ODAS, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/BA sob
n. 18.250 e na OAB/SE sob n.486-A, com escritório ã Avenida ACM, 2487, edifício Fernandes Piaza, 24» andar,/sala 2401,
Salvador Bahia- IVONE CONCEIÇÃO SILVA, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/MS sob n^ 13.609-B, com
escritório à Avenida Afonso Pena, 1897, 11» andar, sala 1101, Centro, Campo Grande. YAS; FLÁVIO FALQUE1R0|DE
OLIVEIRA MELO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RJ sotus, 153.514, com escritório à Rua da Ass^bléia, n»
10. 16» andar, sala 1612, Centro, Rio de Jan^iro/RJ; CAROLINA MEDRADO PEREIRA/BARBOSA, brasileira, solteira,
advogada, insdrita na OAB/EÔ sob-n.16.161, com escritório à Avenida Jerônimo Monteiro, n» 1.000, sala-1508. Centro,
Vitória/ES; DÁRIO LIMA EVANGELISTA, brasileiro, casado, advogado. OAB/BA 12:5,84, com escritório à Avenida ACM 2487,
edifício Fernandes Plaza, 24» andar, sala 2401, Salvador, Bahia; ANDRÉ LUiS FULAN, brasileiro, soltéiro, advogado, OAB/SP
259.958 e BRUNO MORAES PIRES VIEIRA, brasileiro, solteiro, advogado, OAB/SP 263.812, cohi escritório à Avenida
Eusébio Matoso. 690, 5» andar. Píhbeiros, Sâo Paulo, SP. e CRISTIANE AMARAL BEFFORT, brasileira, solteira, OAB/GO
17.777, com escritório è Avenida Goiás N» 174,Edifício Sâo Judas Tadeu, Sala 1308, 13» Andar, Setor Central- Goiânia GO;
tooos.os poderes que lhes foram conferidos pelo 'Banco Bradesco SÍA", e outros, conforme procuração lavrada nestas notas,
aos 20/03/2DD7, às pá^as n» 055/058, do livro n» 710, podendo os Outorgados, em conjunto ou isoladamente, exercerem e
praticarem todos os atos necessários e permitidos no mandato originário, inclusive subst^b^cer. com reserva,^ pessoa
legalmente habilitada, os-poderes conferidos, FICA TERMiNANTEMENTE VEDADA à utilização da presente em processos
de natureza criminal,-nscal, tributária, pt»videnciária e trabalhista, promovidos contraos Outorgantes e ainda,/para
requerimento de falèpcia e at>ertura de Inquérito Policiai, restrição esta que deverá ser mencionada tio Instrumerdo
respectivo.- E. de cómò assim disse e outorgou, dou fé e me pediu que lhe lavrasse este Substabelecimento/oe Procuração; o
qual feito e lhes sendo ijdo em voz alta, achado conforme, aceitaram e asèinam, dispensadas as testemunhas instrumentárias,
conforme facultam as-Normas de Serviços da Corregedoria Geral da Justiça.- Destas:- R$ 83,50; Secretaria (a Fazenda:- R$
23,73; IPESP:- R$ 17,58; Registro àivjl:'- R$ 4,40; Tribunal de Justiça:- R$ 4,40; Santa Casa:- R$ 0^.- Nac a Mais,- dou fé.-
Eu. (a.) ANTONIO CARLOS ZANOTTI, Tabelião Substituto, a escrevi e subscrevi.- (a^a.) MATILDE DMfRTE '(lONÇALVES.-
Nada Mais. dou fé.- A pr^ente está devidamente selada.- Certifico que o presente instrumento#S^^st t eiecimento de
procuração, encontra-se nesta data em seu pleno e inteiro vigrlr.- Nada Mais, dou fé.- Eu,..ore^jyrT?!^ ^ ... (ANTONIO
CARLOS ZANOTTI), Tabeliâo^Substituto, a fiz digitar, a con^, subfcrevo, dou fé e assino.- Osascp^w, SI/J j\no/2010.-
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FULANe GONÇALVES
Advogados Associados

excelentíssimo senhor juiz de direito da la VARA cível

CRIMINAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE
QUIRINÓPOLIS - ESTADO DE GOIÁS

^ JUvemtude: e —~1

rr;.' '
OATA : lS/05/2012 HORA: 16:30
REQTE: comercial DE TECIDOS TELAVIVE LIDA ME
P 360090)rotocolo n^.: 5souu9-o/.uvo.«.wí*^.w«.« . ̂
Exeqüente: Banco Bradesco S/A
Executado: Comercial de Tecidos Telavive Ltda.

BANCO BRADESCO S/A, nos autos da AÇÃO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, processo em epígrafe, em contendo de
COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA., vem perante V. Exa., por seu
procurador signatário, em cumprimento as determinações exaradas por este
ínclito juízo, requerer a juntada dos inclusos instrumentos de procuração.

Para os efeitos do disposto no artigo 39, I do Código de
Processo Civil, declara o subscritor que receberá as intimações no endereço de
seu escritório, constante no rodapé desta, bem como requer sejam as
Intimações peja Imprensa Oficial, efetuadas, exclusivamente, em nome dos
advogados: Ézio Pedro Fulan OAB/GO 26.966 e Matilde Duarte
Gonçalves OAB/GO 26.965, anotando-se na capa dos autos os referidos
nomes.

Nestes Termos,

Pede deferimento.

Goiânia/GO, 17 de Maio de 2012

GUSTAVO LUlZ DE S. C. DOMINGUES
OAB/GO 30.480

CRISTIANE AMARAL BEFFART

OAB/GO 17.777

Goiflnia - Avenida Goi&s n* 174, Conj. U08, ild. São Judas Tadeu, Setor Central, Golãnia/GO - Tei: (062) 3954-6950 - E-mail: M
BRASiüA- SCS Quadra 02, Bloco C, n" 92, Conj. 501 Edifício Ariston, Brasília/DF - Tcl.:(061 )3321-1533-E-iTiail:f
BAHIA/SERGIPE- Avenida Antônio Carlos Magalhães, n° 2.487,24° andar - Brotas, Salvador/BA - Tel: (071) 3351-0045 - E-mail: f
CAMPINAS - Rua Barão de Jaguara, n" 1.091, Si. Térrea, Edifício R. Monteiro, Centro, Campinas/SP-Tel.:(Ol 9)323 i-7841 - E-mail: £ili
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MINAS GERAIS- Avenida Álvares (3abral, 397, 3° Andar-Bairro Lourdes, Belo Horizonte/MG - Tel: (031) 3213-6971 - E-mail:fi
PERNAMBUCO - Rua GeneraIJoaquim Inácio, n° 545, 1'Andar, Bairro Ilha do Leite, Recife/PE - Tel: (08!) 3231-1050- E-mail:£
RIO DE JANEIRO - Rua da Assembléia, n° 10, Sala 1.612, 16° Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ-Tel: (021) 2232-1052- E-mail:,

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : 5860098720088090134_3.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:12:03

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



FULANe GONÇALVES
Advogados Associados

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reservas, nas pessoas dos advogados

GUSTAVO LUIZ DE SOUZA CARVALHO DOMINGUES, inscrito na OAB/GO

n». 30.480, CRISTINA LIMA MONTEIRO, inscrita na OAB/GO sob o n=. 33.925,

EDMAR ALVES DE AZEVEDO JÚNIOR, inscrito na OAB/GO 32.696, HUGO

ANTÔNIO DA SILVA, inscrito na OAB/GO 30.560, MAGNUS MANUELL

PEREIRA PEIXOTO, inscrito na OAB/GO n». 30.614, WALTER DIEGO S. P.

CAMPOS, inscrito na OAB/GO sob o n°. 32.025, REGINALDO ALVES DE

SOUZA, inscrito na OAB/GO sob o n«. 22.034-E, FERNANDA PERCUSSOR

VENTURA, inscrita na OAB/GO 21.950-E, MARCELA SANTOS, inscrita na

OAB/GO n= 23.078-E, EDMAR BERNARDO DE SOUZA FILHO, inscrito na OAB/

GO sob o n». 23.842-E, e RAINER CLAUDINO RODRIGUES DE OLIVEIRA

JÚNIOR, inscrito na OAB/GO 23.500-E, todos com escritório na Avenida Goiás,

n=. 174, Conj. 1.308 , Setor Centrai, CEP 74.010-010 - Goiânia / GO, os poderes

que me foram substabeiecidos.

Goiânia/GO, 14 de maio de 2012

CRISTIANE A^RAL BEFFART
OAB/GO 17.777

GOIÂNIA- Av.Goiis, n* 174. ConJ. IJ08, Ed.S9o Judas Tadeu, Setor Central, Goitnla/GO - Tel: (062) 3954-6950
BRASÍLIA - SOS Quadra 02. Bloco C. n» 92, Conj. 501 Edifício Ariston, Brasllia/DF - Te!.; (061 ) 3321-1533
BAHIA/SERGIPE-Avenida Antônio Carlos Magalhães, n° 2.487,24° andar - Brotas, Salvador/BA - Tel: (071)3351-0045 •
CAMPINAS - Rua Barão de Jaguara, n® 1.091, SI. Térrea, Edifício R. Monteiro, Centro,Campinas/SP-Tel.:(019)3231-7841 -
MATO GROSSO DO SUL - Av. Afonso Pena, n® 1897, S.l 101,11°Andar-Centro,Campo Grande/MS - Tel:(067) 3383-9720
MINAS GERAIS- Avenida Alvares Cabral, 397, 3" Andar-Bairro Lourdes, Belo Horizonte/MG -Tel; (031) 3213-6971 -
PERNAMBUCO - Rua General Joaquim Inácio, n® 545, 1° Andar, Bairro ilha do Leite, Recife/PE-Tel: (081) 3231-1050
RIO DE JANEIRO - Ruada Assembléia, n® 10, Sala 1.612, 16® Andar, Centro. Rio de Janeiro/RJ-Tel; (021) 2232-1052
SÂOPAULO -Avenida Eusébio Matoso, n® 690, 5® Andar, Pinheiros, São Paulo/SP - Tel.: (011)2842-7474 -

- E-mall: fulanKo®ftJaai(oncalves.eom.br
- E-mail:: ftiiandl®fulaaKODcalves.com.br
- E-mail:: fuIanba(^rulan(;oncalves.coin.br
E-mail:: fulancam@fulangoncalves.com.br
-E-mail:: fulBnms@fulangoncalvet.coni.br
- E-mail:: fulanbh@fulangoncalveSiCom.br
- E-mail:: fulanpe@fulBngoncaives.com.br
- E-mail:: ful8nrj@fulangoncaives.com.br
- E-mail:: fulansp@fulangoncalves.com.br
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•7.-;;A:r.y.'A í '' 'coNCOM

rTABÈÜAO DE NOTAS
S OSASCO-SP

.Unláo Intbmactenal
'de Kotarladò Ijitlno
' (FuiKiada wnl»«l|

|,. . - * " tabelião ÁNTONIO CARLOS DA CUNHÀ A'"' -'

•CERTIDAO*

Eu, (ANTONIÒ^ARLÕSv^NOTTl), Tab^iâo Substituto, do 2" Serviço Notarial de Osasco, Estado de
lei, etc.
CERTIFICO que a pedido verbal de pessoa iriteressada, que revendo em Cartório, o livro de n" 914, às fis. 266, verifiquei
constar a seguinte Substabeleçimento de Brocuraçõo.- ,

SUBSTABELECIMENTO PARCIAL DE PROCURAÇÃO BASTANTE"QUE FAZ: MATILDE DÜARTE GONÇALVES, COMO
ADIANTE SE DECLARA.-

ARCA DE OSASCO - ESTADO DESÃO PAULO \ '
TABELlAOÁNTONIO CARLOS DA CUNHÁ V

\  /saibam quantos este^^úblipo instrumento de Substabeiecirhento Pardal de
Procuração virem que ao^ulnze (15) dias do mês dô julho (07) do ano de dois mil e dez (2010K nesta Cidade e Comarca
de Os^co, Estado de Sâo Paulo, em Cartório, pferante mim Tabeilio Substituto, compareceu como Outorgante:- MATILDE
DUARTE GONÇALVES, brasileira, separada judidalmente, conforme Ternrio de Casamento n" 2.375, lavrado perante o
Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Sâo Paulo, Capital, 39® Subdistrtto Vila Madalena, as fis. 059, do livro n® B-
046, e averbaçâo datada de 0//08/1988, advogada, RG. n® 5.793.819-SSp/SP, inscrita no CPF/MF sob n® 476.596,538-49 e na v
OAB/SP sqb n® 48.519, ambos com endereço comercial a Avenida Eusébio Matoso, n® 69(1, 5® andar, conjuntos 53/59,
Pinheiros são Paulo, Capital; a presente, por mim identificada, em virtude dos documentos apresentados, do que dou fé.- E,

GONÇALVES, bra:
brasileiro, casado, s
inscrita na OAB/SP
MARCO TÚLÍÓ BRANT SILVA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/MG, sob n. 74.543; LUIZ EDUARDO MAMARA
GUIMARÃES brasileiro, casado, advogado, insólito na OAB/MG sob n. Vo.416; estes com escritório na Av. Alvares Cabral,
397 - 3' andar - B. Lourdes - Belo Horizonte/MG; EUSA MARA ODAS, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/BA sob
n. 18.250 e na OAB/SE sob n.486-A. com escritório à Avenida ACM, 2487, edifício Fernandes Plaza, 24® andar,/sala 2401.

10, 16® andar, sala 1612, Centro. Rio de Jan^iro/RJ; CAROLINA MEDRADO PEREIRA BARBOSA, brasileira, solteira,
advogada, insdriía na OAB/EÔ sob'n.16.161, com escritório à Avenida Jerônimo Monteiro, n® 1.000, saJa-1508, Centro.
Vitória/ES; OÂRIO UMA EVANGELISTA, brasileiro, casado, advogado, OAB/BA 12:^. com escritório à Avenida ACM 2487,
edifício Fernandes Plaza, 24® andar, sala 2401. Salvador, Bahia; ANDRÉ LUÍS FULAN, brasileiro, soltéiro, advogado, OAB/SP
259.958 e BRUNO MORAES PIRES VIEIRA, brasileiro, solteiro, advogado. OAB/SP 263.812, cohi escritório à AVenida
Eusébio Matoso, 690. 5® andar, Píhheiros. Sâo Pauio, SP, e CRISTIANE AMARAL BEFFORT, brasileira, solteira, OAB/GO
17.777, com escritório à Avenida Goiás N® 174,Edifício Sâo Judas Tadeu, Saía 1308, 13® Andar. Setor Central- Goiânia GO;
tooos.os poderes que lhes foram conferidos pelo 'Banco Bradesco SÍA", e outros, conforme procuração lavrada nestas notas,'
aos 20/03/2007, às p^irias n® 055/058, do livro n® 710, podendo os Outorgados, em conjunto ou Isoladamente, exejrcerem e
praticarem todos os atos necessários e permitidos no mandato originário, Inclusive subát^b^cer, com reserva, pessoa
legalmente habilitada, M-poderes conferidos, FICA TERMINANTEMENTE VEDADA à utilização da presente em processos
de natureza criminal,'nscal, tributária, pravldenciáría e trabalhista, promovidos contratos Outorgantes e ainda,/para
requerimento de faléqcia e abertura de Inquérito Policial, restrição esta que deverá ser mencionada ho instrumento
respectivo.- E, dé^^c^ò assim disse e outoigou, dou fé e me pediu que lhe lavrasse este Substabelecimenta'de Procuração; o
qual feito e lhes sendo lido em voz alta. achado conforme, aceitaram e asáinam, dispensadas as testemunhas instrumentárias,
conforme facultam as-Normas de Secviçps da Corregedoria Geral da Justiça.- Destas:- R$ 83,50; Secretaria da Fazenda:- R$
23,73; IPESP:- R$ 17,58; Registro Chril:'- R$ 4,40; Tribunal de Justiça:- R$ 4,40; Santa Casa:- R$ 0J4.- Nac a Mais.- dou fé.-
Eu, (a.) ANTONIO CARLOS ZANOTTl, Tabelião Substituto, a escrevi e subscrevi.- (a/a.) MATILDE DU^TE '< i(>NÇALVES.-
Nada Mais, dou fé.- A pr^ente está devidamente selada.- Certifico que o presente instrumentoid^^g t elecimento de
procuração, encontra-se /lesta data em seu pleno e inteiro vigdr.- Nada Mais, dou fé.- Eu,.,njflLÍ^ ̂  ... (ANTONIO
CARLOS ZANOTTl), Tabeiiâo^Substituto, a fiz digitar, a conBrl, subtta«vo, dou fé e assino.- Osascó^, MW iyio/2010.-

iONÇALVES.-
eiecimento de
... (ANTONIO
1O/2010.-

ANTONIO C

TABELIÃd
^NOTTI

rUTO Antonio Cartos Zawoít
7'abPlirio Silbscinyr' .

í AEH. 2011 X"

/ l RS 2384
V  4^^

f01
SvSRS A,22

1.22
.1 RS 0.23
:Ir$ 38,30

c!, "'''"WAacasff.pEpioeoiwoo

03070»6528« ^

JDAGU
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PcKfer Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

D. U. A. J. - Ú^ig^j^^jyÇ^gdação Judicial NÚMERO: 09416816-4 SÉRIE: 09
EMISSÃO:17/04/12

COMARCA ( O )
NATUREZA : ( O )
SERVENTIA :

rTENS DE RECEITA

PORTE TJ TABELA I NO.l 0002 FLSl 112-0

PROCESSO : O

Valor da acao: o,oo

ITENS DE RECEITA

85680000000-7 29750143094-8 16816409201-2 30131000001-5
liBillllillllIlllIltlIlIBRIlIMIIIIIIieillllHBIIIHIIIIillH lllffillliailBIUIIIilIBIIBIIIIililllÜIISII
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ECONÔMICA FEDERAI.

ÔUINA; sorteios üe seyiinda-feira a sábado. fíi>
130-300401617-8

'}7/Hai/2012 hora DF 12:16:43
0â;i4323-7' " ™ 012660

localidade: GDIAmA
AG. vinculada: 1340

COMPROVANTE DE Pf^MENÍO
^.1 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE GOlAs

^VALOR DO PAGAMENTO: ?9,7B
r' &56600000007 2975014M
<^<5 168164092012 30131000001'>

Disque CAT>:A - 0800 726 0101

Ouvidoria dá CAIXA -^0800 726 7474
Reclamações, suqestoes e elogios

www.taixa.qov.br

138-300401617-8

ir^IA DO CLIENTE
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do 1 "

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1* VARA CÍVEL DA
COMARCA DE QUIRINÓPOLIS, ESTADO DE GOIÁS.

Processo n. 2008.0586.0090

:OOQOS
3Ô0090/0X37

data : 22/05/2012
hora k

WANCIA E aUOENTUDE E IXIVEL

HAMILTON MARTINS RIBEIRO, administrador

judicial no Processo de Recuperação Judicial, venho solicitar,
o anexo aos autos do processo, o comprovante de pagamento da
trigesima parcela de acordo com o Plano de Recuperação,
conforme anexo.

Assim me coloco a disposição para eventuais
dúvidas.

QuirãnoBolis-GO, 2; Maio de 2012

TLTOírmRTINC RIDE-IRO
(dministradora Judicial

Página 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA
Autor: COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE
Réu: GOIÁS TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO E
QUIRINOPOLIS ■ 1 VARA CIVEL/CRIMIN.
Processo: 200805860090 - ID 081250000001494136
ATENÇÃOI Observar o prazo definido pelo Juízo competente
para efetivação do depósito.
Texto de Responsabilidade do Depositante: pagamento trigesim
a parcela recuperação judicial

EdO. riu • • '

6bO

CEDENTE : BANCO DO BRASIL S/A
Nome do Ctlenle

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE
AflèncíeyCódiflOdoCedent» NoeeoNíhnefo
2234199747159-0 16107680033587312

Data de Vendmento

20/08/2012

RECIBO DE SACADO

IVWor Cobrado

4.987.90

Atilendcaçfto Mecânica

r- CO lf3 C5 OI
33 ® ® • •
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fttitenticacao: 0d9bf72f0Í}6733fdcdb24Mb5f536fd8 Solicitante: 4500 Datai 2009-10-27 S Í7'36*42
ESTADO DE GOIÁS

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE QUIRINOPOLIS

CERTIDÃO DE PUBLICAÇ2^C)

^Esc. joT- Cível'

Processo

PROTOCOLO NR
AUTOS

natureza

ESCRIVANIA

REQUERENTE

REQUERIDO

HABILITANTE

ADV REQTE

•ADV HÁBILITANT

2001-305860090
672

RECUPERACAO JUDICIAL
INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL
COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME
JUSTIÇA PUBLICA

ANDRIELLO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO
MARSHOES INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE
D'AVEN2A INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
HSBC BANCK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO
DAKOTA S/A

COTIPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS PLAST
MALHATEX COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA
A. GRIN0S S/A

RENATO FRANCA SOUTO
ALTENBURG INDUSTRIA TÊXTIL LTDA.
A D MESTRE CONFECCOES EPP
MAÍ3SA FALIDA DE SUL FABRIL
CAPARAO INDUSTRIA DE ROUPAS LTDA.
TECELAGEM SAO CARLOS S/A
ITA DISTRIBUIDORA DE MALHAS LTDA.
MARISOL INDUSTRIA DO VESTUÁRIO LTDA.
BANCO DO BRASIL S/A
BANCO BRADESCO S/A

ESTAMPARIA S/A
E OUTROS

MOSAR ANTÜNIO DE OLIVEIRA
EDMILSQN GOMES-DE OLIVEIRA
PAULO HENRIQUE GARCIA ANDRADE
RE6ÍNALDC) LUIZ ESTEPHANELLJ
RICARDO BERMARDI

MONICA BATISTA PENA BARBOSA
BRUNO DELGADO CHIARADIA
ODAIR CABRAL RIBEIRO JÚNIOR
LUIZ ANTONIO DEMARCK OLIVEIRA
JERONIMD INÁCIO F DE LOYOLA NETO
ADEVAIR PEREIRA LIMA DE LOYOLA
ANTONIO AUGUSTO XAVIER FRANCO
SILVANA SERVI WENDLER
VINÍCIUS VALMÜR BRERO
JOÃO BOSCO DE OLIVERIA
LUIZ GONZAGA SOARES GIL
DÉBORA PIRES MARCÜLINO
MARISVALDO CORTEZ AMADO
APARECIDO JAXRO COSTA
WILSON FERREIRA GUIMARÃES JÚNIOR
MARCOS AURÉLIO SILVEIRA LIMA
HÉLIO MOREIRA MARTINS DA COSTA FILHO
ELAINE DA SILVA GILAR
PAULO AUGUSTO FERREIRA DE LIMA
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JUIZ(A)

CARLOS ALBERTO ARIKAWA

: ANDRÉ LUIZ NOVAES MIGUEL

Data do Expediente; 20/10/2009

Diário da Justiça ; 00000446

pagina do 'D.J-' ; 00000

Disponibilizado ems 22/10/2009

Publicaçaos 23/10/2009

27/10/09 17:36

Esc. '!■: V'Cível

Foi has

Certifico que o extrato destes autos exarado na data
supra explicitada, foi publicado no Diário da Justiça acima
especi ficado -

Dou fé.

QUIRINOPOLIS j,--27 de ou.tt*bro de 2009 .
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E.SC- i ní

17:36:57 CONTROLE DE EXTRATOS

CONSULTA EXTRATA$aO

27/10/2009

Numr. Folhas: 405 /

Despacho; ^

"i...) assim. CREIO QUE PARA A VIABILIDADE DE SUCESSO DA RECUPE

RAÇÃO DA COMERCI.AL DE TECIDOS TELAVÍ VE LTDA. IMPOE-SE APENAS O

AXISTE DO PLANO DE RECUPERACAO APRESENTADO. CONFORME BEM

ANOTOU

O HSBC BANK BRASIL S/A ATRAVÉS DE SUA MANIFESTAÇÃO DE FLS. 377/

385. TODAVIA. AT-JTE A OBJEÇÃO APRESENTADA, CONVOCO A ASSEMBLEIA-

GERAL DE CREDORES PARA DELIBERAR SOBRE O PLANO DE RECUPERACAO, E.

PARA TANTO. DESIGNO O DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2009. AS 09:00 HORAS

(LEI N. 11.101/2005, ART. 56), INTIMEM-SE. CUMPRA-SE."

PF2 - RETORNAR PFZ-FÍM SP64630P
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ííw. do Cível

Fte.S^

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que a petição protocolo xC 2QQ8Q586QQ9Q/QQ:í5 encontra-se

arquivada na serventia para consulta dos interessados.

Quirinópolis, 09 de novembro de 2009.

Harien Caítro

Escreve
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tribunal poder judiciário
Esc. do r-

de justiça comarca de quirinópolis
Or Sala das Audiências da 1* Vara

Fis. 55"^

ATA DE AUDIÊNCIA PUBLICA PARA REUNIÃO EM ASSEMBLÉIA DE

CREDORES NO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL N®
200805860090

Aos nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e nove

cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e nove (09.11.2009), na Sala

das audiências, nesta cidade e Comarca de Quirinópolis, Estado de Goiás, a

portas abertas, às 09:00h, onde presente se encontrava presente o

Excelentíssimo Senhor Dr. ANDRÉ LUIZ NOVAES MIGUEL, MM. Juiz da 1®

Vara Cível, comigo escrivão. Iniciado os trabalhos o MM. Juiz determinou fosse

feito o pregão quando deu-se os Inícios dos trabalhos consignando a presença

da Empresa em Recuperação, COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE, por sua

administradora CYNTHIA MONY FEERREIRA LOPES MARQUES

FERNANDES, e o Sr. JABENY SALUSTINO BEZERRA, devidamente

acompanhado de seu advogado, Dr. Mosar Antônio de Oliveira; Presente ainda

os credores, 1) HAMILTON SALUSTINO BEZERRA, devidamente

acompanhado de seu Advogado Dr. João Ribeiro da Silva Neto; 2) HSBC

BANK BRASIL, por sua advogada Dra. Mônica Batista Pena Barbosa; 3)

COTIPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS PLÁSTICOS LTDA,

por seu advogado Dr. Odair Cabral Ribeiro Júnior; 4) RENATO FRANÇA

SOUTO, por seu advogado Dr. Odair Cabral Ribeiro Júnior; 5) CAPARAÓ

INDUSTRIA DE ROUPAS LTDA, por seu advogado Dr. Odair Cabral Ribeiro

Júnior; 6) DAKOTA S/A por seu advogado Dr. João Rodrigues do Carmo; 7) ^

DAKOTA NORDESTE S/A por seu advogado Dr. João Rodrigues do Carmo; 8) .

VULCABRÁS DO NORDESTE S/A por seu advogado Dr. João Rodrigues do

Carmo; 9) REEBOK PRODUTOS ESPORTIVOS DO BRASIL LTDA, por seu

advogado Dr. João Rodrigues do Carmo; 10) VULCABRAS DISTRIBUIDORA ^
DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, por seu advogado Dr. João Rodrigues do

Camjo; 11) BANCO DO BRASIL S/A, representado pelo preposto Antônio

l^eni Gomes Barbosa; INICIADA A AUDIÊNCIA, O MM. Juiz esclareceu
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! Ksc.

iríbunal poder judiciário
de justiça comarca de quirinópolis

TRIBUNALDOJÚRI

sobre o motivo da designação da presente audiência, abrindo-se a

oportunidade para que o Credor HSBC BANK BRASIL pudesse se manifestar

acerca da impugnação apresentada, o qual reafirmou as alegações já

constantes de suas alegações em Impugnação. Por seu turno, o devedor

sustentou que a não inclusão do Banco HSBC BANK BRASIL no rol da

recuperação judicial se deu em face de haver ação judicial discutindo o valor

devido a ele. Às 09:50 horas, após iniciados os trabalhos se fez presente o

credor BANCO BRADESCO S/A representado pelo Sr. MAURO CÉSAR

CHIARELLI, portador do RG 12.404.449 SSP/SP. As empresas representadas

pelo advogado Dr. João Rodrigues do Carmo externou a concordância com o

parcelamento das dividas, dizendo que não aceita reduzir o valor a receber. Em

seguida, a administradora fez uso da palavra e explicou o plano de

recuperação, bem como apresentou estudo referente do processo de

recuperação judicial e apresentou aos credores presentes, simulado de fluxo

de caixa e viabilidade de faturamento da empresa devedora. Também foi

explicitado acerca da questão que envolve o credor Hamilton Salustino

Bezerra, o qual é avalista da empresa devedora junto aos estabelecimentos

bancários. Foi ainda dado vista a todos da manifestação do Estado de Goiás

quanto à aprovação do plano de recuperação, com obediência apenas ao

pagamento dos tributos em aberto (FIs. 537/543). O procurador da devedora

expôs sobre o pedido para o retorno do sócio Jabeny Salustino Bezerra à

administração da empresa, tendo o MM. Juiz oportunizado à assembléia

deliberar sobre a questão. Discutido, decidiu a assembléia em autorizar o sócio

requerido a participar da empresa na compra dos produtos, bem como no

recebimento deles, orientando a disposição deles em vitrine, tudo com o

acompanhamento da Administradora Judicial. Ainda, deverá a Administradora

providenciar o gradual retorno do sócio às atividades dentro da empresa, de

forma a demonstrar a seriedade e transparência de tudo que se está

realizando. Quanto a impugnação ao plano de recuperação judicial por parte do

credor HSBC BANK BRASIL, no momento da votação, pela aprovação ou

modificação por inteiro ou parcial, conforme preceitua o art. 56 da Lei n®

>tnoi/2005, o/i|epresentante do aedor Hamilton Salustino Bezerra pediu pata

--a.. .a
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Iríbunaí poder judiciário
de justiça comarca de quirinópolis
rjr, -.íc Sala das Audiências da 1' Vara

se retirar, e novamente discutindo a matéria, a assembléia deliberou pela

manutenção e execução do plano de recuperação traçado pela Administradora

Judicial, com o único voto contra do HSBC Bank Brasil. O procurador da

empresa devedora pediu para que a Administradora traga para os autos seu

currículo profissional, para conhecimento de todos. Nada mais havendo para

ser discutido nesta assembléia, o MM. Juiz proferiu a seguinte decisão: "Em

face do ficou decidido pela assembléia geral de credores, aprovo o plano de

recuperação judicial, que deverá ter imediato inicio de vigência, com a

realização dos pagamentos ali traçados. Fica assim, rejeitada a impugnação

oposta pelo credor HSBC. Deverá a Administradora Judicial perquirir Junto aos

bancos credores a possibilidade de abatimento e liquidação desses débitos

com recursos advindos do terceiro interessado Hamilton Salustino Bezerra,

avalista Junto a estas instituições. Autorizo a participação do sócio Jabeny

Salustino Bezerra tal como deliberado acima. Prossiga-se com a realização da

recuperação da empresa devedora, admitindo-se como habilitados os credores

não impugnados e que fizeram uçcA ̂J]abilit§çâ&^ Nada mais havendo a
constar, lavrei a presente. [Harien Castro Alves de Lima),

Encarregado de Escrivania eSaavaite Judiciário III, que digitei.

ANDRÉ yjlfZ NOVAES MIGUEL
Juiz da 1 ® Vara

Devedora

Cynthia Mony Ferreira Lopes Marques Fernandes-Administradora Judiciai

Jabeny SeWSTTno Bezerra - Sócio Presidente A

Credor^es)
Hamilton Salustino Bezerra - Or. João Ribeiro da Silva Neto
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tribuna! poder judiciário
de justiça comarca de quirinópolis

TRIBUNAL DO JÚRI

HSBC BANK BRASIL • Dra. Mônica Batista Pena Barbosa

Cotiplas Industria e Comércio de Artefatos Plásticos Ltda • Dr Odáir/£abrat Ribeiro Júnior

Renato França Souto - Dr. Odair Cabral Ribws^unior

Caparaó Indústria de Roupas l^a - Dr. Odaír Cabral Rib

Dakota S/A - Dr. Joã/ RodrigUbé do Carmo

Dakota Nordeste »A • Dr/doão Rodrigues do Carmo

Vulcabrás do f^deste-^M - Dr. João Rodrigues do Carmo

Reebok Proeutos Esportivos do Bfégétlltd^ - Dr. João Rodrigues do Carmo

úlcabras Distribuidorside Artigt^Esportivos Ltda • Dr. João Rodrigues do Carmo

Banco do Brasil S/A / Preòesto>Afitônlo Rozénl Gomes Bartiosa

Banco Bradesco S/A - Pfeodsto: MAURO SESAR CHIARELLI

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : 5860098720088090134_3.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:12:03

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



SubstabeleçOp com reservas, os poderes que a mim foram conferidos por

VULCABRAS DO NOft&ESTC S-A-. pessoa jurídica de dlrolto privado, com

sede na cidade dc Horizonte - CE, na Rodovia BR 116 Km 42, Inscrita no CNPJ

sob o n® 00.954.394/00D1-17, REEBOK PRODUTOS ESPORTIVOS DO

BRASIL LTDA pessoa jurídica de direito privado, com sode na cidade de

Jundlai - SP, na Av. Antonio Frederico Ozanan, N" 1440, Inscrita no CNPJ sob o

n° 59.247.4S6/0001-00 c VULCABRAS DISTRIBUIDORA PE ÁRTICOS

ESPORTIVOS LTDA. pessoa jurídica de dirctto privado, com sede na cidade

de Horizonte - CE, na Rodovia BR 116 Km 42, Inscrita no CNPJ sob o no

08.193.994/000l-ll, para representar com poder de voto as empresas em

Assembléia dc Credores na data de 09 de novembro do corrente, às 9 horas,

na RECUP&iAÇÃO JUDICIAL movida por rnMFprvAL de TECIDOS
T^L^vivE LTDA autuada sob o n° 200805860090 , que tramita perante a 1^

Vara Cível da Comarca de S§o Paulo (SP), para JOÃO RODRIGUES DO

CARMO, brasileiro, casado, advogado. Inscrito na OAB/GO sob o n® 8.303,

residente e domiclliadú na comarca de Quirinopolís - GO.

Caxííis do Sul, 04 de novembro de 2009.

wam

I  I

l, !

Morgsna Cristina Tondin
OAB/RS 66.000

E,sc. do I- Cívol
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Substabeleço, com reservas, os poderes que a mim foram conferidos por

DAKOTA S/A. pessoa Jurídica de direito privado, com sede na cidade de

Mova Petrópolis - RS, na Rua 15 de Novembro, n® 3665, inscrita no CNPJ
sob o no ss.oae.961/0001-74 e DAKOTA HORPgSTE pessoa jurídica

de direito privado, com sede na cidade de Russas - CE, na Avenida Coronel

Antonio Cordeiro, 1001, inscrita no CNPJ sob o n® 00.465.813/0001-57,
para representar com poder de voto as empresas em Assembléia de

Credores na data de 09 de novembro do corrente, às 9 horas, na

R^UPEMÇÂO JUDiaAL movida por COMERCIAL DE TECltanja
TELAVIVE ̂ tPA autuada sob o r\° 20080586009Q , que tramita perante a
1® Vara OVel da Comarca de São Paulo (SP), parv» JOAO RODRIGUES DO

CARMO, brasileiro, casado, advogado. Inscrito na OAB/GO sob o n® 8.303,
residente e domiciliado na comarca de Quirinopolls - GO..

Epr. du i^Tívc' ,

I ls. (f-

Caxias do Sul, 04 de nove ::<le 2009.

Cristina Tond/n
OAB/RS 66.000
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL LIVRO

CARTÓRIO ÍNDIO ARTIAGA
-  de'\otas

1° Traslado -

FOLHA

PROTOCOLO

^  AUTENTICAÔ^^
Ap^tofotocí^.éreTod.,<A
•octocufn®^f;,^emefot*5^'a3e,.>v -D«cr«o Lq^ ̂ Mfl cJo 2o

yt^SET 2009
oiis • Goiàò

ATABELIÀO -

INSTRUMENTO PUBLICO DE PROCURAÇÃO
que outorga

OTON CABRAL GONÇALES
em favor

ANTONIO ROZENl GOMES BARBOSA

a "'fi
> OII

•*1' i

■ c =

Saibam quantos este público instrumento de substabeiecimento de procuração virem, aos nove
dias do mês de julho do ano de dois mil e oito (09/07/2008) neste QUARTO TABELIONATO DE
NOTAS da comarca de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, instalado à Rua 4, número 515,
lojas 02 e 15, inscrito no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda (CNPJ) sob o
número 02.884.484/0001-04, perante mim, Escrevente VALÉRIA VIEIRA DE PAIVA MELO,
brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade RG n° 1.946.532-2^ via-SSP-GO, inscrita
no CPF/MF n° 508,695.231-04; compareceu como outorgante substabelecente OTON CABRAL
GONÇALES, brasileiro, casado, bancário, portador da Cédula de identidade n°
7.362.316-SSP-SP e inscrito no C.P.F./M.F. sob o n° 710.240.778-53, Matrícula n° 7.999.125-4,
residente e domiciliado nesta Capital, Superintendente de Varejo do Banco do Brasil S.A, no
Estado de Goiás; pessoa reconhecida como a própria de que trato, de cuja identidade e
capacidade jurídica, à vista da apresentação de seus documentos pessoais, dou fé. Então pelo
outorgante me foi dito que, por este instrurjento e na melhor forma da lei, substabelece com
reserva de iguais poderes para si ao Sr. ANTONIO ROZENl GOMES BARBOSA, brasileiro,
casado, bancário, portador da Cédula de Identidade n° 1556577-SSP-GO, matrícula n°
1.101.600-0 e inscrito no C.P.F./M.F. sob o n° 289.488.821-04, residente e domiciliado na cidade
de Quirinópolis, Estado de Goiás; na qualidade de Gerente Geral da agência Ouirinópolis - GO;
os poderes que lhe foram outorgados pelo BANCO DO BRASIL S.A no instrumento de mandato
lavrado no 2° Tabelião de Notas e Protesto - Brasília - DF, ás folhas 022, livro 2597 em
26.09.2007, salvo os poderes contidos nas alíneas "14", "a", "9", "13" e "14" o
mencionado procurador deverá seguir as condições para o substabeiecimento, descrita no
mandato primitivo pelo BB ADMINSTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S.A, no
instrumento de mandato lavrado no 2° Tabelião de Notas e Protesto - Brasília - DF, às folhas

129, livro 2623 em 22.01.2008 e pela BB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO S.A no
instrumento de mandato lavrado no mesmo Cartório às folhas 154/155, livro 2613 em
13.12.2007, pela COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES E SERVIÇOS, no instrumento de
mandato lavrada 1° Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de Baruerl - SP às

folhas 141, livro 0464 em 29.05.2007, que foi substabelecido para o BANCO DO BRASIL S.A
no instrumento de mandato lavrado no 2® Tabelião de Notas e Protesto - Brasília - DF às
folhas 190, livro 2625 em 01.02.2008 que foi substabelecido para Alexandre Corrêa Abreu no
instrumento de substabeiecimento de procuração lavrado no 2° Tabelião de Notas e Protesto -
Brasília - DF no livro 2574, ás folhas 176 em 02.07.2007 e todos os poderes que lhe foram
conferidos por BB-LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL no instrumento de mandato
lavrado no 2° Tabelião de Notas e Protesto - Brasília - DF, ás folhas 142, livro 2490 EM

Rua 4 -;®5l5 Paithenor Center Goiània-GO CEP 74.020-045 Fones: (62)<3(Í2p-®99^'"'T^- (^) 3225.1603 / 3096.9907
e-maii:cartor:o@cartorfoindloartiaga.com.br vvvw.cartorioindio^rííaga.c^.br
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REPÜBLtCA FEDERATIVA DO BRÁS l

CARTORIO ÍNDIO ARHAGA PROTOCOLO

Traslado 002

07.06.2006 e todos os poderes que foram conferidos pelo BB BANCO POPULAR DO
BRASIL S.A, no mtrumento de mandato lavrado 2° Tabelião de Notas e Protesto - Brasília -
DF, ás folhas 033, livro 2487 em 25.05.2006 e o poderos que lhe foram outorgados pelo BB
PROEX CAMBIAL LP FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE

INVESTIMENTO, no instrumento de mandato lavrado no 19° Serviço Notarial da Capital do Rio
de Janeiro - RJ, ás folhas 052, livro M-347 em 14.05.2007 e os poderes que foram
outorgados pelo Banco do Brasil S.A, no Instrumento de mandato lavrado no 2° Tabelião
de Notas e Protesto de Brasilia - DF, ás folhas 022, livro 2597 em 26.09.2007;

respectivamente, oara Isoladamente administrar os negócios dessas empresas. Poderá ainda o
outorgado substabelecer os poderes ora substabelecidos com reservas observada a hierar'""''"
por designação do outorgante a que houver de substitui-lo em suas ausências e em
impedimentos, oi. a quem for designado para esse fim pelo outorgante. Ao substituto caberá do
mesmo modo substabelecer, em caso de seu impedimento a quem a isso competir por
designação do outorgante e assim sucessivamente, observando todos, porém as instruções e
normas cJo outorgante. O presente substabelecinento terá VALIDADE até findar o prazo das
procurações substc beleci.fas, ficando ratificados por este instrumento todos os atos porventura já
praticados pelo procurador acima nomeado no limite de suas atribuições. Que deste fica fazendo
parte integrante e complementar. E de como assim o disse, do que dou fé, lavrei este
instrurr e/ito, que lhe sendo lido, aceita e assina. Eu Escrevente, a
escrevi e assino. Custas; R$ 0,00; Taxa Judiciária: R$ 0,00, paga conforme guia de recolhimento expedida
pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, emitida via rede mundial de computadores (internet), na data
seguinte a iavratura deste ato. r\

ÍÍTíc

OTDN CABRAL GONÇALES
Outorgante

Valéria Vieira de Paiva Melo

. Escrevente

lUSPI
egedsna (cnt da Justiça .4^.
;b^b52897a

Rua4 n®SiS ParthenonCenter Goiânia-GO CEP 74.020-045 Fones: (62. 3096.9999 Fax; (62) 3225.1603 / 3096.9907
e-rnail:cartono@c.artorioindÍoartiaga.com.br vvww.cartorioindioartiaga.com.br
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UÓSASANTÔNWmOUV^aiA -OAB-eO 13.6à9
ADVOGADO

PetOOl /l,

EXMO.SR.DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL - QUIRINÓPOUS, GO.

Autor: COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA.

Requerido: A JUSTIÇA

Ação: RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

N®. Processo 200805860090

200S0 58<S00V0/003<&

DATA : 09/11/2009 HORA : lls2íí

INFANCIA E JUVENTUDE E 1-CÍVEL

COMERCIAL DE TEODOS TELAVIVE

LTDA, qualificada nos autos supra da Açío de
RecuperaçSo ludldal que move contra a lusdça. via de
seu Advogado e procurador at>alxo assirtado, vem a digna
presença de V.Exa., requerer a juntada de cópia das
guias (tributos - simples) para pagamento até o ultimo
dia útil do mte.

Na guias constam muitas, juros e

encargos que agregam ao valor principal devido, sendo
estes extremos e sufocantes ao organismo da autora que

luta para sair das dificuldades que encontrou em melo ao
caminho. —=r— .

Av. Saiiios Dumont, I28-75M0M0-Quirinôpolis - GO. Fone: 064-36tS-l208
E-Mai! mosar@giobo.com
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UÔSAR ANTÕmO DE OUVÈIRA - OAB-GO í S. 6ê9
ADVOGADO

PetOOl /2

I  .
lL.

Existam anistia fiscai ditada paio

govamo fOdarai, dando eondlç«o aos amprasérios qua
tMiscar maios mais banéficos a cumprir com as

obrigações, cuja condiçSo nlo foi estendida às Micro

Empresas qua é o caso prasanta qua astá enquadrada no
SIMPLES, restando desta forma configurada a situaçdo
qua gera mais imposto a manos empregos.

Verifica-se qua os Impostos

concorram em Importa quase que superior aos dos

Bancos a aparece como viilo nesta processo.

Sobra a anistia fiscai, veicuiou

matéria no Jomai do Brasii - primeiro jomai brasiiairo na

intamat. dando a crer qua a anistia é um instrumento

justo aos paquarK>s ampresérios, e aquaias que se
enquadram no simpias, matéria esta pubiicada da iavra
do jomaiista Ary Azevedo Franco Nato - tema: ANISTIA
FISCAL. PROBLEMA OU SOLUÇÃO, Trazendo todo um
enfoque do peso da carga tributária e a necessidade do
deferimento, afastando as muitas que sáo exageradas e

os juros e outros encargos que sáo agregados aos vaiores
principais das obrigações.

Estranhamento, a anistia e

aiongamento das dividas fiscais foram deferidas em fsvor
dos grandes empresários, deixando è mercê a á deriva o
pequeno empresário, no caso, a Autora qua iuta para sair
da um problema financeiro instaurado em sua gasNk>,
sem qua fiqua comprovado qualquer desvio da caixa ou
de corKluta, uma vez qua todo esforço foi ampraand^ a

Av. Santos Dumont, 128 - 75.860.000 - Quirinópolis - GO. Fone: 064-3615-1208
E-Mail mosar@g1obo.coin
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MÔSAS ANTÔNIO De OUVÈIRA-OAB-eO 13.609
ADVOGADO

Pet 001/3! 5^^

voltado p«ra tirar • empr«sa do sufoco, nSo conseguindo,

fOi necessário o auxilio da justiça para que esta conquista

possa ser perseguida e erMltecida ao finait onde todo o
tratamento empresarial é feito com lisura e transparècKia,

Ante ao Exposto, vem requerer que

os impostos sejam pagos apenas r» que dii respeito aos
valores principais, exonerando as multas, juros e outros

encargos, determinando a emissáo das guias apenas com

os valores principais, CONCEDENDO-SE ANISTIA
PARCIAL

E, caso assim rráo enteiKla, seja

deferido o alongamento das obrigações com prazo de 180
meses, afim que os valores que seriam desperKiidos de
uma única vez, seja utilizado para fomentor a emprwa

com a aquisição de mercadoria em face a sua defasagem
na loja, que é necessidade premente è sua continuidade,
como também, em cumprirrwrto de credores que se

inscreveram no processo, tontrando-os quirografirios.

P. Deferimento.

2.009

Quirinópolis, Go, 9 de Novembro de

Môsar AntorUó (k

OAB-GO. 13.689

'IWif

deOliveir^
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Irwmuklo (Mia Rnoluçio COSN n* 11. da 23 <» Julho d* 2007

OIMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA
WACKMM

CGSN

02 COMPETÊNCIA

03 NÚMERO DO CNPJ 26.955.435/0001-83

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL 04 DATA DE VENCIMENTO 20/10/2009

DAS 06 VALOR DO PRINCIPAL 1.971.17

01 R/LZAO SOCI/VL 06 VALOR DA MULTA 266,69

COMERCIAL DE TECIDOS TEUVIVE LTDA ME 07 VALOR DO JUROS E/OU

ENCARGOS
19,71

Número do Documento: 01.07.09310.0106516-7 06 VALOR TOTAL 2.257,57

Data íimNe para acolhímanto; 30/11/2008 00 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somertte em duas vias)

DAS convNimntv.

Versão: 1 3.15

85890000022-0 57570328093-0 34010709310-1

06/11/2009 15:29:45

01065167000-1

InstKutdo pela RaeoluçSo COSN n" 11. de 23 da Julho da 2007 2*vli

OIMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA 02 COMPETÊNCIA
091/2009

COSN 03 NÚMERO DO CNPJ 26.955.435^)001-63

DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO DO SIMPLES NACIONAL 04 DATA DE VENCIMENTO 20/10/2009

01 razAo social

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

Númena do Documento: 01.07.09310.0106516-7

Data limite para acolhimento: 30/11/2009

06 VALOR DO PRINCIPAL

06 VALORDAMULTA

07 VALOR DO JUROS E/OU

ENCARGOS

08 VALOR TOTAL

1.971,17

266,69

2.2S7.S7

09 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente em duas vias)

I DAS Gomiilamanter.

Versão: 1.3.15

[  85890000022-0 57570326093-0

06/11/2009 15:29:45

34010709310-1

DAS emilldo em duas viae. Recorte nee Inhas na rada bencérti autortzadfc
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hsmuldo paia Raaoluçao COSN n* 11. da 23 d» Julho da 2007

OIMPLES I MINISTÉRIO DA FAZENDA 02 COMPETâHGIA

DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO DO SI»iff>LES NACIONAL 04 DATA DE VENCIMENTO

^ ^ ^

21/09/2009

DAS 06 VALOR DO PRINCIPAL 2.709,38

01 RAZAO SOCIAL 06 VALOR DA MULTA 541,87

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME 07 VALOR DO JUROS E/OU '

ENCARGOS
45.78

Número do Documento: 01.07.09310.0106266-4 06 VALOR TOTAL 3.297,03

Data limite para acolhtmeído: 30/11/2009

DAS oomptamanlar.

PGDAS (Versão: 1.3.15) 06/11/2009 15:28:52

00 AUTENTICAÇÃO bancaria (Somente em duas vias)

85830000032-7 97030326093-8 34010709310-1 01062664000-5

InaMuMo pela ReaoluçAo CGSN n« 11, de 23 de julho de 2007

SIMPLES 02 COMPETÊNCIAMINISTÉRIO DA FAZENDA 08/2009

03 NUMERO DO CNPJCOSN 26.955.435/0001-83

DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO DO SIMPLES NACIONAL

DAS

21/09/2009

01 RAZAO SOCIAL

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

Número do Doojmento; 01.07.09310.0106266-4

Data limite para acolhimento: 30/11/2009

04 DATA DE VENCIMENTO

06 VALOR DO PRINCIPAL

06 VALOR DA MliLTA

07 VALOR DO JUROS E/OU

ENCARGOS

06 VALOR TOTAL

00 AUTENTICAÇAO bancária (Somente em duas vias)

IOAS oomplamaniar.

PGDAS (Versão: 1.3.15)

85830000032-7 67030328093-8

OAS emMdo em duae vias. Recorte rtas Inhes

06/11/2009 15:28:52

na rede bencâria BuiorUada.
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bMtlbikto pala Reaoiuçao COSN n* 11, da 23 da Julho da 2007

OIMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA
ihAOOMM

CGSN

DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO DO SIMPLES NACIONAL

DAS

01 RAZAO SOCIAL

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

Número do Documento: 01.07.09310.0106020-3

Data NmHa para acolhimanto: 30/11/2008

02 COMPETÊNCIA

03 NÚMERO DO CNPJ

04 DATA DE VENCIMENTO

06 VALOR 00 PRINCIPAL

VALOR DA MULTAlE

26.955.435/0001-S3

20/08/2009

135.6907 VALOR DO JUROS E/OU

ENCARGOS

06 VALOR TOTAL 6.977.43

QB AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente am duas vias)

DAS comptaranf.

PGDAS (Versão: 1.3.15)

85850000069-0 77430328093-8 34010709310-1

06/11/2009 15:28:02

01060203000-2

Inatttuido pela ResotucSo COSN 11. de 23 da julho da 2007

«OIMPLES 02 COMPETÊNCIAMINISTÉRIO DA FAZENDA 07/2009

03 NUMERO DO CNPJCOSN 26.955.435/0001-63

DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO DO SIMPLES NACIONAL

DAS

01 razAo social

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA

Número do Documento: 01 07.09310.0106020-3

Data limite para acolhimento: 30/11/2009

04 DATA DE VENCIMENTO

06 VALOR DO PRINCIPAL

00 VALOR DA MULTA

07 VALOR DO JUROS E/OU

ENCARGOS

5.701.45

136,69

06 VALOR TOTAL

00 AUTENTICAÇAO BANCÁRIA (Somente em duas vias)

DAS oomptamento.

PGDAS (Versão: 1.3.15)

85850000069-0 34010709310-1

06/11/2009 15:28:02

01060203000-2

DAS amMlo am duas via». Recorta nea Inhaa na rada bancárta autorizada.
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InsttIuU» pM Raaokiçêo COSN iV 11, d« 23 d* d« 2007

C^IMPLES MINISTRO DA FAZENDA
MACIQMAl

CGSN

Data limtte para acolhimento: 30/11/2009

02 COMPETÊNCIA

03 NÚMERO DO CNPJ 26.955.435/0001-83

DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO DO SIMPLES NACIONAL 04 DATA DE VENCIMENTO 24/07/2009

DAS 06 VALOR DO PRINCIPAL 5.2^.33

01 RAZAO SOCIAL 06 VALOR DA MULTA 1.053,88

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME 07 VALOR DO JUROS eOU

ENCARGOS
161,76

Ntitfnero do Documento: 01 <37.09310.0105775-0 06 VALOR TOTAL 6.484.96

00 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente em duas vias)

OAS coniptonantor.

PGDAS (Versão 1.3.15)

85640000064-7

06/11C009 15:27:09

01057750000-464950328093-7 34010709310-1

Insdtajido pela ReaoluçAo CGSN n" 11. <te 23 úe julho de 2007

õFwTplísIIVIK L C O MINISTÉRIO DA FAZENDA

CGSN

DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO 00 SIMPl^S NACIONAL

DAS

01 razAo social

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

Número do Documento: 01.07.09310.0105775-0

Data limite para acolhimento. 30/11/2009

02 COMPETÊNCIA

03 NÚMERO DO CNPJ

04 DATA DE VENCIMENTO

06 VALOR DO PRINCIPAL

06 VALOR DA MULTA

07 VALOR DO JUROS E/OU

ENCARGOS

06 VALOR TOTAL

2*vti

06/2009

26.955.435/0001-83

24/07/2009

6.269,33

1.053,86

161,76

6.484,95

06 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente em duas vias)

DAS complamaniv.

PGDAS (Versão 1.3 15)

85840000064-7

06/11/2009 15:27:09

01057750000-4

DAS emMdo em diMa vlea. Recorte nee Inhse na rede liancérta autorizada.
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Irwtituldo p*tt ReaoluçAo COSN n" 11. cto 23 d» julho úo 2007

OIMPLES MINISTRO DA FAZENDA
———— WACICWM

^  CGSN
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL

DAS

01 RAZÃO SOCIAL

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

Número do Documento: 01.07.09310.0105600-1

Dala limite para acolhimento: 30/11/2000

02 COMPETÊNCIA

03 NÚMERO DO CNPJ

04 DATA DE VENCIMENTO

06 VALOR DO PRINCIPAL

06 VALOR DA MULTA

07 VALOR DO JUROS E/OU

ENCARGOS

08 VALOR TOTAL

E-r. r' » i" Cível

26.955.435/0001-83

5.368,46

1.073,69

207,22

6.648,37

00 AUTENTICAÇÃO BANCÃRIA (Somente em cfcMS vias)

DAS oofflptmiMar.

PODAS (Versão 1,3.15)

85800000066-6 49370328093-2 34010709310-1

06/11/2009 1 5:26:35

01056001000-9

Inetniildo pela ResotufAo CGSN n* 11, de 23 de ju»io de 2007 2* via

SIMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA 02 COMPETÊNCIA
05/2009

03 NÚMERO OO CNPJCQ8N 26.955.435/0001-63

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL

DAS

01 RAZÃO SOCIAL

COMERCIAL DE TECIDOS TB^VIVE LTDA ME

Número do Documento: 01.07.09310.0105600-1

Data limite para acoINmento: 30/11/2009

04 DATA DE VENCIMENTO

05 VALOR DO PRINCIPAL 5.368,46

06 VALOR DA MULTA 1.073,69

07 VALOR 00 JUROS EAXJ 207,22
ENCARGOS

06 VALOR TOTAL 6.649,37

09 AUTENTICACpAO BANCÁRIA (Somente em duas vias)

DAS oonvtenwnlv.

PGDAS (Versão: 1.3.15)

85800000066-6

OAS emlthJo em duu vias. Recorte na Inhae tracejadas e efetue o

06/11/2009 1 5:26:35

tw rade bencAila eutDrtzede.
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bMftitdo pM Rawkiçêo C08N n* 11, d» 23 d»Jirito d* 2007

<^IMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA
—I——WACWWM

CGSN

DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO DO SIMPLES NACIONAL

DAS

01 razAo social

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVfVE LTDA ME

Número do Documento; 01.07.09310.0105447-S

Dala limite para acolhlmenlo: 30/11/2009

02 COMPETÊNCIA

03 NÚMERO DO CNPJ

Ot DATA DE VENCIMENTO

06 VALOR 00 PR»ICIPAL

06 VALOR DA MULTA

07 VALOR 00 JUROS E/OU

ENCARGOS

08 VALOR TOTAL

Rsf. do !'•'

28.956.435/0001-83

m 14.641,

676.46

18.246.76

09 AUTENTICAçAO BANCARIA (Somente em duas vias)

DAS oomplemetSaí.

PGDAS (Versão: 1.315)

85800000182-446750328093-034010709310-1

06/11/2009 1526:03

01054475000-1

IrwMuMo pela Resolução CGSN n* 11. de 23 de jutto de 2007

OIMPLES
■aHMaaMMB NAetCtMi

IMKLICO MINISTÉRIO DA FAZENDA
——iiAemiiAi

CGSN
DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO 00 SIMPLES NACIONAL

DAS

01 RAZAO SOCIAL

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

Número do Documento; 01 07.09310.0105447-5

Data limite para acolhimento: 30/11/2009

DAS complamanlw.

PGDAS (Versão: 1.3.15)06/11/2009 15:26:03

85800000182.4
i

46750328093-0
II

34010709310-101054475000-1

04 DATA OE VENCIMENTO

06 VALOR 00 PRINCIPAL

06 VALOR OA MULTA

07 VALOR 00 JUROS E/OU
ENCARGOS

06 VALOR TOTAL

00 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente em duas vias)

2*vte

:02 COMPETÊNCIA 04/2009

03 NÚMERO DO CNPJ 26.955.435/0001-83

14.641,92

2.928,38

676,45

DAS wnUdo em duM vias. Recorta nas InhHns rada bancdris autortada.

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
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kwituklo pM Ranluçao COSN n* 11, d* 23 d» julho d* 2007

OIMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA
mrnmmÊÊÊmmmmm maciomm

CGSN

DOCUMENTO DE ARF^CADAÇAO DO SIMPLES NACIONM.

DAS

01 RAZAO SOCIAL

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LIDA ME

Número do Documento: 01.07.09310.0103889-5

Data limite para acolhimento: 30/11/2009

<a COMPETÊNCIA

03 NÚMERO DO CNPJ

04 DATA DE VENCIMENTO

06 VALOR DO PRINCIPAL

06 VALOR DA MULTA

07 VALOR DO JUROS E/OU

ENCARGOS

08 VALOR TOTAL

26.955.435/0001-83

1.344,68

8430.61

00 AUTENTICAÇÃO BANCAriA (Somente em cfcjas vias)

DAS ooniaiwnentar.

PODAS (Versão: 1.3.15)

65810000084-6 30510328093-6 34010709310-1

06/11/200915:20:52

01038895000-2

InMbildo pela Resolução CGSN rf 11. de 23 de julho de 2007

>^IMPLESImfLCd MINISTÉRIO DA FAZENDA

CGSN

DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO DO SIMPLES NACIONAL

DAS

01 RAZAO SOCIAL

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

Número do Documento: 01.07.09310.0103889-5

Data limite para acolhimento: 30/11/2009

DAS oomplamenler.

PGDAS (Versão: 1 3.15) 06/11/2009 15:20:52

(a COMPETÊNCIA

j03 NÚMERO DO CNPJ

jo4 DATA DE VENCIMBtTO
j06 VALOR DO PRINCIPAL

06 VALOR DA MULTA

07 VALOR DO JUROS EKXJ

ENCARGOS

2'yli

03/2009

26.955.435/0001-83

20/04/2009

6.72344

1.344,68

362,39

06 VALOR TOTAL

00 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente em duas vias)

85810000084-6 30510328093-6 01038895000-2

na rede bancMe aulortnda.

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
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IrntttuWo pata RaaoluçAo COSN n> 11, da 23 d» )uiho ã» 2007

<^IMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA
ataciOMai

CGSN

DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO DO SIMPLES NACIONAL

DAS

01 RAZAO SOCIAL

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

Número do Documento: 01.07.09310.0103773-2

Data limite para acolhimento: 30/11/2009

26.d55.43SA)001-83

13/03/2009

02 COMPETÊNCIA

03 NÚMERO 00 CNPJ

04 DATA DE VENCIMENTO

06 VALOR 00 PRINCIPAL

06 VALOR DA MULTA

07 VALOR DO JUROS E/OU

ENCARGOS

06 VALOR TOTAL 6.060,36

09 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente em duas vias)

DAS oomplementtr.

PGDAS (Versão: 1.3.15)

65810000060-9 59350328093-S 34010709310-1

06/11/200915:20:27

01037732000-2

Inatituido pela ReaduçAo CGSN n« 11. de 23 de julho de 2007

tÇ^IMPLES
«■NiamillB NAClOSUii

MINISTÉRIO DA FAZENDA

C08N

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL

DAS

01 RAZÃO SOCIAL

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

Número do Documento: 01.07.09310.0103773-2

Data limite para acolhimento: 30/11/2009

DAS ocvnplamaniar.

PGDAS (Versão: 1 3.15) 06/11/2009 15:20 27

65810000060-9 1  1 59350328093-5 01037732000-2

02 COMPETÊNCIA

03 NÚMERO DO CNPJ

04 DATA DE VENCIMeiTO

06 VALOR DO PRINCIPAL

08 VALOR DA MULTA

07 VALOR DO JUROS E/OU
ENCARGOS

06 VALOR TOTAL

2*vle

02/2009

26.955.436/0001-63

13/03/2009

4.800,25

290,05

6.069,35
AUTENTICAÇÃO BANCÃRIA (Somente em duas vias)

DAS amtido em duas vlea. ne lada bancária aulortEBda.

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
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IMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA
HHHH NIU; lONM

CGSN

DOCUMENTO DE ARRECAOAÇAO DO SIMPLES NACIONAL

02 COMPETÊNCIA

01 RAZAO SOCIAL

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LIDA ME

Número do Documento; 01.07.09310.0103589-6

Data limite para acolhimento: 30/11^009

03 NÚMERO DO CNPJ j 26.955.435AX)01-83

04 DATA DE VENCIMENTO ' 13/D3/2009

|06 VALOR DO PRINCIPAL 5.176,40

06 VALOR DA MULTA 1.035,28

07 VALOR DO Jl^S eOU

1

.48
ENCARGOS 1

06 VALOR TOTAL 6.534,16

00 AUTENTICAÇAO BANCARIA (Somente em duas vias)

DAS GanvtamHUv.

PGDAS (Versão: 1,3.15)

85860000065-2 34160328093-1 34010709310-1

06/11/200915:19:52

01035896000-0

Ifttüliddo pela RMduçao COSN n* 11. de 23 de ju»K) de 2007

^ IMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA

COSN

02 COMPETÊNCIA

03 NÚMERO DO CNPJ

01/2009

26.955.435/0001-83

DOCUMENTO DE ARF^CAOAÇAO DO SIMPLES NACIONAL 04 DATA DE VENCIMENTO 13/03/2009

DAS 06 VALOR DO PRINCIPAL 5.176,40

d razAo social 06 VALOR DA MULTA 1.035,28

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME 07 VALOR DO JUROS BOU

ENCARGOS
322.48

Número do Documento: 01.07.09310.0103589-6 06 VALOR TOTAL 6.534,16

Date limite para acoINmenIo: 30/11/2009 09 AUTENTiCAÇAO BANCARIA (Somente em duas vias)

I3AS comptemenar.

PGOAS (Versão: 1 3.15)

85860000065-2

06/11/2009 15:19:52

34010709310-1

OAS emMlo em duas vias. Recorte nas Inhas na rede bancária aulortzada.

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : 5860098720088090134_3.pdf U
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Mttuido p«la Raaokiçêo COSN n* 11, d» 23 d» Julho d* 2007

OIMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA
NAC «Mi.

I  CGSN
DOCUMENTO DE ARRECAOAÇAO DO SIIMPLES NACIONAL

DAS

01 RAZAO SOCIAL

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

Número do Documento: 01.07.09310.0101718-9

Data limite para acolhimerrto: 30/11/2009

DAS oonplemantv.

Versão: 1.3.15

85810000100-1

02 COMPETÊNCIA

03 NÚMERO DO CNPJ

04 DATA DE VENCIMENTO

06 VALOR DO PRINCIPAL

r'Cívo!

Crf

26.9SS.435/D0Q1-83

13/02/2009

06 VALOR DA MULTA 1.580,68

07 VALOR DO JUROS E/CHJ 569,04
ENCARGOS

08 VALOR TOTAL 10.053,16

09 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente em duas vias)

6/11/2009 15:12:56

53160328093-7

Irwtbildo pela Resoluçflo CGSN n* 11, de 23 da jutio de 2007

<^IMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA

CQSN

02 COMPETÊNCIA

03 NÚMERO DO CNPJ

2* via

12/2008

26.955.435/0001-83

DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO DO SIMPLES NACIONAL i
1

04 DATA DE VENCIMENTO
13/02/2009

DAS 06 VALOR DO PRINCIPAL 7.903,44

01 RAZAO SOCIAL 08 VALOR DA MULTA 1380,68

COMERCIAL DE TECIDOS TRAVIVE LTDA ME 07 VALOR DO JUROS BOU

ENCARGOS
569,04

Número do Documento: 01.07.09310.0101718-9 08 VALOR TOTAL 10.053,16

Data limile para acoINmento: 30/11/2009 09 AUTENTICAÇAO BANCARIA (Somente em duas vias)

OAS oompienianlv.

Versão: 13 15

85810000100-1

6/11/200915:12:56

34010709310-1

QAS etnodo em duae mm. Recorta naa InhM na rada bancaria autorizada.

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : 5860098720088090134_3.pdf U
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It»«ulite iMteRiDluçaoCOSNWII.di 23 di julho a> 2007

CiIMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA
CGSN

02 COMPETÊNCIA

03 NÚMERO DO CNPJ 26.955.435/0001-83

DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO DO SIMPLES NACIONAL 04 DATA DE VEttCIMENTO 15/12/2008

DAS 06 VALOR DO PRINCIPAL 5.835,04

01 RAZAO SOCIAL 1 06 VALOR DA MULTA 1.167,00

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME 07 VALOR DO JUROS BOU

ENCARGOS
531,67

Número do Documento: 01.07.09310.0101644-1 06 VALOR TOTAL 7.533,61

Data limite para acolhimerdo: 30/11/2009

OAS oaraplamanlBr.

Versão: 1.3.15 6/11/2009 15:12:41

09 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somei^te em dms vias) ,

85620000075-9

InMluldo pela ResduçAo CGSN n° 11. de 23 úe julho de 2007

«C^IMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA

CGSN

DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO DO SIMPLES NACIONAL

DAS

01 RAZAO SOCIAL

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

02 COMPETÊNCIA

03 NÚMERO DO CNPJ

04 DATA DE VENCIMENTO

06 VALOR DO PRINCIPAL

06 VALOR DA MULTA

07 VALOR DO JUROS E/OU

ENCARGOS

06 VALOR TOTAL

2* vil

11/2008

26.95S.435/D001-a3

15/12/2008

5.835,04

53I.57I

7.533.61

00 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente em duas vias)

Número do Documento: 01.07.09310.0101644-1

Data limite para acoINmenlo: 30/11/2009

OAS compwnenlar

Vereao: 1 3 15 6/11/2009 15:12:41

34010709310-1

OAS «niUdo em duae viaa. Recorta nn Inhee
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Intmuldo pala Raaokiçto COSN n* 11, di 23 d» julha d* 2007

OIMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA

CGSN

DOCUMENTO DE AFU^CADAÇAO DO SIMPLES NACIONAL

01 RAZAO SOCIAL

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

Número do Documento: 01.07.09310.0101605-0

Data limite para acolhimento: 30/11/2009

02 COMPETÊNCIA

03 NUMERO DO CNPJ

04 DATA DE VENCIMENTO

06 VALOR DO PRINCIPAL

06 VALOR DA MULTA

07 VALOR DO JUROS E/OU

ENCARGOS

08 VALOR TOTALOB vALUKmiAL

K:'.-. rio l^^Cívr.

—^ ó
- io/2ooe

26.955.435/0001-83

14/1ia008

a317.43

1.663,48

850.87

I 10.831,78

09 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente em duas vias)

DAS oompterontar.

Versão: 1.3.15

85640000108-2 31780328093-2 34010709310-1

6/11/2009 15:12:32

01016050000-9

Irwtituhlo pela Resolução CGSN n* 11. de 23 de julho de 2007

SIMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA ^ competência

CGSN

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÁO DO SIMPLES NACIONAL

01 RAZÁO SOCIAL

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

Número do Documento: 01.07.09310.0101605-0

Data limite para acolhimenlo: 30/11/2009

03 NUMERO DO CNPJ

04 DATA DE VENCIMENTO

06 VALOR DO PRINCIPAL

06 VALOR DA MULTA

07 VALOR DO JUROS BOU

ENCARGOS

06 VALOR TOTAL08 VALUHIUIAL

10/2008

26.965.435/0001-83

14/11/2008

8J17/*3

1.663.48

850,87

| 10.831,78

06 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente em duas Irias)

DAS oomplemenlar.

Versão: 1.3 15

85840000108-2 31780328093-2 34010709310-1

6/11/2009 15:12:32

01016050000-9

I DAS endildB «m iNaLvIae. Recorte nas Mae I
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tosttuMa pala ftasoiuçeo COSN n* 11. da 23 da Mho (te 2007

OIMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA 02 COMPETÊNCIA

CGSN 03 NÚMERO DO CNPJ

DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO DO SIMPLES NACIONAL 04 DATA DE VENCIMENTO

DAS 05 VALOR DO PRINCIPAL

01 RAZÃO SOCIAL Q VALOR DA MULTA

COMERCIM. DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME 07 VALOR DO JUROS E/OU

ENCARGOS

Número do Documento: 01.07 09310.0101564-0

Data limite para acolhimenlo: 30/11/2009

26.955.435/0001-83

15/10/2008

775,23

06 VALOR TOTAL 9.044.38

00 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente em duas vias)

0A8 oornpismartw.

Versão: 1.3.15

85850000090-8 44380328093-8 34010709310-1

6/11/200915:12:22

01015640000-3

InatRuUo pela Reaohicao C(3SN ir 11. dezSde juB>ode2007

^C^IMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA 02 COMPETÊNCIA

HACtoHAi

NÚMERO DO CNPJCQSN 03

DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO DO SIMPLES NACIONAL 04 DATA DE VENCIMENTO

DAS 06 VALOR DO PRINCIPAL

01 RAZAO SOCIAL

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LIDA ME

Nisnero do Documento: 01.07.OíQIO.0101564.0

Data limite para acolhimento: 30/11/2009

06 VALOR DA MULTA

07 VALOR DO JUROS E/OU

ENCARGOS

06 VALOR TOTALUP VALUK lOIAL

15/10/2008

6

1.378,19

775.23

j 9 {Mi 38

09 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente em duas vias)

DAS oomptementar.

Versão: 1.3.15 6/11/200915:12.22

01015640000-3

DAS smMdo am duas vias. Racorts nas Inhas na lada bancéiia autorizada.
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kwttukto pala Reaokiçèo COSN n* 11. dt 23 d» Julho d* 2007

OIMPLES I MINISTÉRIO DA FAZENDA
NSi: lOMâi

CGSN

DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO DO SIMPLES NACIONAL

DAS

01 razAo social

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

Número do Documento; 01.07.09310.0101116^

Data limite para acolhimenlo: 30/11/2009

02 COMPETÊNCIA

03 NÚMERO DO CNPJ

04 DATA DE VENCIMENTO

05 VALOR DO PRINCIPAL

06 VALOR DA MULTA

07 VALOR DO JUROS E/OU

ENCARGOS

06 VALOR TOTAL

26.9S5.435/D001-^3

15/09/2008

1.398,73

869,31

9.261.73

00 AUTENTICAÇAO BANCARIA (Somente em duas vias)

DAS ooraplMnantv.

Versão; 1.3.15

85850000092-4 61730326093-2 34010709310-1

6/11/200915:10:48

01011164000-5

msütuMo pela ReaoiuçAo CGSN rf 11, de 23 de Julho de 2007

<^IMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA

COSN

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÁO DO SIMPLES NACIONAL

DAS

01 RAZÁO SOCIAL
1

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

Número do Documento: 01.07.09310.01011164

Data limite para acolhimento: 30/11/2009

DAS oompleinertv.

Versão: 1 3 15 8/11/200915:10:48

2*vli

02 COMPETÊNCIA 08/2008'

03 NÜMERODOCNPJ 26.955.435/0001-83

04 DATA DE VENCIMENTO 15/09/2008

06 VALOR DO PRINCIPAL 6.983,69

06 VALOR DA MULTA 1.398.731

07 VALOR DO JUROS E/OU 869,31
ENCARGOS

08 VALOR TOTAL 9.261,73

09 MÍTENTICAÇAO bancária (Somente em duas vias)

OAS amUdo em duas vias. Recorte nas Inhae ne rede Baneérta autortzad*.

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : 5860098720088090134_3.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:12:03

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



MfhiU» pM R««o<utAo COSN n* 11. ds 23 d» Juiho d* 2007

V  .1-. 1" r:?vel

OIMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA

C6SN

Deáa limite para acolhimento: 30/11/200B

02 COMPETÊNCIA

03 NÚMERO DO CNPJ

07/2008

26.955.435/0001-831
DOCUMENTO DE ARRECAOAÇÁO DO SiMPL£S NACIONAL 04 DATA DE VENCIMENTO 14/08/2008

DAS 05 VALOR DO PRINCIPAL 6.960,32

01 RAZÁO SOCIAL 06 VALOR DA MULTA 1.392,06

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LIDA ME 07 VALOR DO JUROS eOU

ENCARGOS
941,73

Número do Documento: 01.07.09310.0101032-0 06 VALOR TOTAL 9.294,11

09 AUTENTICAÇAo BANCÁRIA (Somente em duas Vias)

DA8 conytementM.

Versão: 1.3.15

I  85860000092-6 94110328093-0 34010709310-1

6/11/200915:10:33

01010320000-0 I

Instituído pela Resduçfio COSN n* 11. de 23 de }ulho de 2007

OIMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA

COSN

DOCUMENTO DE ARRECAOAÇÁO 00 SIMPLES NACIONAL

DAS

01 RAZÁO SOCIAL

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

Número do Ocxajmento: 01.07.09310.0101032-0

Data limite para acolhimento: 30/11/2009

DAS compiamanlar.

Versão: 1.3.15 6/11/2009 15:10.33

85860000092-6 94110328093-0 34010709310-1 01010320000-0

E
02 COMPETÊNCIA

NÚMERO DO CNPJ

04 DATA DE VENCIMENTO

06 VALOR DO PRINCIPAL

06 VALOR DA MU.TA

07 VALOR DO JUROS E/OU

ENCARGOS

2-vle

07/2008

26.^.435/0001-83

14/08/2008

6.960,32

1.392,06

941,73

06 VALOR TOTAL

09 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente em duas vias)

DAS emMdo em duM vtae. Recorte nas Inhas na rede bancArta autartzada.
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Arquivo 3 : 5860098720088090134_3.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:12:03

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
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E«c. do 10 Cívo,

feMttuklo paia Raaolucflo COSN n* 11, d» 23 (to Julho d* 2007

OIMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA ® competência

CGSN

DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO DO SIMPLES NACIONAL

01 RAZAO SOCIAL

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

Número do Documento: 01.07.09310.0100959-3

Data timile para acoINmento: 30/11/2009

03 NUMERO DO CNPJ

04 DATA DE VENCIMENTO

05 VALOR DO PRINCIPAL

00 VALOR DA MULTA

07 VALOR DO JUROS BOU

ENCARGOS

08 VALOR TOTAL

Loeoooa

26.&55,435/0001-83

15/07/2008

8.436,63

1.687,32

1.227,62

11.361.47

00 AUTENTICAÇAO BANCARIA (Somente em duas vias)

DAS ooniiiiamantBr.

Versão: 1.3 15 6/11/200915:10:17

85880000113-6 51470328093-9 34010709310-1 01009593000-8

inslituKlo pela ReaoluçAo CGSN 11, de 23 de jiriho de 2007

OIMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA ^ competência

CQSN

documento DE ARRECADAÇAO DO SIMPLES NACIONAL

03 NUMERO DO CNPJ

04 DATA DE VENCIMENTO

06/2008

26.955.435/0001-83

15/07/2008

01 razAo social

comercial de tecidos TELAVIVE LTDA ME

05 VALOR DO PRINCIPAL

06 VALOR DA MULTA

07 VALOR DO JUROS E/OU

eiCARGOS

8.436,63

1.687.32

1.227,52

I Número do 0(3Cumento: 01.07.09310.0100959-3

Data limite para acolhimento: 30/11/2009

06 VALOR TOTAL \ 11^1,47

00 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente em duas vias)

DAS cowplenwntto.

Versão; 1.3.15 6/11/2009 15:10:17

85880000113-6 51470328093-9 34010709310-1 01009593000-8

I DAS emUdo em duea viea. Recorte naa Inhea l I na rede betwArto Miortzada.
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kwMuWo pata RMOhiçêo COSN it" 11. da 23 d» Julto ú* 2007

• OIMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA
MACIOHM

CGSN

DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO DO SIMPlfS NACIONAL

DAS

01 RAZAO SOCIAL

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

Número do Documento: 01.07 09310.0100900-3

Data limite pata acolhimento; 30/11/2000

02 COMPETÊNCIA

03 NLIMERODOCNPJ

04 DATA DE VENCIMENTO

06 VALOR DO PRINCIPAL

06 VALOR DA MULTA

07 VALOR DO JUROS &OU

ENCARGOS

06 VALOR TOTAL

26.&55.43S/D001-83

13/06/2008

ftS72.22

1.314,44

1.026,68

8.913,24

09 AUTENTICAÇÃO BANCArIA (Somerde em duas vias)

DAS oomptamanlar.

Versão: 1.3.15

8586000008&S 13240328093-6 34010709310-1

6/11/200915:10:03

01009003000-9 I

Instituído pela Resolução CGSN n° 11. de 23 de Julho de 2007 2* vis

^C^IMPLES MINISTÉRIO DA FAZEND/V 02 COMPETÊNCIA
05/2008

CGSN 03 NtJMERO DO CNPJ 26w955.436/D001-e3

DOCUMENTO DE ARRECAOAÇAO 00 SIMPLES NACIONAL 04 DATA DE VENCIMENTO 13/06/2008

DAS 06 VALOR DO PRINCIPAL 6.572,22

01 RAZAO SOCIAL 06 VALOR DA MULTA
1.314,44

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME 07 VALOR DO JUROS E/OU 1.026,56
ENCARGOS

Número do Documento: 01.07.09310 0100900-3

Data limite para acolhimento: 30/11/2009

DAS comptamarSar.

Versão: 1.3.15

65860000089-6

06 VALOR TOTAL 8.913,24

09 AUTENTICAÇAOBANCAriA (Somente em duas vias)

6/11/200915:10:03

13240328093-6

DAS amUdo am duas vias. Recorte nas Inhas na rede bancérta autonzada
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MINISTÉRIO DA FAZENDA ^ competência

I  CGSN

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL

03 NUMERO DO CNPJ

04 DATA DE VENCIMENTO

26.9S5.435A)001-83

isnsaooa

01 razAO social

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVíVE LTDA ME

Número do Documento: 01.07.09310.0100840-6

Data limite para acolhimento; 30/11/2009

DAS oon^fcmwf.

85830000139-0 55570328093-6

05 VALOR DO PRMCIPAL

06 VALOR DA MULTA

07 VALOR DO JUROS E/OU

ENCARGOS

06 VALOR TOT/U.

1(1217,88

2.048,57

1.694.12

13.955,57

34010709310-1

6/11/200915:09:49

01008406000-7

09 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente em di^ vias)

^ 1

InstttuMo pela RemluçAo CGSN n* 11, de 23 de julho de 2007

OiMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA 02 competência

CQ8N

documento de ARRECADAÇAO do SIMPLES NACIONAL

01 RAZAO SOCIAL

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

Número do Documento: 01.07.09310.0100640^

Data limite para acolhimento: 30/11/2009

|03 NUMERO DO CNPJ

04 DATA DE VENCIMENTO

06 VALOR DO PRINCIPAL

06 VALOR OA MULTA

07 VALOR DO JUROS E/OU

ENCARGOS

08 VALOR TOTAL 13.955,57

09 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente em duas vias)

i5A)a2ooa

10.217,88

2.043.57

1.694,12

85830000139-0 U!
6/11/2009 15:09:49
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Instttuldo pala RaaoluçAo COSN n> 11, da 23 da julho da 2007

. OIMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA « competência

CGSN

DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO DO SIMPLES NACIONAL

03 NUMERO 00 CNPJ

04 DATA DE VENCIMENTO

26.955.435A)001-83

15/04/2008

06 VALOR DO PRINCIPAL

01 RAZAO SOCIAL

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

Número do Documento: 01 07.09310 0100744-2

Data limite para acolhimento: 30/11/2009

0A8 comptemanfí.

IQ VALOR DA MULTA

07 VALOR DO JUROS E/OU

ENCARGOS

08 VALOR TOT/y.

2.531^7

2^,80

17^.46

00 AUTENTICAÇAO BANCÁRIA (Somente em duas vias)

85890000173-1 97460328093-6 34010709310-1

6/11/2009 15:09:29

010074420004)

Inatihddo pela ReaduçAo COSN n° 11. de 23 de julho de 2007

OIMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA ^ competência

COSN

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL

01 RAZÁO SOCIAL

COMBRCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

03 NUMERO DO CNPJ

04 DATA DE VENCIMENTO

06 VALOR DO PRINCIPAL

06 VALOR DA MULTA

07 VALOR DO JUROS E/OU

ENCARGOS

03/2008

26.955.435/0001-63

1SA)4/2DC8

12.656,39

2.531,27

2.209,80

Número do Documento: 01.07.09310.0100744-2

Data limite para acoINmenlo: 30/11/2009

06 VALOR TOTAL 17.397^

09 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Sommie em duas vias)

DAS cowplamantaf.

97460328093-6

6/11/200915 09:29

34010709310-1

na fade bancaria autorizada.

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
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Inamuklo pala RMolucflo COSN ft* 11. da 23 d» Jutho dt 2007

• OIMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA

1  CGSN
DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO DO SIMPLES NACIONAL

DAS

01 RAZAO SOCIAL

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

Número do Documento: 01.07.09310.0100616-0

Data llmMe para acolhimento: 30/11/2006

02 COMPETÊNCIA

03 NÚMERO DO CNPJ

04 DATA DE VENCIMENTO

06 VALOR DO PRINCIPAL

06 VALOR DA MULTA

07 VALOR DO JUROS E/OU

eiCARGOS

08 VALOR TOTAL

26.955.435A)001-a3

14A)3/2008

6.720.83

1.345,96

1.236.59

9.311.38

09 AUTENTICAÇÃO BANCARIA(Somanle em duas vias)

DAS complemsnlv.

PGDAS (Versão: 1.3.15)

85690000093^) 11360328093-7 34010709310-1

6/11/2009 15:09:02

01006160000-5

Instauido pela ResotuçáoCGSN n« 11, de 23 de juíio (le2007 2* via

OIMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA 02 COMPETÊNCIA 02/2008

03 NÚMERO OO CNPJCQSN 26.955.435/0001-83

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 00 SIMPLES NACIONAL

DAS

01 RAZAO SOCIAL

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

Número do Documento: 01.07.09310.0100616-0

Data limite para acolhimento. 30/11/2009

04 DATA DE VENCIMENTO

05 VALOR DO PRINCIPAL

06 VALOR DA MULTA

07 VALOR DO JUROS E«)U

ENCARGOS

14/03/2008

6.729,83

1.345,96

1.235,59

06 VALOR TOTAL

00 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente em duas vias)

IMS oomplamaniar.

PGDAS (Versão: 1 3.15)

[MS anVüdo ont duaa viaa. Recorte nas Inhaa

6/11/200915:09:02

na fade bancária autorizada.
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Ev^c. do 1- Cf/el

^  \ EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1" VARA CÍVEL DA
^ ̂  / COMARCA DE QUIRINÓPOLIS, ESTADO DE GOIÁS.

^ A fVò 5:
Processo n. 2008.0586.0090

{Recuperação Judicial)

20080 58AOOS>0/0030

data : 12/11/2009 HORA : ló:30
INFÂNCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL

CYHTHIA MOMY FERREIRA LOPES MARQUES

FERNANDES, brasileira, casada, administradora judicial,

natural de Piumhi-MG, CI-RG MG-7.516.167 SSP-MG, portadora do
CPF n. 992.352.186-91, residente e domiciliada na Rua João

Lopes de Miranda, n. 42, Bairro Santana, nesta cidade, vem à
presença de Vossa Excelência, solicitar o anexo de Currículo
profissional, nos autos referente a Recuperação Judicial da

Comercial de Tecidos Telavive Ltda., conforme solicitado em

Assembléia de credores em 09/11/2009 .

Ainda, coloco-me à inteira disposição de Vossa
Excelência para prestar demais informações necessárias quanto
à qualificação profissional.

Desde já, agradeço pela confiança e atenção
dispensada a mim por Vossa Excelência.

Nestes Termos,

P.E. Deferimentos

Quirinópolis-GO, 11 pe novembro de 2009

CYHTHIA MONY F. LÒ
Administradora Judicial

>PES MARQtjlES

Página 1
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Cynthia Mony Ferreira Lopes Marques Fernandes

Rua Joào Lopes de Miranda 42
Bairro Santana

75860 000 QUIRINOPÓLIS-GO
Telefone: 064 3651 3475

Brasileira

Casada

Nasc: 03/03/79

Áreas de Atuação

Administrativa / Financeira / Comercial

Formação Acadêmica

_ Pós Graduação em Finanças e Planejamento Empresarial - Universidade Federai de
Uberlândia - UFU

_ Graduação de Economia- Universidade Federal de Uberlândia- UFU

Síntese de Qualificações

Experiência nas áreas financeira e administrativa, gerenciando compras, estoques e
Recursos Humanos.

Responsável por planejamentos estratégicos, treinamentos, controle de custos e
formação de preços.
Atuação em Contas a pagar e contas a receber, controle de inadimplência.
Experiência em seleção de fomecedores, planejamento estratégico de médio e longo
prazo e otimização das rotinas de trabalho.

Experiência Profissional

Atual — Administradora Judicial em Processo de Recuperação Judicial e em
administração de espólio.

08/2001 a 01/2008 - Haiala Metalúrgica Ltda

Indústria Nacional de médio porte no segmento de fabricação e comercialização de
portas e janelas em aço e engenharia de galpões e estruturas metálicas.
Gerente de Compras / Supervisora de RH

01/2003 a 12/2004_ Universidade Estadual de GOIÁS-UEG
Professora nas áreas de Gestão Pública e Agronegócios.

10/1999 a 08/2001_ Shell Brasil S/A.
Empresa Multinacional de grande porte no segmento de comércio e distribuição de
Combustíveis.

Controle de estoques/ operações / expedição.
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EIsc. do Cível
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V Bernardi
b- ^

V  &Schnapp

Sio Pwito

Rua Bela Cintra. ) 149. 12-° andar

.'srdím Paulista

SaoPaulo SP • CEPO141S-00I

Fone: SS 11 3041-SnS

Fax. SS n 3041-S124

Email bestawiibetlaw.com.hr

EôC. do 1® C:'"

ffio d* J«n»iro |
Rua Nilo Pecanha, 5fJ.

Centro ■

Rio de Janeiro • RJ • CEP

Fone:55 21 21S7 3567

r.-» SS 21 21S7-JS6ÍÍ

u ww.bevlaw.com.br

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1* VARA CÍVEL DA COMARCA DE

QUIRINÓPOLIS - GO

2:0000 5.8Á00S>0/003Ç^

data : 13/11/2009 HORA : 17:29
INFANCIA E OÜVENTUDE E 1.CÍVEL

Processo 200805860090

HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO, instituição financeira devidamente

qualificada nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de COMERCIAL DE TECIDOS

TELAVIVE LTDA., vem. por seus advogados e bastante procuradores que esta

subscrevem vem, à presença de Vossa Excelência, com base no artigo 535 do Código

de Processo Civil opor EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a r. decisão proferida

na assembléia de credores realizada no dia 09/11/09 conforme os termos abaixo

aduzidos;

De acordo com a deliberação dos credores presentes na assembléia de

credores realizada no dia 09 de novembro de 2009, o plano de recuperação

apresentado pela Sra. Administradora Judicial foi aprovado. A par da não atenção à

alguns ditames da Lei 11.101/05, notadamente no que tange á confecção do plano de

recuperação pelo próprio administrador judicial e forma de condução da assembléia, a

maioria dos credores, com exceção do credor HSBC, votou favoravelmente a proposta

de pagamento.
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Bernardi

& Schnapp

Ato contínuo, durante a assembléia de credores, este MM. Juízo decidiu pela

homologação do plano de recuperação judicial e declarou que os credores não

impugnados que fizeram usa da habilitação de crédito estariam habilitados na

recuperação judicial.

A princípio, a recuperanda não havia arrolado nenhum credor financeiro em

sua relação de credores, sob a justificativa de que existem ações revisionais ajuizadas

contra as instituições financeiras e que o débito da empresa em face das mesmas

supostamente estaria suspenso.

Contudo, por não haver fundamento legal na argumentação da recuperanda,

haja vista que não há qualquer decisão judicial que tenha determinado a suspensão

da cobrança da dívida da recuperanda com as instituições financeiras, o credor HSBC

apresentou tempestivamente habilitação de crédito nos autos da recuperação judicial.

A habilitação de crédito do HSBC não foi analisada pelo administrador judicial

que sequer publicou sua relação com base no artigo 7°, parágrafo 2®, da Lei

11.101/05. Porém, nos termos da decisão proferida por este nobre magistrado durante

a assembléia de credores, é possível interpretar que o credor HSBC, que apresentou

tempestivamente sua habilitação de crédito, estaria habilitado na recxjperação judicial.

Contudo, em razão da declaração deste MM. Juizo não ser expressa em

relação aos credores financeiros, especialmente o HSBC, necessário aclaramento da

questão ora suscitada com manifestação expressa deste douto julgador no sentido de

que o crédito noticiado pelo HSBC nos autos da recuperação judicial por meio de

habilitação de crédito foi acolhido e deverá integrar desde já o fluxo de pagamentos

previsto no plano de recuperação judicial.
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Esr. fio 1? Cível"

Diante do acima exposto, requer sejam conhecidos e providos os embargos de

declaração para que este MM. Juízo manifeste-se expressamente se a habilitação de

crédito apresentada pelo credor HSBC foi de fato acolhida pelo administrador, pela

devedora e principalmente abarcada na decisão deste MM. Juízo ora embargada

confirmando que os valores apontados na habilitação do banco deverão integrar o

fluxo de pagamentos previsto no plano de recuperação judicial.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Quirinópolis, 13 de novembro de 2009.

Ricardo Bemardí

OAB/SP 119.576

Bruno Delgado Chiaradia

OAB/SP 177.650

Rodolfo Gonçalves Nicastro

OAB/SP n« 234.111

iica Batista Pena BarbosaMônica' Batista Per

OAB/GO n° 26.224
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i ^
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMAÁCÂ-DE—|
QUIRINÓPOUS GO.

A: COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA

R: A JUSTIÇA.

Aç. Recuperação judicial,
Pr. 200805860090
AGRAVO REÍiOO

,ooso«^oovo^ooao
,,,,^009 '■ ^

WA.CIA f. .UiWmTUDE E 1.cível

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA - Em

recuperação Judicial - pessoa jurídica de direito privado, com endereço na Av. José Saiomáo

Lemos da Silva. 104/Iü(>. centro - Ooirjnopolis. Cio - LMU. J6.v55.13í'llviOI íS.L nos autos da

Av-flo dc Recuperação Judicia! uuc move cm dcsiavor da JIJSTIGA^ via dc seu Advogado e

pMX)i(a<1<>r v-ooi ^ jV''*sçr'Ç'< dç V Lxa , AíJKAVf)

Oicf üa decisão prorerída ern ata '.•onsliiulu íihJos créditos f»abÍ!Íladi>s, ctnm» larubém, na parle

üue tücíutu os Bãitcos corno ctcootcs iiãbiiiiãdos.

.Nu que concerne aus crédiius habilitados, deve abrir prazo para que

sciam impugnados nu aceita a hahiiiraçan pnr via do procedimento rso.s próprios autos das

habjíiíaçòcr.. onde os valores caso esteiam cm consoriãncia com aqueles apresentados no plano dc

recuneraçrto

Ucjtaitc.. o iíábililaiiíc RcNAIO LKANrA SüUIU, autoi ü"'.

ÍÍÍOSO30A4Õ54 apre>enti>tí síia h.-jbiíiLíÇaç» e nà(> cctnsla ni> iitja-.iro de credi>res. deixanot^ ilúviíia

accica dc seu cicdiio. Coniudo. não oodc cic sci considciado íiabdiiadvi.

Como lambem aos Bancob. onde se diücute em ayâo própria a

veracidade de seus créditos, cujas açòes estão em curso ne.ste juízo, denominadas .AÇ.AO

t líirÍ MlNiÁi^iÁ RhViSM i)\iÀ í -I-RPPLTÍi Ãr» í'M^i nsíD^RíTi »

Neste tonto, requer i-ejci eoiilteeidu e pn.nddo o AGRAVO KnJ RRa

para retirar das habilitações consumadas, os hvabiiitantes: RF.MATO FRANÇA SOUTO, cnmn

lanabcixi/ OS UANCJOSi lilvASiL, tiSUC. L Biv/'iIJKSC.O, efuc coixipàrccciciiii e aii\dâ itao possiiciii

.Sa.-íli»-. Uu:«ún;. i:.K. C?;:!n; 75.X6!} iSÍK) yüiri.nípsjü;., í,i(). l oiié (A 1615 iCíIK
P.mAfl
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j  5°iii
valores espedricos para 3 devida hapüitação em face da discussão dos créditos em

cujos resultados, poderão Hrmar ou retirá-los do pòlo passivo do plaoo de reruperacão.

Rfí M ii't-se i!i<>is, eni de nàr» Sí'*ii(M'i tíéfltlido tiesh* ruiiiueiii!»,

scja facultada a dcdsáo cm instância superior, caso hap recurso dc apelação.

\* I lr»jori»r»OTif»>

i.>UJrínouoiis. v iv>. in lie m»vemi.»ro «.ie /.iiíW

í.Íc Oiiveira.

1 lAH-l CÓ i s hHv

Av. tianluj; Painonu I2.S. t:s;:isvi 75.Xf,í) ÜUÜ Oussiní^poli.'.. Ciü. S cme 61 2f»!5 120."
P.mo»!
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fíttk'. d') Cíve!

tribunal pode* judiciárioLi lUUl Idl CÇMARCA DE QUIRINÓPOLIS
de justiça Gabinete da vara
cV.- CíGtfidc lie goies

Autos n" 2008.05.86009-0.

Vistos etc.

Fls. 590/592: Trata-se de Embargos de Declaração contra a decisão
de fls. 554/557, que em tese, teria sido omissa quanto a habilitação do crédito do
Banco HSBC.

E o relatório. Decido.

E da sentença jurídica que os embargos de declaração podem ser
opostos também em face de decisão judicial, e não só de sentença.

E imperativo legal que, havendo na decisão/sentença obscuridade,
contradição, ou omissão sobre ponto que deveria se pronunciar o juiz, são
cabíveis embargos declaratórios, no prazo de cinco dias (CPC, art. 535 e 536).

Sem delongas, não há razão para a habilitação do crédito do Banco

Embargante, tendo em vista que está sendo discutido, em ação própria, a
apuração do quantum devido.

Em relação à decisão de fls. 554/557, restou consignado de forma
clara ""a realização da recuperação da empresa devedora, admitindo-se como
habilitados os credores não impugnados e que fizeram uso da habilitação".

De forma que não há o que aclarar na decisão combatida.

face ao exposto, CONHEÇO os presentes embargos, porém
NEGO-LHES provimento.

Intimem-se.

Quirinópolis, 26 de novembro de 2009.

André Liúz^ovaes Miguel
Juiz de Direito l'' Vara
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tribunal poder judiciárioU lUUi ICll COMARCA DE QUIRINÓPOLIS
de justiça gabinete da vara
do pstãdo do goios

Autos: 2008.05.86009-0. /

Fls. 564/566: Trata-se de pedido formulado pela empresa devedora

para que fosse concedido Anistia Fiscal ditada pelo Governo Federal, para que os
impostos sejam pagos apenas no que diz respeito aos valores principais.

Os débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive

o saldo remanescente dos débitos consolidados dos programas anteriores de

parcelamento, como REFIS, PAES e PAEX, poderão ser pagos ou parcelados, em
até 180 (cento e oitenta) meses, nas condições previstas na Lei 11.941/2009.

Todavia, tanto a Procuradoria da Fazenda Nacional, quanto a
Receita Federal do Brasil, não contemplaram as Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte, através da Lei 11.941/2009, regulamentada pela Portaria
Conjunta PGFN/RFB n" 6, de 22 de julho de 2009, denominada de "Refis da

crise" do parcelamento de débitos tributários. Veja-se o § 3** do artigo 1® da
referida portaria.

§ 3" ' O disposto neste Capítulo não contempla os débitos

apurados na forma do Regime Especial Unificado de Arrecadação

de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) de que trata a Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

Assim sendo, INDEFIRO o pedido. Todavia, autorizo à

Administradora Judicial a proceder aos pagamentos dos tributos devidos para
atender as exigências de procedibilidade da recuperação pleiteada.

Intimem-se. Cumpra-se.

Fls. 593/594: Trata-se de AGRAVO RETIDO visando a reforma da

decisão de fls. 554/557.

Intime-se a parte contrária para oferecer contrarrazões.

Intimem-se. Cumpra-se.

Quirinópolis, 26 de novembro de 2009.

André Lüiz Novaes Miguel Rocotn em Cenon^
Juiz de Direito 1" Vara

NTO
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X0.074./200.

CEP - 75860000 TEL: 3651.-1249 - FAX s ■..-•651 -.>768 ,
INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL TERRED

— IInIF^OFíMí^Ç^O
EMITENTE: 5363473

Informo que a petição protocolo 2008058600
90/0041 encontra-se arquivada nessa serventia à isposicao
onsulta dos interessados,

QUIRINOPOLIS, 3 de dezembro de 2009

- DJ -
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JUNTADA
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Fl6. <aOO,

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 19 VARA DA COMARCA DE QUIRINÓPOUS,

ESTADO DE GOIÁS

AUTOS: 200805860090
20080

^íA'iA : ii/li:/-009 HORA ;^Í0:2í'
IWrAHCIA C JUVENTUDE E 1-CÍVEL

Eu, CYNTHIA MONY FERREIRA LOPES MARQUES FERNANDES,

administradora judicial no Processo de Recuperação Judicial
da Comercial de Tecidos Telavive Ltda, venho REQUERER , a

juntada aos autos do comprovante de pagamento da primeira
parcela proposta no Plano de Recuperação, conforme relação
em anexo.

Sendo só o que me cabia informar, me coloco a
disposição para eventuais dúvidas.

Com admiração

CynthialíZyny-Perfeira ijopes Marque^j/ernandes

Administradora Judicial
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Certifico e dou fé que na data de hoje

procedo o encerramento deste volume processual, o

qual vai devidamente numerado das AOl folhas,
em ordem ascendente até às folhas.

Quirinópolis, 26 de Novembro de 2012.
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TERMO DEABERTURA

Certifico e dou fé que visando a facilidade e

manuseio do processo, bem como ter havido o

encerramento do ° volume processual, procedo

a abertura deste volume que iniciar-se-á a partir das

GQX folhas, seguindo-se a numeração em ordem

ascendente.

Quirinópolis, 26 de Novembro de 2012.

^'^rvidor ^
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RELAÇAO DE PAGAMENTO DE CREDORES

NOME DO CREDOR
IND.ECOM. JOLITEXLTDA
AGRINGSS/A
A.D. MESTRE
ALTEMBURG IND. TE)CTIL LTDA

ANDRIELIO S.A IND E COM.
CAPARÃO IND E COM DE ROUPAS

COTEMINAS S.A
COTIPLAS
D AVENZA IND. E COMÉRCIO
DAKOTA S.A
ESTAMPARtA S.A
ITA DIST. DE MALHAS LTDA
MALHATEX COMÉRCIO DE ARTIGOS

MARISOL tND. DO VESTUÁRIO
MARSHÕES IND. E COMÉRCIO

VTO FARIA SOUTO
•ABRIL

TECELAGEM SÃO CARLOS
TECIDOS TlTA
total

VALOR TOTAL DO CREDITO N9 PARCELAS

R$ 7.647,20

R$ 5.794,80

R$ 5.926,80

RS 27.583,75

R$ 20.856,27

RS 5.888,56

RS 9.434,26

RS 3.016,23
RS 4.070.30

RS 12.104,80
RS 2.614.4S

RS 3.703,52

RS 6.243,29

RS 2.042,26

RS 1.654,80

RS 21.232,26

RS 1.526,67

RS 4.378,68

RS 58.404,39

RS 204.143,29

VALOR 19 PARCELA[SALDO DEVEDOR

24 R$ 318,63 RS 7.328,57

24 R$ 241,45 RS 5.553,35

24 RS 246,95 RS 5.679,85

30 RS 919,46 RS 26.664,29

30 RS 695,21 RS 20.161,06

24 RS 245,36 RS 5.643,20

RS 314,48 RS 9.119,78

12 RS 251,35 RS 2.764,88

24 RS 169,60 RS 3.900,70

30 RS 403,49 RS 11.701,31

12 RS 217,87 RS 2.396,58

12 RS 308,63 RS 3.394,89

24 RS 260,14 RS 5.983,15

12 RS 170,19 RS 1.872,07

11 RS 137,90 RS 1.516,90

30 RS 708,41 RS 20.543,85

12 RS 127,22 RS 1.399,45

24 RS 182,45 RS 4.196,24

30 RS 1.946,81 RS 56.457,58

i RS 7.865,59 RS 196.277,70
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE

QUIRINÓPOLIS GO.

A; COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA

R: A JUSTIÇA.

Aç. Recuperação ludicíal.
Pr. 200805860090
CERTIDÃO NEGATIVA DÉBITOS

20080 5Q<S0 0S>0/00'a3

data : 17/l^v::>00^' hora : I3í;ia
INiFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE, nos autos da

Recuperação Judicia! que move em desfavor da Justiça, via de seu Advogado e procurador abaixo

assinado, vem a digna presença de V.Exa., requerer a juntada das CERTIDÕES - RECEITA

FEDERAL E ESTADUAL, documentos em anexo.

Diante do que se vê nas Certidões, resta comprovada a fase

necessária que dispõe acerca da liquidação dos tributos.

Quirinópolis, GO, 15 de dezembro de 2009

Môsar^i^nio de oriveira.
OAB-GO 13.689

Av, Santos Dumont. 12S, Centro - 71^00-000 - Quifiiiópolis. GO. l onc 64 3615 12í)S
E-niail mosar.f/ ttloho eo-ii
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Certidão Internet
T  %

..-:k M iiiiterio aa razenda Destaques do governo

Receita Federal

"JL

Eac. do 1^ Cível

MINISTÉRIO DA FAZENDA

W  Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

^5,
1 '

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

CNPJ: 26.955.435/0001-83

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretária da Receita Federal do
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n^ 5.172, de 25 de
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. nâo constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoría-Gerai da Fazenda Nacional

(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, nâo abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://vrww.receita.fazenda.gov.br> ou <htlp://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 12:52:02 do dia 03/12/2009 <hora e data de Brasília>.

Válida até 01/06/2010.

Código de controle da certidão: F2E8.B8A0.B22B.5655

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

tf p âi^ini

ji » imp/r V"

htíp:.*.'\v\v\v receita fazenda.gov.br/Apiicacoes/ATSPO/Cenidao/CndConjuntalmer/^miteCertidaolntcr... O.")/12/2009
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£:tiíss2c Certidão de Débitos |jtfr;j'Ayi»'*n#gíjz.p,o.«;ov.l>r/Certtdoj/l't/.:.-.:;!i-. Ú-/.1-'..

Estado de Goiás

Secretaria de Fazenda

Gerencia de Cobrança e Processos Especiais
Gerencia da Divida Ativa e de Apoio a Execucao Fiscal

CERTIDÃO DE DEBITO EM DIVIDA ATIVA - POSITIVA

COM EFEITO NEGATIVO(PARCELAMENTO)

NR. CERTIDÃO: N» 4410919

IDENTIFICAÇÃO:

NOME:

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA

DESPACHO (Certidão valida para a matriz e suas filiais):

CNPJ:

26.955.4-^5/0001-83

POR FORCA DO PARAG. ÚNICO, ART.195, LEI 11651/91, DE
26 DE DEZEMBRO DE 1991, ESTA CERTIDÃO NAO DA DIREITO
A ALIENACAO DE QUALQUER BEM PATRIMONIAL DO SUJEITO

PASSIVO, ESPECIALMENTE BEM IMÓVEL.

PROCESSOS:

3031866013160

: .*: *:.* ■ . * * • itc .: * .* . «.
.*: «• .: .* .* * •

. if. . Hí. *. *. * • * • : .* * * * • «. 4. ♦ . . * * .*:.

. «.
• • « *:*: .*: * •.  .*:: .* * .* .*: : .*: *:* * .: .* .* .*:.

*: *• *:. *t «

* • *:. * * * .* ■ . *•• • « *: « i .  4c .4c 4c .

*:*: I •* *• . # * * ♦ • . *. *• * : .4c .*:
. «.
• • • *:*:: .* * • *• : .* * * .*: *:.* .*'.  4c

.* .4c.

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidão e expedida nos termos do inciso IV do artigo 3 da IN nr.
405/1999-GSF, de 16 de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2005-GSF, d/:
13 de novembro de 2006 e constitui documento habll para ccmprovrr ■
regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos term'^s do inc-S'.; t: '

artigo 29 da Lei nr. 8666, de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidão VALIDA POR 30 DIAS.

A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE 0800-62-0707 ou "ela
INTERNET, no endereço: http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.417.575.641 EMITIDA VIA INTEf;:'

•1.

• { dC

LOCAL E DATA: GOIANIA, 15 DEZEMBRO D'H 2 )09

H  l'-
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Eec. do 1^' ̂ 'fvei

(^oí

EXCSLSirriSSIMO senhor juiz de direito da 1* VARA cível da

COMARCA DE QUIRINÓPOLIS, ESTADO DE GOIÁS.

Processo n. 2008.0586.0090

(Recuperação Judicial)

0080 58<á00

IIMFANCIÂ E™!ciÕe"'

CYNTHIA WXn FERREIRA LOPES MARQUES

FERNANDES, administradora judicial no Processo de Recuperação
Judicial da Comercial de Tecidos Telavive Ltda, venho

REQUERER, a juntada aos autos do comprovante de pagamento da
segunda parcela proposta no Plano de Recuperação, conforme
relação em anexo.

Sendo só o que me cabia informar, me coloco a
disposição para eventuais dúvidas.

P.E. Deferimentos.

Quirinópolis-GO, 11/ de janeir\ de 2010

CYNTHIA MONT F. L^PES MMQUSS FERNANDES
Administradora Judicial

Página 1

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 4 : 5860098720088090134_4.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:12:13

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



^31-isac aã nmm svios
o .
m"' Arm mm aa tvioatàs

^ Banco DO Brasil DJO - Depósito Judicial Ouro - Dep

^  N' ds conia Judidai
POffWt

AUnçte: rec^ através da transação TCX 278. Tipo de depôsto ; i AflSncia (pref7dv) " Trt^nal
OJO»yC>o 32. i 1-Prwneirodspdete 2.Depée#oemconW(u^ - ^^(^0

Oaia^emls^ Processo Ccmãrêã' , , _5v ólgSÕT^ " *

Oi \ l
Ti^ de )usUça
j i. I 1 Estadual 2. Federal

N*daouia «latureza de açSo

Npme do depositants

Nome do Réu) Impetrado

■  - / ■■ i-"
Oepoenante .~ • ^^NaturezaoeaçÃo

6463557 i^l I.RéyTimpetraào ;.2.AutoíHl^ S.Outros 'Á
CPF/CNP^ : deposhanté / S

i i / ' ̂ - % 955' t3^ Ü0()1- É

Advogaidie do Réu / Impetrado *• ! ~

Nome do Autor / Impetrante v

Advogado^ Autor/Impetrante \ ■ "■ ''k ^
■  ' • ■■ ^ írl..,' ̂

■i OL»

vvj;'

ÜÃ21
HKU Oinneirr» RS

•■ép 551 fü s?
RInniiain C^hAniu>.i . B<Bloqueio Cheques - R$ ^

:¥y1'15^5UÜJÔS
CPF/CNPJ

j'-/é òS

%
_  ̂8

Valor total do dep<)sit<j • RS ^

/• . AhK'''íèvf UMpi^lOuxí Aa Uü U
À^^mmiL'Á-OÉÁtcu douij: cn- 06012010 Carimbo do^ddiWHWftAlWi

Autenticava mocanica

- Deposito Juíicial RDO
VÚ/V./2010 12.45.10 0526-14107 4150558 00254
.a.«/ J-AÚ Rí 7.866,00
«. .-iiihèiro Ri 7.866íô0
..i --léiue Ri OrOÔ

1-QTE 00.000
uAIXft: 110.019.841

..A aOO Judiciai: 2.100.110.019.841 Pare: 002
60IAS TRIBÜHAL DE JUSTIÇA DO E

.u..,, COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE
. ..siiu: 200305860090 Justiça: E

.sUA-flrú da Guia: 08/01/2010 6463557.

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 4 : 5860098720088090134_4.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:12:13

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



RELACAO DE PAGAMENTOS DE CREDORES-JANEIRO 2010
rK>me do credor
INP. E COM. JOÜTEX LTDA

AGRINGSS/A
A.O. MESTRE

ALTEMBURG IND. TÊXTIL LTDA

ANDR>ELLO S.A IND. E COM.

CAPARAO IND. E COM DE ROUP/

COTEMINAS S.A.
COTIPLAS

DAVENZAINOECOM
DAKOTA S.A
ESTAMPARIA S.A.
ITA DIST.DE MALHAS LTDA.

MALHATEX COM DE ARTIGOS

MARISOL
MARSHOES IND. E COMERCIO

ENATO FARIA SOUTO
JIFABRIL

TECELAGEM SÃO CARIOS

TECIDO TITA
TOTAL

valor total do credito

RS

[ns parcelas
7.647,20

5.794,80

5.926,80

27.583,75

20.856,27

5.888,56

9.434,26

3.016,23

4.070,30

12.104,80

2.614,45

3.703,52

6.243,29

2.042,26

1.654,80

21.252,26

1.526.67

4.378.68

58.404,39

204.143,29

valor 2»
_24 _R$
24 R$

24 R$

JOJ^
JO _RS
_24_R$
_30_R$
J7_R$
_24_RS
_30_RS
12 R$

12 R$

_W_R$
_12 _RS
_12 _R$
_30_RS

_R$
24 R$

_30_RS
RS

parcela

318,63

241.45

246,95

919.46

695.21

245,36

314.48

251,35

169,60

403.49

217,87

308,63

260,14

170,19

137,90

708,41

127.22

182,45

1.946,81

7.865,59
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Esc. fin 1» Cível

éT//

ESTADO DE GOIÁS

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE QUIRINÓPOLIS

INFORMAÇÃO

informo que a petição protocolo 200805860090/0045
encontra-se arquivada nessa serventia à disposição para consulta dos
interessados.

Quirinópolis - GO., 27 de Janeiro de 2010.

FÓRUM - AVENIDA BRASIL ALEXANDRINA

CEP - 75860000 TEL; 365M249 - FAX; 3651-3768
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Efic. do 1" Cível

ca
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DA 1' VARA DA CCMfARCA DB

QDDOlN^CHJS, ESTADO DE GOIÁS

Processo: 200805860090

Natnresa: Açáo de Recuperação Judicial Especial

Requerente:

Requerido:

COMraCXAL DE TECIDOS TKAVXVE LTDA MB

À JUSTIÇA PÚBUCA

CTKTHXA HOinr F. LOPES MARQUES FERNANDES, já qualificada nos

autos supra, ADMDIISTRADORA JUDICIAL designada para responder p^

empresa COMTOCIAL DE TECIDOS TELAVIVB LTDA, no processo de

Recuperação Judicial supramencionado, vem a digna presença de Vossa

Excelência, expor e requerer o seguinte:

1 - Considerando que com o afastamento do sócio proprietário Sr.

Jabeny Sedustíno Bezerra e seus familiares, ocorrido em 27 de maio de 2009, esta

subscritora assumiu extraordinariamente as fiinçôes daqu^, peissando assim, de

mera fiscalizadora do cumprimento do Plano de Recuperação à responsável pela

maioria das atividades da empresa recuperanda;

2 - Ccmsiderando que para o exercício de tais funções, quais sejam

gerenciais, administrativas e financeiras, além da disponibilidade de tempo e

dedicação integral, se exige conhecimento, e3q)eriéncia e halálidades especificas

suficientes para definir t^ de {«'oduto a ser como-cializado, escolher e capacitar

recursos humanos, realizar investimentos, intermediação e estratégias de vendas,

escc^a do púl^co alvo, etc., inedicados estes que exige prática repetida e suporte

tanto de recursos humanos quanto de programas de ccmtrole e infmmatização

específicos, condições que a empresa não disponibiliza.

3 - Considerando que já não persistem as razões que ensejaram a medida

excepcional do afastamento do sócio Jabeny Salustino Bezerra e seus familiares à

época, quais sejam a falta de apresentação e disponibilidade da movimentação

financeira da empresa e a captação de recursos para o cumprimento do plano de

recuperação elaborado, e que hoje esta Administradora Judicial possui acesso aos

os documentos disponibilizados ao desempenho de seu trabalho; e ainda que os

principais compromissos que impediam a recuperação já estão devidamente
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.jo

quitados, sendo os p£igamentos prc^jostos no i^ano de recuperação sendo

cumpridos de acordo com as previsões de datas e valores.

4 - Considerando, no mesmo sentido, o que restou decidido em

Assembléia pelos Credores realizada no dia 09 de novembro de 2009, estes os

maiores interessados na recuperação, permitindo-se o retcMmo do sócio afastado,

inicialmente, às funções de controle de estoque e exposição de mercadorias e,

gradualmente, segundo o arbítrio desta subscritora, às outras funções da empresa;

5 - Considerando que, inobstante denúncia e questionamentos a esta

administradora por parte de alguns credores e seus representantes alegando

suposta desobediência, que embora tenha sido objeto de apuração em Termo

Circunstanciado de Ocorrência, posteriormente não se verificou desvio de ccmduta

ou mesmo comportamento contrário aos interesses da Recuperação Judicial.

6 - Considerando, por fim, que o sócio sifastado, com acompanhamento

desta administradora ton prestado serviços e dado importante colaboração na

programação de compras , direcionamento de vendas visto que é uma carência

da empresa, poderá ele auxiliar na resolução de questões relevantes para o bom

andamento dos negócios, sendo-lhe dada esta (^XHtunidade, dado seu

ccmhecimento e experiência nas atividades afins, sem que seja necessário

acompanhamento permanente.

7- Ratificando, o exercício das funções operacionais na empresa

recuperanda, exige grande demanda de tempo, e a dispcmitàlidade desta subscritc^a

não ê compatível com as necessidades da empresa e seus honorários não condizem

com a realidade dos trabalhos que vem exercendo.

REQUER seja deferido o retomo do sócio Jabeny Salustino Bezerra, a fim

de que volte a exercer as funções que lhe forem autorizadas, s^am elas de cunho

administrativo, financeiro ou gerencial, de acordo com as necessidades da empresa,

reassumindo sua participação na administração da empresa em Recuperação, de

modo que ele seja o responsável por disponibilizar todas as informações solicitadas;

e que esta sub8critcH'a volte a desempenhar apenas suas funções originárias

previstas no art. 22, inciso II da Lei 11.101/2005, como físcalizadora do

cumprimento do Plano de Recuperação, eximindo-a das responsabilidades

operacionais.

Caso o pedido seja indeferido que seja autorizada a contratação de um

profissional administrativo financeiro para responder pelos setores operacionais da
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Esc..' " ''fí-el

RRs. ^
empresa e fornecer as informações necessárias para que a administradora

mensalmente exerça sua prestação de contas nos autos.

Nestes Termos,

P. deferimento.

Quirinópolis-GO, 21 de janeiro de 2010

CYN' MfTT. LOPES MARQ^^:
Administradora Judicial

raWAMDBS
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CERTIDÃO
CERTIFICO e DOU FE qu© a íntimação
referente d sen' nvi-eeisêo/dcspacho de fis.

_ foi enoafTiinhada
6ietron:cap"iG-'i.5 per;-i rins do '.Hjbl-rnç^DO
no Dioio du Juiti.a.

Quinnóooíis.. 01 ,^nrO
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íiutMticiciot d547aB8l»dfdf4743cdSed}i3S8ddf80 Solicitute: 4500 Data: 2010-02-10 t i::34:v5
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
COMftRC:^ E>E OU I R IIMOROL. I S

FÓRUM - AVENIDA BRASIL S/NQ B/N ALEXANDRINA
CEP - 75860000 TEL: 3651-1249 - FAX : 3651-3768

104396/2010

INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL - TERREO

EMITENTE: 5363473

Informo que a petição do protocolo 2008098
60090/0047 (prestacao de contas), encontra-se arquivada na serven
tia e disponivel a consulta dos interessados.

QUIRINOPOLIS, 10 de fevereiro de 2010
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1* VARA CÍVEL DA
C<X4ARCA DE QUIRINÓPOLIS, ESTADO DE GOIÁS.

Processo n. 2008.0586.0090
(Recuperação Judicial)

Í0030 5S<S00S>0/00^Q

■:jf: C? 0.:/2010 MORA : I0;,30
' ■ • ■..ir.T;, jv/K-rrurr: r ixivEi.

CYNTHIA MONT FERREIRA LOPES MARQUES
FERNANDES, administradora judicial no Processo de Recuperação
Judicial da Comercial de Tecidos Telavive Ltda, venho
REQUERER, a juntada aos autos do comprovante de pagamento da
terceira parcela proposta no Plano de Recuperação, conforme
relação em anexo.

Sendo só o que me cabia informar, me coloco a
disposição para eventuais dúvidas.

P.E. Deferimentos.

Quirinòpolis-GO,/ (j9 de janeiro de 2010

CYNTHlSTMONy F| LOPES
Administradora Judicial

:S FERNANDES

Página 1
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RELACAO DE PAGAMENTOS DE CREDORES-JANEIRO 2010
nome do credor

IND. E COM. JOLITEX LTDA

AGRINGSS/A

A.D. MESTRE

ALTEMBURG IND. TÊXTIL LTDA

ANDRIELLO S.A IND. E COM.

CAPARAO IND. E COM DE ROUP,

COTEMINAS S.A.

COTIPLAS

D AVENZA IND Ê COM

DAKOTA S.A

ESTAMPARIA S.A.

ITA DIST.DE MALHAS LTDA.

MALHATEX COM DE ARTIGOS

MARISOL

MARSHOES IND. E COMERCIO

NATO FARIA SOUTO
,-wLFABRIL

TECELAGEM SÃO CARLOS

TEODOTITA

TOTAL

valor total do credito

RS 7.647,20

RS 5.794,80

RS 5.926,80

RS 27.583,75

RS 20.856,27

RS 5.888.56

RS 9.434,26

RS 3.016,23

RS 4.070,30

RS 12.104,80

RS 2.614,45

RS 3.703,52

RS 6.243,29

RS 2.042,26

RS 1.654,80

RS 21.252,26

RS 1526,67

RS 4.378,68

RS 58.404,39

RS 204.143,29

jvalor 3B parcela 1 saldo devedor

i RS 318,63 RS 6.691,30

R$ 241,45 RS 5.070,45

RS 246,95 RS 5.185,95

RS 919,46 RS 24.825,38

RS 695,21 RS 18.770,64

RS 245,36 RS 5.152,49

RS 314,48 RS 8.490,83

RS 251,35 RS 2.262,17

RS 169,60 RS 3.561,51

RS 403,49 RS 10.894,32

RS 217,87 RS 1.960,84

RS 308,63 RS 2.777,64

RS 260,14 RS 5.462,88

RS 170,19 RS 1.531,70

RS 137,90 RS 1.241,10

RS 708,41 RS 19.127,03

RS 127,22 RS 1.145,00

RS 182,45 RS 3.831,35

RS 1.946,81 RS 52.563,95

RS 7.865,59 RS 180.546,53
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TR.278 - Deposit"
K8/02/2010 U.32-2< 7,86B,00
valor lotai R» /.Ô66.00
E» Dinheiro R| 0.W ^
t« Cheque R* LDlt w.w*»
tfi26-6 110.019.641 ^

processo: 2»0b86g^ 6463653
Oata/Nro da Guia-

Lfi Ç^j

T'
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Autsnticâcao: ld5b933Bed5c04fc670145ecc6545127 Solicitantt: 4500 Bata: 2010-02-^
ESTADO DE GOIÁS

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE QÜIRINOPOLIS

CERTIDÃO DE PUBLICAÇKO

Processo

PROTOCOLO NR :  586009-87.2008-8.09.0134 (200805860090)

AUTOS

NATUREZA

ESCRIVANIA

REQUERENTE

REQUERIDO

HABILITANTE

ADV REQTE

ADV HABILITANT

:  672

: RECUPERACAO JUDICIAL

8  INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL

; COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

: JUSTIÇA PUBLICA

: ANDRTELLO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO

MARSHOES INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE

D'AVENZA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-

HSBC BANCK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO

DAKOTA S/A

COTIPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS PLAST

MALHATEX COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA-

A. GRINGS S/A

RENATO FRANCA SOUTO

ALTENBURG INDUSTRIA TÊXTIL LTDA.

A D MESTRE CONFECCOES EPP

MASSA FALIDA DE SUL FABRIL

CAPARAO INDUSTRIA DE ROUPAS LTDA-

TECELAGEM SAO CARLOS S/A

ITA DISTRIBUIDORA DE MALHAS LTDA-

MARISOL INDUSTRIA DO VESTUÁRIO LTDA-

BANCO DO BRASIL S/A

BANCO BRADESCO S/A

ESTAMPARIA S/A

E OUTROS

: MOSAR ANTONIO DE OLIVEIRA

: EDMILSON GOMES DE OLIVEIRA

PAULO HENRIQUE GARCIA ANDRADE

REGINALDO LUIZ ESTEPHANELLI

RICARDO BERNARDI

MONICA BATISTA PENA BARBOSA

BRUNO DELGADO CHIARADIA

JOÃO RODRIGUES DO CARMO

ODAIR CABRAL RIBEIRO JÚNIOR

LUIZ ANTONIO DEMARCK OLIVEIRA

JERONIMO INÁCIO F DE LOYOLA NETO

ADEVAIR PEREIRA LIMA DE LOYOLA

ANTONIO AUGUSTO XAVIER FRANCO

SILVANA SERVI WENDLER

VINÍCIUS VALMOR BRERO

JOÃO BOSCO DE OLIVERIA

LUIZ GONZAGA SOARES 6IL

DÉBORA PIRES MARCOLINO

MARISVALDO CORTEZ AMADO

APARECIDO JAIRO COSTA

WILSON FERREIRA GUIMARÃES JÚNIOR

MARCOS AURÉLIO SILVEIRA LIMA

HÉLIO MOREIRA MARTINS DA COSTA FILHO
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nc ALrCRTQ ARfKAW^

pçügTANA Ht-IORfCH
ANDRÉ LUIZ NOVAES HISÜEL

■f«• "

Data do Eíípediente: 01/02/2010

Olaria da Justiça : 00000513

pagina do : OOOOC

Oiarani bi 4 i^ado esi^s 03/02/2010

■ubiicaça.G «; 04/02/2010

: 596/59"^

ns^rt.tfico i"3U^ o aíitrato dastGs autoa "y-a^^aric r;a data
"vi.tnra Ct^dI ici tada^ tT-i D'.'b-',!.radG ra D.''.arlc da Ju^atiça acj..Ga
fapscif i rado..

Dou fé.

QUIRINOPaLí? , 10 dt> FEVEREIRO ds? 2010 .
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hlO CONTROLE DE EXTRATOS 10/
CONSULTA EXTRATA$@0

Numr. Folhas: 596/597
Despacho:

FLS. 596: "[...] SEM DELONDAS, NAO HA RAZAO PARA A HABILITACAO DO
CREDITO DO BANCO EMBARGANTE, TENDO EM VISTA QUE SENDO DISCUTIDO
, EM ACAO PRÓPRIA, A APURACAO DO QUANTUM DEVIDO. EM RELACAO A DEC
ISAO DE FLS. 554/557, RESTOU CONSIGNADO DE FORMA CLARA 'A REALIZA
CAO DA RECUPERACAO DA EMPRESA DEVEDORA, ADMITINDO-SE COMO HABILIT
ADOS OS CREDORES NAO IMPUGNADOS E QUE FIZERAM USO DA HABILITACAO
. DE FORMA QUE NAO HA O QUE ACLARAR NA DECISÃO COMBATIDA. FACE AO
EXPOSTO, CONHECO OS PRESENTES EMBARGOS, POREM NEGO-LHES PROVIMEN

TO. INTIMEM-SE."
FLS. 597: "[...] ASSIM SENDO, INDEFIRO O PEDIDO. TODAVIA, AUTORIZ
O A ADMINISTRADORA JUDICIAL A PROCEDER AOS PAGAMENTOS DOS TRIBUTO
S DEVIDOS PARA ATENDER AS EXIGÊNCIAS DE PROCEDIBILIDADE DA RECUPE
RACAO PLEITEADA. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. FLS. 593/594: TRATA-SE DE
AGRAVO RETIDO VISANDO A REFORMA DA DECISÃO DE FLS. 554/557. INTI
ME-SE A PARTE CONTRARIA PARA OFERECER CONTRARRAZOES. INTIMEM-SE.

PF2 - RETORNAR PF7 - FIM SPG4630P
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Sèo Paulo
Ru<i Bela CintrA. 1149, IZ'andar

Jardim PauÜtta
Sao Paulo SP CEP 01415-001

Fone:S5 11 3041-5135

Fd*;55 11 3041-5124

Fmail. beslaw4beslaw.com.br

Rio do Janolro

Rua Nilo Pecanha. 50. Conj. 241 >

Contro j F1-.
Rio de Janeiro • RJ - 3Í0020 uuu C
Fone;5521 2157-3567 A
F.-r» 55 21 2157-3568 (J

www.besldw.com.br

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1* VARA CÍVEL DA COMARCA DE

QUIRINÓPOLIS - GO

200S0

:  12/02/2C10 HORA :
■^■■FArCTA E JUVEMTUDE E l.CUTL

Processo n° 200805860090

HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO, já qualificado nos autos da
RECUPERAÇÃO JUDICIAL de COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA., vem.
por seus advogados, á presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da anexa

guia de preparo para emissão da certidão de intimaçâo.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Quirinopolis, 12 de fevereiro de 2010.

Ricardo Bemardi

OAB/SP n« 119.576

Bruno Delgado Chíaradia

OAB/SP n® 177.650

Rodolfo Gonçalves Nícastro

OAB/SP n® 234.111

MôriífcfáBaTístãTen

OAB/GO n® 26.224
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
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0
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6665504-8

REQUERENTE:HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO

EMISSÃO:

PAGAVEL ATE

COMARCA

SERVENTIA

NOME DO PAI

SEXO

ENDEREÇO

NASCIMENTO
IDENTIDADE

CPF/CGC

QUIRINOPOLIS ( 89 )
INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL

00.000.000/0000-00

PROCESSO

VALOR DA ACAO

NOME DA MAE

ESTADO CIVIL

PROFISSÃO

NATURALIDADE
ORGAO EMISSOR

200805860090

riENS DE RECEITA ITENS DE RECEITA

TAXA JUDICIARIA GRS 502-9

TABELA XVIII NR 98 REG. CUSTAS 501-0

PAGAVEL EM QUALQUER AGENCIA DOS BANCOS : BRASIL, ITAU - BEG, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E CASAS LOTERICAS
85670000000-8 28000143066-7 65504806201-3 01231000003-4
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Esc. r

tribunal
de justiça
'K> d* 0DMA

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DE GOIÁS ^
COMARCA DE QUIRINÓPOLIS
Escrivania da Infância e da Juventude e 1° Cível
Av. Brasil, s/n - Ed. Do Fórum - Bairro Alexandrina (0xx64) 3651-1249

CERTIDÃO

HARLEN CASTRO ALVES DE LIMA, Escrevente

Judiciário III, com lotação na escrivania da Infância e

da Juventude e 1® do Cível, no uso de suas

atribuições,

CERTIFICO, a requerimento verbal da parte

interessada, que revendo os arquivos desta Escrivania da Infância e Juventude e 1°

cível, sob meu poder e guarda, sendo que foi encontrado os Autos n°

200805860090 da Ação de Recuperação Judicial proposta por Comercial de

Tecidos Telavive LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado CNPJ

26.955.435/0001-83, com sede na Rua José Salomão Lemos da Silva, 104/106,

Quirinópolis - GO, em trâmite pelo Juízo da 1® Vara Cível e expediente no Cartório

do 1° Cível, cujo valor atribuído à causa é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Certifico que a Ora. Monica Batista Pena Barbosa OAB/GO n° 26.224, advogada do

credor HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO foi intimada quanto a

decisão de fis., 596/597 através do DJ-e n° 513, disponibilizado em 03/02/2010 e

publicação no dia 04/02/2010.

O referido é verdade e dou fé.

Nada mais.

Dado e passado nesta cidade e comarca de

Quirinópolis, Estado de Goiás, aos vinte e oito dfe^o mês dejaneiro de dois mil e
dez (28.01.2010). Do que para constar, Eu^^ id^F^^^ tHarlen Castro Alves de
Lima) escrevente judiciário, que digitei, conferife nssjnei.

Harlen Cas

^ Escilivania

Mat.J 5039283'

Av. Brasil, s/n - Ed. Do Fórum - Bairro Alexandrina - Ed. Do Fórum Fone: (0xx64) 3651-1249
Página - 1 -
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Esc. do 1- Cível

Fts. C^

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE QUIRINÓPOLIS, ESTADO DE GOIÁS.

Processo n. 586009-87.2008.8.09.0134 (2008.0586.0090)

(Destituição de Administradora)

:008058<&0090/00^0

CYNTHIA MONY FERREIRA LOPES MAROUES

FERNANDES. brasileira, casada, administradora, natural de

Piumhi-MG, CI-RG MG-7.516.167 SSP-MG, portadora do CPF n.
992.352.186-91, residente e domiciliada na Rua João Lopes de

Miranda, n. 42, Bairro Santana, nesta cidade, vem á presença
de Vossa Excelência, expor razões e fazer pedidos, a saber:

Excelência, por motivos de foro íntimo, não tenho
condições mínimas de continuar exercendo o múnus público de
administradora da Comercial de Tecidos Tellavive Ltda.

Já foi por mim manifestado anteriormente,
expondo também motivos de minha destituição, por meio da
Petição de n. 00016, protocolizada em 14/07/2009.

Diante da impossibilidade, requer, desde já, a
minha destituição, confiante de haver exercido o cargo na
forma legal, desprovida de parcialidades, objetivando somente
o sucesso e eficiência da recuperação judicial.

Consequentemente, em decorrência da
destituição, devem ser pagos os honorários de administradora
na forma proporcional aos serviços prestados, na forma do art.
24, §3 da Lei de Recuperação de Empresa: ^
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Esc. do Cível

'■"Art. 24. O juiz fixará o valor e a forma de
pagamento da remuneração do administrador
judicial, observados a capacidade de pagamento
do devedor, o grau de complexidade do trabalho
e os valores praticados no mercado para o
desempenho de atividades semelhantes'^

§ 3" O administrador judicial substituído será
remunerado proporcionalmente ao trabalho
realizado, salvo se renunciar sem relevante
razão ou for destituído de suas funções por
desidia, culpa, dolo ou descumprimento das
obrigações fixadas nesta Lei, hipóteses em que
não terá direito à remuneração, [sem gifos no ori^nal)

dispõe que:
O §2® do art. 24 daquele mesmo diploma legal

§ 2° - Será reservado 40% (quarenta por cento)
do montante devido ao administrador judicial
para pagamento após atendimento do previsto nos
arts . 154 e 155 desta Lei. [sem grijos no original)

Porém, in casu, não há que se aguardar a fase
prevista nos artigos 154 e 155 da Lei de Recuperação, pois se
referem ao encerramento da falência e extinção das obrigações
do falido, e estes autos tratam-se da recuperação da empresa.

Excelência, o trabalho por mim realizado foi
exercido na fase de maior complexidade da recuperação
judicial.

Na fase inicial na recuperação, se fez
necessário todo um levantamento da situação da empresa,
inclusive com verificação de créditos com base em documentos
da empresa, notificação de credores, providenciar publicação
de editais, dentre outros.

Não obstante isso, a fase inicial da
recuperação da empresa é provida de grandes tumultos por
credores, que tentam de formas arbitrárias terem seus créditos
adimplidos, o que tornou embaraçosa a administração na fase
inicial da recuperação.

Além disso, foi por mim elaborado o plano de
recuperação da empresa, que é extremamente complexo, por^,
com plena observância à situação e potencial da empre^
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éú Cível j

1

Í^ís, Ç

recuperanda. Tanto o é, que foi aprovado em Assembléia de
Credores, sem qualquer impugnação.

É de notório conhecimento que a elaboração de
plano de recuperação judicial é bastante oneroso à empresa
recuperanda, o que in casu, não ocorreu em decorrência de ter
sido ele elaborado por mim.

que se digne a:

Por todo o exposto, requer a Vossa Excelência

(a) Deferir o pedido de destituição da
Administradora, que por motivo de foro intimo se encontra
impossibilitada de exercer o múnus público;

(b) Determinar o pagamento dos honorários de
administradora proporcionalmente aos serviços executados,
observando-se que a fase de maior complexidade já foi
superada, exclusivamente por mim efetivada.

Neste Termos,

P. E. Deferimentos

Quirinòpolis-Go/, /12 de fettereiro de 2010

CYHTHUrHÓNy F| LOPES
Administradora Judicial

:S FERNANDES
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1" VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA

DE QUIRINOPOLIS - GO

Processo 200805860090

:00Q0aeA00<?0/00 51

'T^ ''''010 . L
MFAMCTA F .il.!VFMTní>n

HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO, instituição financeira

devidamente qualificada nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de COMERCIAL

DE TECIDOS TELAVIVE LTDA., vem, por seus advogados e bastante procuradores

que esta subscrevem à presença de V. Exa., em atendimento ao disposto rK> artigo

526 do Código de Processo Civil, requerer a juntada da inclusa cópia da petição de

AGRAVO DE INSTRUMENTO, interposto no dia 12.2.10, em face da r. decisão de fis.,

juntamente com o rol de documentos que a instruíram e as razões do recurso.

Outrossim, pugna-se, pela reconsideração da r. decisão recorrida, conforme

previsto no art. 529 do CPC, pelas razões expostas no incluso Agravo.

Termos em que,

Pede deferimento.

Quirinopolis, 12 de fevereiro de 2010.

Ricardo BemardI

OAB/SP 119.576

Bruno Delgado Chiaradia

OAB/SP 177.650

Rodolfo Gonçalves Nicastro

OAB/SP n° 234.111

>nica Pena Baiista BarboslkMonícaT^na Bans'

OAB/GO n° 26.224
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Sio Paulo

Rua Bela Ctnira, 1149. 12° andar
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Forje: 55 11 3041-5135

Fax: 55 11 3041-5124

Fmail. beilawabeslaw.<om.br

Rio de Janeiro n
Rua Nilo Pe<;anh') IflBc» io-PCivelI
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Fone:55 21 215/ i o/

Fax; 55 21 21S7 ç — .

.  , , FIs.
wWW,be>l4)W.coni

excelentíssimo senhor doutor desembargador presidente do e.

TRIBUNAL de JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIAS - GO

F-ETICTAO XMICIAU

55582-13.2010.8,09.0000

•  1.:- ':./20l0 - 17:03H5

5558^,- J 5. aoi0e090000

^iOÍoa055S8<2<a

HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO, pessoa jurídica de direito
iHbbHtél Ht» ONPJ 01.701.201AX)01-ee, tMPiti bmJo om OuHtlba-m nci Trav.

Oliveira Bello, 34, 4^ andar, por sua advogada e bastante procuradora que esta

subscreve, irresignado com a r. decisão de fis., proferida nos autos da

RECUPERAÇÃO JUDICIAL da empresa COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE

LTDA. em curso perante a 1* Vara Cível do Foro da Comarca de Quirinópolis/GO,

processo n° 200805860090, vem, perante este E. Tribunal, com fundamento no artigo

522 e seguintes do Código de Processo Civil, interpor o presente

AGRAVO DE INSTRUMENTO

pelos motivos de fato e de direito consubstanciados nas razões anexas, para que, nos

termos do artigo 527, irxaso III, do Código de Processo Civil, seja concedido EFEITO

SUSPENSIVO, e, posteriormente, seja o presente recurso julgado, reformando-se a r.

decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo".
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'Edc. do 1 - Cível

Rs.

Outrossim. em atenção ao artigo 524, inciso 111, do CPC, o agravante informa o

nome e endereço completo dos advogados do agravante e da agravada;

AGRAVANTE: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO - Advogados: Dra.

Mônica Batista Pena Barbosa, inscrita na OAB/GO n° 26.224, com escritório

profissional á Avenida Garibaldi Teixeira, 133 - A, Centro, Quirinópolis/GO e Drs.

Ricardo Bemardi, inscrito na OAB/SP 119.576, Bruno Delgado Chiaradia, inscrito na

OAB/SP 177.650 e Rodolfo Gonçalves Nicastro, inscrito na OAB/SP n® 234.111 com

escritório à Rua Bela Cintra, 1.149,12® andar, São Paulo-SP, CEP-01415-001.

AGRAVADA: - COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA. - Advogados: Drs.

Mosar Antônio de Oliveira, inscrito na OAB/GO n® 13.689 e Mila Gervasio Ribeiro,

inscrito na OAB/GO n® 28107 ambos com escritório profissional na Avenida Santos

Dumont, n° 128, Centro, CEP n® 75860-000 - Quirinópolis/GO.

PECAS QUE INSTRUEM O PRESENTE AGRAVO;

Instrui o presente agravo de instrumento, incluindo-se as peças obrigatórias do artigo

525, I, do Código de Processo Civil, cópia das principais peças acostadas à

recuperação judicial, destacando-se as seguintes:

•  Petição Inicial da Recuperação Judicial (Doe. 01)

•  Procuração e substabelecimento aos advogados da agravante (Doe. 02)

•  Procuração outorgada aos advogados da agravada (Doe. 03)

•  Decisão que deferiu o processamento da recuperação judicial (Doe. 04)

•  Edital com a relação de credores apresentada pela agravada (Doe. 05)

•  Habilitação de crédito apresentada pela agravada com cópia dos contratos

firmados entre as partes (Doe. 06)

•  Plano de recuperação judicial (Doe. 07) ^
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,.Eãc.. 4o 1- Cíveí

Pis.

•  Edital de intimaçâo dos credores para apresentação de eventual objeção ao

plano de recuperação judicial (Doe. 08)

•  Objeção ao plano de recuperação apresentada pela agravante (Doe. 09)

•  Ata da assembléia de credores (Doe. 10)

•  Embargos de declaração opostos pela agravante (Doe. 11)

•  Decisão agravada (Doe. 12)

•  Certidão de intimaçâo da agravante dos termos da r. decisão agravada (Doe.

13)

Os patronos da agravante declaram, outrossim, por analogia ao disposto no §

1^ do artigo 544 do CPC, serem autênticas as cópias das peças juntadas ao presente

recurso.

Termos em que, requerendo a juntada aos autos das guias de custas de

agravo de instrumento e de porte e retomo devidamente quitadas, bem como

pugnando pelo recebimento e devido processamento do presente recurso, com seu

posterior provimento,

Pede deferimento.

Quirinopolis, 12 de fevereiro de 2010.

Ricardo Bemardi

OAB/SP 119.576

Bruno Delgado Chiaradía

OAB/SP 177.650

Rodolfo Gonçalves Nicastro

OAB/SP n® 234.111

rniixCiivecl
Moníca pena Batista Barbosa^

OAB/GO n® 26.224
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Esc. do 1- Cível

Rs. <o. -

RAZÕES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

AGRAVANTE: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO

AGRAVADA: COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA.

Interessado (1): ADMINISTRADORA JUDICIAL: Cynthia Mony Fen-eira Lopes

Marques Fernandes, inscrita no ORE n® 2282.

Interessado (2): MINISTÉRIO PÚBLICO por seu procurador a ser representado nos

autos.

Egrégio Tribunal,

Colenda Câmara,

I - DA TEMPESTIVIDADE

Conforme consta na certidão narrativa de intimação, (Doe. 13), a agravante foi

intimada acerca dos termos da r. decisão recorrida, no dia 04 de fevereiro de 2010.

Portanto o presente recurso é tempestivo, já que o prazo de 10 dias para interposição

de agravo de instrumento teve seu termo Inicial no dia 05 de fevereiro de 2010, nos

termos do artigo 241, inciso I do Código de Processo Civil.

II ■ SÍNTESE DA ACÂO
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Esc. do 1® Cível

Rs. Ç-

Trata-se de recuperação judicial (Doc.01), ajuizada em 10 de dezembro de

2008 perante o MM. Juízo da Comarca de Quirínópolis/GO.

Na ocasião que a agravada apresentou pedido de recuperação judicial, esta

formulou a relação de credores prevista no artigo 51, inciso III da Lei 11.101/05 e, para

surpresa da agravada, nenhum credor financeiro foi arrolado na mencionada relação,

sob a justificativa de que existem ações revisionais ajuizadas contra as instituições

financeiras e que o débito da empresa agravada em face das mesmas supostamente

estaria suspenso.

Contudo, por não haver fundamento legai na argumentação da agravada, haja

vista que não há qualquer decisão judicial que tenha determinado a suspensão da

cobrança da divida da agravada com as instituições financeiras, a agravante

apresentou tempestivamente habilitação de crédito, (Doe. 06), comprovando sua

condição legítima de credora, com créditos sujeitos à recuperação judicial.

A habilitação de crédito do HSBC não foi analisada pelo administrador judicial

que sequer publicou sua relação com base no artigo 7^, parágrafo 2°, da Lei

11.101/05.

Não bastasse isso, o plano de recuperação judicial foi, irregularmente,

elaborado pela administradora judicial, razão pela qual a agravante apresentou

objeção pugnando pela anulação dos atos praticados pela mesma.

Ato contínuo, para solução do impasse, o MM. Juízo "a quo" convocou

assembléia de credores e, de acordo com a deliberação dos credores presentes na

assembléia realizada no dia 09 de novembro de 2009, o plano de recuperação

apresentado pela Sra. Administradora Judicial foi aprovado. A par da não atenção a

alguns ditames da Lei 11.101/05, notadamente no que tange à confecção do plano de

recuperação pelo próprio administrador judicial e forma de condução da assembléia, a

maioria dos credores, com exceção do credor HSBC, votou favoravelmente a proposta

de pagamento.
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Esc. do Cívsl

Bernardi

& Schnapp

Ademais, durante a assembléia de credores, o MM. Juízo "a quo" decidiu peia

homologação do plano de recuperação judicial e declarou que os credores não

impugnados que fizeram usa da habilitação de crédito estariam habilitados na

recuperação judicial.

Porém, nos termos da decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", era possível

interpretar que o agravante HSBC, que apresentou tempestivamente sua habilitação

de crédito, estaria habilitado na recuperação judicial.

Entretanto, em razão da declaração do MM. Juízo "a quo" não ter sido

expresso em relação aos credores financeiros, especialmente ao agravante HSBC,

este opôs embargos de declaração (Doe. 11) para esclarecimento da questão com

manifestação expressa do douto julgador, no sentido de que o crédito noticiado pelo

HSBC nos autos da recuperação judicial, por meio de habilitação de crédito, foi

acolhido e deverá integrar desde já o fluxo de pagamentos previsto no plano de

recuperação judicial.

Contudo, para surpresa da agravada, o MM. Juízo "a quo" proferiu a r. decisão

(Doe. 12), rejeitando os embargos e declarando expressamente que não haveria razão

para habilitação de crédito da agravante na recuperação judicial, tendo em vista que

estaria sendo discutida, em ação própria, a apuração do quantum devido pela

agravada à agravante.

No entanto, pouco importa de existe ação revisional proposta pela agravada

em face da agravante, conforme se verificará os créditos da agravante são sujeitos à

recuperação judicial da agravada, razão pela qual tais valores deverão integrar o fluxo

de pagamentos previsto no plano de recuperação judicial. Senão vejamos;

Mi - DA NECESSIDADE DE REFORMA PA R. DECISÃO AGRAVADA -

inexistência de óbice para sujeição do crédito da agravante ao

procedimento da recuperação judicial
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Bernardi

& Schnapp

®Sc. do r Cível

1!£^

Conforme se verifica da relação de credores, publicada em edital

disponibilizado no Diário Oficial do Estado de Goiás, em 23 de junho de 2009 e

publicado no dia 24 do mesmo mês e ano, a devedora, agravada, nâo relacionou entre

seus credores o banco, ora agravante, HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO

MÚLTIPLO.

Entretanto, o HSBC é, de fato e de direito, credor da Comercial de Tecidos

Telavive Ltda. em razão das operações a seguir descritas (Doc.06):

///. a - Contrato de Abertura de Conta Corrente - Conta Empresarial - n® 0769-

08074-70

A agravada celebrou no dia 13.06.1996, com a agravante a anexa "Proposta

de Abertura de Conta Corrente", que levou o número 0769-08074-70. Referido

contrato proporcionou à agravada a possibilidade de requerer Junto ao banco

agravante créditos, por meio da celebração de "Contratos de Abertura de Umite de

Crédito em Conta Corrente" (DOC.06).

Por força dos referidos contratos, a agravada Telavive utilizou crédito fornecido

pelo agravante HSBC e náo quitou os valores devidos, conforme atesta o

"Demonstrativo de Principal + Encargos s/ Conta".

Referido saldo devedor, atualizado, resulta no valor total de R$ 31.086,13

(trinta e um mil, oitenta e seis reais e treze centavos).

Ill.b Contrato Global de Empréstimos e Financiamentos - Giro Fácil / Conta

Empresarial para Pessoa Jurídica

O segundo crédito do banco ora agravante decorre do "Contrato Global de

Empréstimos e Financiamentos - Giro Fácil / Conta Empresarial Pessoa Jurídica" n°
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7691606893 e aditivos (DOC.06), firmado em 09.11.99, que deu origem ao

fornecimento de créditos rotativos, representados pelas seguintes operações:

Giro Fácil n* Valor Financiado Data da liberação

Valor atualizado

para 11/12/2008

(data do pedido

de recuperação)

0769-040013-2 R$ 909,70 10/10/2008 R$ 599,47

0769-040096-5 R$1.274.10 24/10/2008 R$1.157,45

0769-039105-2 R$ 16.165,66 22/04/2008 R$11.916,79

0769-040138-4 R$ 1.478,17 31/10/2008 R$ 1.323,34

0769-040257-7 R$ 749,42 18/11/2008 R$821,64

0769-038279-7 R$ 20.000,00 21/09/2007 R$ 5.709,82

0763-040293-3 R$1.046.91 25/11/2008 R$1.121.22

0769-040324-7 R$ 1.276,98 28/11/2008 R$ 1.353.52

0769-039368-3 R$ 1.089,65 30/06/2008 R$213,52

0769-039865-0 R$ 8.940,00 18/09/2008 R$ 9.180,38

0769-039937-1 R$ 2.135,11 30/09/2008 R$ 1.757,70

0769-039968-1 R$ 1.045,87 03/10/2008 R$ 693,47

TOTAL R$ 35.848,32

Dessa forma, relativamente ao contrato de "Giro Fádr, o crédito da agravante

correspondente a soma do saldo devedor das operações retro, é de R$ 35.848,32

(trinta e cinco mil, oitocentos e quarenta e oito reais e trinta e dois centavos).
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111. c' Contrato de Desconto

Além dos contratos acima mencionados, a agravada Telavíve celebrou, no dia

25.7.07, com o banco agravante operação de desconto, por meio do contrato n®

07690617700. em que há a transferência/cessão dos títulos de crédito (cheques)

descontados ao HSBC (DOC.06).

Com efeito, cumpre tecer breve explanação sobre a natureza da operação de

Desconto Bancário firmada entre as partes. Referido contrato prevê a entrega de

valores pela instituição financeira ao diente, denominado descontárío (no caso, a

agravada), em troca da transferência/cessão ao banco, em pagamento, de títulos de

crédito a vencer emitidos por terceiros, já levando em conta o juro aplicável à

operação, passando estes terceiros ao posto de devedores diretos perante a

instituição financeira.

Além disso, cumpre ressaltar que a operação de desconto bancário encontra

origem e definição no artigo 1.858 do Código Civil Italiano, no seguinte sentido: verbis

"contrato pelo qual o banco, com prévia dedução do juro, antecipa ao cliente a

importância de um crédito para com terceiro, ainda não vencido, mediante a cessão do

próprio crédito".

Neste caso, o valor do débito vencido e não quitado, atualizado para 11 de

dezembro de 2008, é de R$ 33.440,00 (trinta e três mil, quatrocentos e quarenta

reais) correspondente à soma das operações abaixo especificadas:

Contrato interno n*

0769-06177-00

0769-07982-25

0769-07996-84

0769-08022-65

0769-08027-53

Valor atualizado para

11/12/2008

R$ 3.468,00

R$1.842,00

R$ 2.266,00

R$ 6.574,00

R$ 2.724,00
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0769-08051-59

0769-08059-81

07690807968

0769-08093-75

076908125-70

0769-08142-20

0769-08154-72

07690815960

076908174-59

TOTAL

R$ 2.437,00

R$ 2.505,00

R$2.015,00

R$1.184.00

R$1.570,00

R$ 1.360,00

R$ 2.695,00

R$ 1.895,00

R$ 33.440,00

Com base nos documentos apresentados, as partes firmaram três contratos

bancários para financiamento das operações da empresa agravada.

Importante esclarecer que todas as planilhas de débito anexadas estão

atualizadas até o dia 11 de dezembro de 2008, pois, nos termos da Lei 11.101/05, os

créditos sujeitos a recuperação judicial deverão ser atualizados até a data do pedido

de recuperação.

Considerando que os créditos da agravante já existiam antes do pedido de

recuperação judicial, nos termos do artigo 49 da Lei 11.101/05, estes são

obrigatoriamente sujeitos â recuperação judicial. O mencionado artigo dispõe o

seguinte;

"Art. 49. Estão sujeitos á recuperação judicial todos os créditos
existentes na data do pedido, ainda que não vencidos."

É importante frisar que a inclusão ou não de créditos no fluxo de pagamentos

da recuperação não fica a critério da devedora, agravada, a lei prevê que os créditos

sujeitos deverão, obrigatoriamente, submeter-se ao procedimento de recuperação.
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Caso ficasse a critério da devedora a inclusão ou aceitação de credores,

bastaria à mesma nâo relacionar os maiores créditos para 'facilitar" a aprovação da

recuperação judicial sem comprometer seu fluxo de caixa.

Se de fato existe alguma discordância da agravada com os valores

apresentados pela agravante, nâo seria necessária a interposição de ação revisional

para apuração do "quantum devido" como constou na r. decisão agravada, pois o

processo de recuperação judicial prevê a possibilidade de apuração e verificação dos

créditos.

Nâo bastasse isso, a ação revisional ajuizada pela agravada não é óbice para

habilitação de crédito da agravante na recuperação judicial, pois não há qualquer

liminar que impeça a habilitação da agravante e, ao revés disso, a recuperação judicial

permite a apuração dos créditos no próprio processo, por meio de debate e verificação

ampla.

O artigo 7° da Lei 11.101/05, que regula o procedimento da recuperação

judicial, prevê expressamente que; "a verificação dos créditos será realizada pelo

administrador judicial, com base nos livros contábeis e documentos comerciais e

fiscais do devedor e nos documentos que lhe forem apresentados pelos credores,

podendo contar com o auxilio de profissionais ou empresas especializadas."

Sobre a questão da verificação dos créditos na recuperação judicial, o

Professor Fábio Ulhoa Coelho assim se manifestou:

"A verificação dos créditos é tarefa do administrador Judicial. (...)
O administrador Judicial, diante da habilitação ou divergência,
pode-se convencer ou não das razões do credor." (Comentários à
Nova Lei de Falências e Recuperação de empresas. Editora Saraiva.
6^ Edição, páginas 41-43)

Portanto, equivocaram-se a agravada e o MM. Juízo "a quo", já que a

discussão do crédito em ação própria não significa que este não estaria sujeito a

recuperação judicial. Pelo contrário, nâo obstante a agravada tenha o direito de
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discutir, em ação própria, os fundamentos dos contratos firmados com a agravante,

este fato, por si só, não impede de forma alguma a habilitação da agravante na

recuperação judicial.

O MM. Juízo "a quo" não pode, de maneira obtusa, decidir excluir o crédito de

um determinado credor devidamente habilitado. A inclusão ou exclusão do crédito

habilitado deve. como dito, ser feita pelo administrador judicial em sua relação de

credores, nos termos do artigo 7° parágrafo 2°, da LRF. A partir daí somente se houver

impugnação á referida relação, nos termos do artigo 8*^, do mesmo diploma legal, é

que há a intervenção judicial para que o juízo julgue a legitimidade do crédito.

É tarefa do administrador judicial a verificação dos créditos sujeitos á

recuperação judicial, portanto a habilitação da agravante jamais poderia ter sido

desconsiderada pelo MM. Juízo "a quo" sem análise detalhada da documentação

apresentada.

Independentemente de a agravada ter ajuizado ação revisional, sob o

procedimento ordinário, a verificação dos créditos deverá obrigatoriamente ser feita de

forma ampla na própria recuperação Judicial para apuração do quantum devido.

Nesse sentido, já se manifestou a jurisprudência da Câmara Especial de

Recuperações Judiciais e Falências de Direito Privado do Egrégio Tribunal de Justiça

do Estado de São Paulo:

"Recuperação Judicial. Impugrtação de Crédito. Habilitação de
Crédito retardatária como qualificação adequada. Interpretação
sistemática dos artigos 10, 7®, e 8° da Lei 11.101/05. Habilitação
de Crédito Retardatária. Credor que reclama da não inserção de seu
crédito dentre os relacionados pelo devedor e, depois, pelo
administrador judicial. Hipótese em que a recuperanda. em data
posterior ao aiuizamento do pedido, mas anterior a habilitação

ajuizou acào revisional de contratos com intento de rever

lançamentos em contas garantidas. Preiudicialidade externa
inocorrente em face do pedido aí formulado. Habilitação de

crédito. Possibilidade de amolo debate acerca do conteúdo do

pedido formulado. Juros. Capitalização. Admissão, pelo credor, de
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tê-la praticado nos cálculos desses encargos. Estorno, todavia, ao
ensejo da apresentação da habilitação que toma inócua a alegação,
inclusive a de cobranças em percentuais ilegais. Recurso
desprovido." (Agravo de instrumento n® 649.265-4/6-00 -
Desembargador Relator José Araldo da Costa Telles-J. 27.10.09)

Portanto, como já decidicio pelo Egrégio Tribunal de Sâo Paulo, não há

prejudicialidade externa para inclusão/apuração dos créditos habilitados na

recuperação judicial na hipótese de ajuizamento de ação revisional pela recuperanda,

pois na habilitação de crédito, tempestivamente apresentada pela agravante, poderá

ser realizado amplo debate acerca do conteúdo do pedido formulado.

Os contratos bancários firmados entre as parte são anteriores ao pedido de

recuperação judicial, portanto deverão constar no fluxo de pagamento previsto no

plano de recuperação judicial todos os valores indicados na habilitação de crédito da

agravante.

Ainda que não se admita a hipótese de inclusão dos créditos da agravante no

fluxo de pagamentos, antes do exame final da habilitação de crédito, o MM. Juízo "a

quo" deveria, ao menos, ter determinado à agravada que fizesse uma reserva de

valores correspondente ao crédito do agravante para evitar a ocorrência de quaisquer

prejuízos decorrentes da demora na apreciação da habilitação.

Diante do acima exposto, não há fundamento legai para manutenção da r.

decisão agravada, razão pela qual a mesma deverá ser reformada para que o crédito

da agravante seja incluído rx) fluxo de pagamentos previsto no plano de recuperação

aprovado ou, ao menos, que se faça reserva de valor até o exame final da habilitação

de crédito apresentada.

IV - DO PEDIDO DE CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO
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Conforme se verifica do presente recurso, a matéria ora abordada se trata de

questão Incídental em processo de recuperação judicial - procedimento que não prevê

o recurso de apelação antes de cumprido o Plano de Recuperação Judicial.

Sendo assim, a única modalidade de agravo cabível é a de instrumento, não

havendo espaço para a forma retida, que depende de posterior recurso de apelação.

Ademais, o presente agravo combate decisão suscetível de causar danos

graves e de difícil reparação ao agravante, o que impõe o recebimento por instrumento

e, inclusive, a concessão de medida liminar por parte deste E. Tribunal (segunda parte

do inciso II, do art. 527 do ORO). Senão Vejamos:

Em primeiro lugar, a verossimilhança do direito do agravante foi evidenciada no

ponto acima, ante a habilitação de crédito tempestivamente apresentada, a sujeição

de tais valores á recuperação judicial e a obrigatoriedade de verificação e apuração

dos créditos pelo administrador.

A par da verossimilhança do direito, cumpre deixar evidente também a

possibilidade de danos graves e de difícil reparação ao agravante, pois o plano de

recuperação foi homologado e, nos temos da r. decisão agravada, os pagamentos já

se iniciaram sem que a agravante fosse incluída no fluxo inicialmente previsto.

Caso mantida a r. decisão agravada, a agravante ficará excluída dos

pagamentos que eventualmente forem realizados pela agravada.

Portanto, necessária a concessão de liminar para que seja determinada a

suspensão dos pagamentos dos créditos sujeitos à recuperação judicial. Ou,

alternativamente, seja determinado que a agravada faça reserva de valor para

satisfação do crédito do HSBC.

Desta forma, resta evidentemente caracterizada a necessidade de concessão

de liminar, nos termos do artigo 527, III, do CPC para que se suspenda os efeitos da
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decisão agravada até o julgamento final do presente agravo de instrumento, que deve

ser processado com a prioridade que determina o Regimento Interno deste E.

Tribunal, por se tratar de processo de Recuperação Judicial.

V - DO PEDIDO

Diante do exposto, requer o agravante:

a - Seja recebido o presente agravo de instrumento, pela N. Relatoria, e

concedida a medida liminar supra requerida, para que seja determinada a

suspensão dos pagamentos dos créditos sujeitos à recuperação judicial. Ou,

alternativamente, seja determinado que a agravada faça reserva de valor para

satisfação do crédito do HSBC até o julgamento final do presente recurso.

b - Seja, ao final, dado PROVIMENTO ao presente agravo de instnjmento, para que

seja declarada a sujeição dos créditos da agravante ao procedimento de recuperação

judicial bem como que tais créditos sejam incluídos no fluxo de pagamento da

recuperação judiciai.

Quirínópolis, 12 de fevereiro de 2010.

Ricardo Bernardi

OAB/SP 119.576

Bruno Delgado Chiaradia

OAB/SP 177.650

Rodolfo Gonçalves Nicastro

OAB/SP n® 234.111

Monica Pena Batista Barbosa

OAB/GO n® 26.224
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WILSON FERREIRA

^GUIMARÃES JÚNIOR

l/iiv
ADVOGADOS

ASSOCIADOS S/S

EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA

DA COMARCA DE QUIRINÓPOLIS, ESTADO DE GOIÁS.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - Protocolo n. 586009-87.2008.8.09.0134

(200805860090)

200Q0 5SAOO^O/OO

DATA : 17/02/2010 IIÜPA ;;
IMFANCIA E IT. 1 .-CÍVEL

BANCO BRADESCO S/A. com sede na Cidade de

Deus, Vila Yara, Município e Comarca de Osasco, Estado de São Paulo,

inscrição no CNPJ/MF sob n.° 60.746.948/0001-12, com seu estatuto

vigente aprovado pela A.G.E. A.G.O, realizada em 31.03.2003 e

devidamente registrada na JUCESP sob n.° 92.706/03-4, em 16.05.2003,

com agência nesta praça de Quirinópolis, Estado de Goiás, por seus

Advogados infra-assinados (m.j.), inscritos na OAB/GO sob n.°s 8.883,

18.400 e 2.175, com escritório profissional na Rua Costa Gomes, n.° 165,

Centro, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás (fone/fax- 64-3621-

1717), onde indicam para receber as comunicações processuais de estilo,

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer

o seguinte:

Rua Costa Gomes, 165 - Centro - Tel.: (64) 3621-1 717 - CEP: 75901-050 - Rio Verde - GO
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WILSON FERREIRA

GUIMARÃES JÚNIOR

Ksc. '."'"'•Velh

ADVOGADOS

ASSOCIADOS S/S

1. O BANCO/Requerente é credor da empresa

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA. ME, na Importância de

R$119.420,56 (cento e dezenove mil quatrocentos e vinte reais e

cinqüenta e seis centavos), segundo comprovam os documentos e

cálculos inclusos na HABILITAÇÃO DE CRÉDITO de autos n.° 310092-

12.2009.8.09.0134 (200903100929), em apenso.

2. Ficou definido, às fis. 556, na ATA DE AUDIÊNCIA

PÚBLICA PARA REUNIÃO EM ASSEMBLÉIA DE CREDORES NO PROCESSO

DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL NO 200805860090, de 09/11/2009, que

contou com a presença do BANCO/Requerente, o seguinte:

"Em face do ficou decidido pela assembléia geral

de credores, aprovo o plano de recuperação

judicial, que deverá ter imediato início de

vigência, com a realização dos pagamentos ali

traçados. ... Deverá a Administradora Judicial

perquerir junto aos bancos credores a

possibilidade de abatimento e liquidação desses

débitos com recursos advindos do terceiro

interessado Hamilton Salustino Bezerra, avalista

junto a estas instituições. ... Prossiga-se com a

realização da recuperação da empresa devedora,

admitindo-se como habilitados os credores não

impugnados e aue fizeram uso da habilitação".

..." (grifo nosso).

3. Em decisão preferida nos Embargos de Declaração

opostos por HSBC, Vossa Excelência confirmou que estavam admitidos

"como habilitados os credores não impugnados e aue fizeram uso

da habilitação".
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ADVOGADOS

ASSOCIADOS S/S

4. Assim, verifica-se que o BANCO/Requerente está

habilitado na presente Recuperação Judicial, pelo crédito já apontado de

R$119.420,56 (cento e dezenove mil quatrocentos e vinte reais e

cinqüenta e seis centavos), porquanto não houve impuqnacão à sua

habilitação e ao valor do seu crédito.

5. Note-se, por oportuno, que NÃO EXISTEM

AÇÕES ordinárias, ou de rito especial, discutindo a validade de cláusulas

contratuais firmadas pelas partes, ou oposição aos valores apresentados

pelo BANCO/Recuerente. secundo demonstra a CERTIDÃO em anexo,

extraída do Cartório Distribuidor da presente Comarca.

6. Logo, como ficou definido que o

BANCO/Requerente está habilitado, bem como restou estabelecido, no

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, elaborado pela Administradora, om

os credores guiroarafários com crédito acima de R$8.000.00 (oito mil

reaisJ seriam paaos em 36 (trinta e seisJ parcelas, a partir de lulho de

2009. tem o BANCO/Reouerente o direito de ser incluso nos falados

pagamentos.

7, Entretando, observando-se os pagamentos já

realizados pela Administradora, às fis. 600/602, 608/610 e 619/621 dos

presentes autos, verifica-se que o BANCO/Reauerente NÃO foi
incluído na lista de pagamento, em que pese ter este direito já

reconhecido por sentença, às fis. 556.

EM FACE DO EXPOSTO, requer a intimação da

Administradora da empresa COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA.

para cue, no próximo pagamento dos credores auiroqrafários,
iá realize a inclusão do BANCO/Requerente na lista de pagamento,

dividindo seu crédito em 36 (trinta e seis^ parcelas, bem como
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WILSON FERREIRA

GUIMARÃES JÚNIOR

Zfc. • •' ' ' '^1
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ASSOCIADOS S'5

seia realizado o pagamento das parcelas anteriores, a que tem

direito, na medida em oue for pagando as próximas parcelas.

Pede deferimento.

Quirinópolís (GO), 17 de fevereiro de 2010.

Marcos Aurélio Silveira Lima
OAB/GO 18.400
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Esc. do 1- Cível

Fis. CS''

Estado de Goiás

Poder Judiciário

Comarca de QuirinópoUs
Cartório do Distribuidor

CERTIDÃO

ALDO CARLOS BORGRS, Titular do Cartório

Distribuidor da Comarca de Quirinópolis, Estado de

Goiás, na forma da lei...

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada, que revendo nos
arquivos do CARTORIO DO DISTRIBUIDOR, desta Comarca de Quirinópolis. Estado de Goiás,
sob meu poder e guarda em busca hoje nele procedida, nada ENCONTREI, que demonstre ter
como autora COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE - ME, C.N.P,J: 26.955.435/0001-83

contra BANCO BRADESCO S/A, C.N.P.J: 60.746.948/0001-12, Qualquer Distribuição de
AÇÕES CÍVEIS, INCLUSIVE EXECUÇÃO, FISCAL, MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL,
no periodo de 20 (Vinte) anos.

Fpí ® foi pedido para certificar, e o que continha nos arquivos
deste cartório. Eu P/ ÍVÇ'.! ÍV^O (Aldn Carlos Borges) Titular do cartório supra
mencionado, subscrevi, conferi e assino.

Dado e passado nesta comarca de Quirinópolis. Estado de Goiás, no dia 11 de
fevereiro de 2010.

0,Referido é Verdade e dou Fé.

IB003942

Aldo Carlos Borges
O Distribuidor

hony Rodrigues Dias 0/iiwn.
Escrivâ em Subslilviçâo

portaria n* O^H/Ofi

^  BorseÁ- Golis /
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fribuní^l JUDICIÁRIO
hmflíL COMARCA DE QUIRINÓPOLISCie justiça q^binete da i« vara

CJt

Esf- .Io !? pfrol

/ SSlíStíC il-A-ÚS

Autos n" 2008.05.86009-0

Pedido de Substituição de Administrador Judicial

FIs. 630: A Administradora Judicial, Si^. Cynthia Mony Ferreira

Lopes Marques Fernandes, informa nào ter condições de continuar exercen-io o
munus, e pede a sua destituição.

Requer ainda que seja determinado o pagamento de seus

honorários, proporcionalmente aos serviços executados, observando-se que a fase
de maior complexidade já foi superada.

E o relatório.

Inicialmente, cumpre-me ressaltar que a destituição do

Administrador é devida somente quando este nào apresenta, no prazo

estabelecido, suas contas ou qualquer dos relatórios previstos na Lei de

Recuperação Judicial (art. 23 da Lei n° 11.101/2005); ou ainda, em casos de

descumprimento de deveres, omissão, negligência ou prática de ato lesivo às

atividades do devedor ou a terceiros (art. 31).

Não é o caso dos autos. A Administradora Judicial realizou

excelentes préstimos a este Juízo. Realizou todos os pagamentos de tributos e

obrigações trabalhistas em aberto. Deixou a empresa saneada fmanceiramente, e

com saldo de caixa suficiente para pagamento da próxima parcela estipulada no

plano de recuperação.

Na verdade, o pedido da Administradora deve ser entendido

como de renúncia ao cargo, o que é perfeitamente admitido pela Lei n°

11.101/2005, por interpretação do art. 22, inciso III, alínea "r".

Vale lembrar que a Administradora Judicial deverá ser
remunerada proporcionalmente pelo trabalho realizado (art. 24, § 3®).

Dessa forma, considerando: a) o grau de complexidade exigido

no início dos trabalhos realizados pela Sra. Cynthia, levado a efeito na fase de

verificação de créditos e em documentos da empresa, notificações e publicações

de editais etc, bem como a elaboração do plano de recuperação, uma vez que o

responsável pela empresa foi afastado de suas funções; b) que já se encontra em

execução o plano de recuperação da empresa, restando doravante apenas dar

cumprimento a ele; c) que a Administradora atua no feito há mais de um ano

(desde 09.01.2009 - fls. 194); destino à Sra. Cynthia Mony Ferreira Lopes

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 4 : 5860098720088090134_4.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:12:13

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



de justiça
RSl.-wc ii- '-'/í.

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE QUIRINÓPOLIS

GABINETE DA 1* VARA

\  65^^

Marques Fernandes a quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que deverá ser

abatida da quantia de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), que seria paga ao final da
recuperação (fls. 193). Tal valor deverá ser pago de imediato, vez que não se

aplica ao administrador removido o disposto no art. 24, §2°, segunda parte.

Face ao exposto:

a) REMOVO a Si^. Cynthia Mony Ferreira Lopes Marques Fernandes, RG

n° 7.516.167-SSP/MG e CPF n° 992.352.186-91, do cargo de Administrador
Judicial, devendo ser-lhe destinada a quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a

título de honorários, sem prejuízo das parcelas mensais já percebidas. Expeça-se
o respectivo alvará de levantamento;

b) NOMEIO para, doravante, exercer o cargo o Sr. HAMILTON MARTINS

RIBEIRO, RG n° 3508255-8019096-DGPC/GO e CPF n° 764.889.501-34, que
deverá ser intimado pessoalmente, para, no prazo de 48 horas (Lei n°
11.101/2005, art. 52, inc. I, c/c o art. 33), prestar o compromisso legal.

Mantenho para o novo Administrador os honorários arbitrados

na decisão de fls. 193/194, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). Outrossim,

lhe será destinado o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a ser pago ao final da
recuperação.

Prestado o compromisso legal pelo Administrador, dê-se-lhe

ciência da petição de fls. 651/654, para que faça a inclusão do Banco Bradesco
S/A na lista de pagamento dos credores, bem como realize o pagamento das
parcelas anteriores, na forma devida.

Intimem-se. Cumpra-se.

Quirinópolis-GO, 19 de fevereiro de 2010.

André hisiíz Novaes Miguel
Juiz dc Direito da 1® Vara

Ricebl um Cartonc

r-i» de dâ—de-
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AutMtiucao: b4fl0124f&bbl31f3e{l0fd09b3db5101 Solicitante: 4300 Oati: 2010-02-22 I 08i40:3l

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE BOIAS NUMR. 100116477

COMAFROA de: GILJ I Fí I INIOF^OU. I S —
FÓRUM - AVENIDA BRASIL S/NQ S/N ALEXANDRINA Cível

CEP - 75860000 TEL: 3651-1249 - FAX : 3Ó51-376S

INPANCIA E JUVENTUDE E 1-CÍVEL — TERRED cie

MAMDADO DE

EMITENTE I 3105986

I MT I AO

PROCESSO R121P159

PROTOCOLO NUMRi 586009-87.2008.8.09.0134 (200805860090)

AUTOS NUMR. : 672

NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL

REQUERENTE x COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

ADV (REQTE) x (13689 60) M05AR ANTONIO DE OLIVEIRA

REQUERIDO x JUSTIÇA PUBLICA

VALOR DA CAUSA: 20.000,00
JUIZ(A) t ANDRÉ LUIZ NOVAES MIGUEL ( JUIZ

0(A) Doutor(a) Julz(a) de Direito ANDRÉ LUIZ NOVAES

MIGUEL ( JUIZ 1 ) doCa) COMARCA DE QUIRINOPOLIS, ESTADO DE GOIAS-
Manda o senhor Oficial de Justiça que, em cumprimento

ao respectivo mandado, proceda conforme determinação abaixo, nos
termos do referido despacho que vai transcrito:

Determinação: A INTIMACAO DO SR. HAMILTON MARTINS RIBEIRO, R6 N.

3508255-8019096 DGPC-GO, ENCONTRADICO NO ESTABELE

CIMENTO DA TELAVIVE, DOS TERMOS DA DECISÃO DE FLS.
657/658, ONDE FOI NOMEADO ADMINISTRADOR JUDICIAL

NOS AUTOS DA RECUPERACAO JUDICIAL EM REFERENCIA,
DEVENDO, PARA TANTO, COMPARECER A ESCRIVANIA DO 13
cível no PRAZO DE 48 HORAS PARA PRESTAR O COMPRO

MISSO LEGAL- INTIMA-O, AINDA, Dü ARBITRAMENTO DE
SEUS HONORÁRIOS NO VALOR DE RS 1.000,00 (UM MIL
REAIS), MENSAIS, E MAIS RS 5.000,00 (CINCO MIL
REAIS) A SER PAGO AO FINAL DA RECUPERACAO.

DESPACHO I COPIA ANEXA - FLS. 657/658.

(XilRINOPOLJLS^ 22 d »vereiro de 2010

Ay'N;ijEL>riine3 •
judk-ara II

.  \ \\r

j—/ '

:  Portaria f ii
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Autenticação: 4b31a53U7c7Bf4«82d95b3dffc8554 Solicitante: 4500 Data: 2010-02-23 B 16:18:20
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 141803/2010

DE QLJ I R I lslOf=>OL_ I s
FÓRUM - AVENIDA BRASIL S/NQ S/N ALEXANDRINA í» .

CEP - -/5Q60000 TEL: 3651-1249 - FAX : 3651-3768 ^SC. a .-e'

INFANCIA E JUVENTUDE E 1,CÍVEL - TERRED iPU O
FIs.

EMITENTES 5105986
"TERMO DE COMRROMISSO

REICLJRERrf^Crf^O JT UD I C I

PROCESSO Vir2P199
PROTOCOLO NUMRs 586009-87.2008.8.09.0134 (200805860090)

AUTOS NUMR. s 672

NATUREZA s RECUPERACAO JUDICIAL
REQUERENTE : COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME
ADV (REQTE) s (13689 GO) MOSAR ANTONIO DE OLIVEIRA
REQUERIDO s JUSTIÇA PUBLICA

JUIZ(A) s ANDRÉ LUIZ NOVAES MIGUEL ( JUIZ 1 )

TERMO DE COMPROMISSO

Aos 23 dias do mes de fevereiro do ano de 2010 as
16:18 horas, no Edificio do Fórum e na sala das audiências do MM.
Juízo, onde encontrava-se presente o Dr.
ANDRÉ LUIZ NOVAES MIGUEL MM. Juiz de Direito da
INFANCIA E JUVENTUDE E 1-CÍVEL , da Comarca de Goiania, Goiás,
compareceu o Sr. HAMILTON MARTINS RIBEIRO

brasileiro, casado, gerente comercial , portador da Carteira
de Identidade Numero 3508255-8019 e C.P.F. Numero 764.889.501-34
domiciliado nesta cidade e residente na
RUA D, QD. 05, LT. 03 - BAIRRO ALVORADA I, NESTA.
nomeado Administrador Judicial no processo de Reparacao Judicial
No. 200805860090 de COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE , para assumir
o encargo. Pelo MM. Juiz foi-lhe deferido o compromisso de bem e
fielmente cumprir os deveres e desempenhar as atribuições ineren
tes a administração da recuperacao. Aceito, assinou o presente
termo, conforme prescreve o art. 168 do Dec-Lei 7.661/45.

- DJ -

'V(íVfl«.v Misuet
^ Juiz Ce Direito

... ̂
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Poder Judiciário D- U. A. J. • Doe

Tribunat de Justiça do Estedo de. Goiás

REQUERENTE:COMERCIAL DE TECIDOS TEALAVIVE LTDA

D. U. Á. J. • Documento Único de Arrecadação Judicial NÚMERO: 067ii891-'7
NARRATIVA

COMARCA QÜIRINOPOLIS { 89 >
SERVENTIA ; INFANCIA E JUVENTUDE S 1.CÍVEL
NOME DO PAI :
SEXO :
ENDEREÇO s O QÜIRINOPOLIS
NASCIMENTO :
IDENTIDADE :

CPF/CGC : 00.000.000/0000-00
ITCNS DE R«-CEÍTA I <

O QÜIRINOPOLIS

PROCESSO

VALOR DA ACAO
NOME DA MAE
ESTADO CIVIL
PROFISSÃO
NATURALIDADE
ORGAO EMISSOR

EMISSÃO:.

PAGAVEL ATF

200805860090

ITENS DE RECEITA

TAXA JUDICIARIA GRS
TABELA XVIII NR 98 REG. CUSTAS

TOTAL

\T89'í70T20"i-0

Poder Judiciário D. U. A. J. - Documento Único de Arrecadação Judicial NÚMERO:Poder Judiciário D- U. A. J. - Doci

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

I REQUERENTE:CC»<ERCIAL DB TECIDOS TEALAVIVE LTDA

NARRATIVA EMISSÃO:

COMARCA
SERVENTIA
NOME DO PAI
SEXO
ENDEREÇO
NASCIMENTO
IDENTIDADE
CPF/CGC

QÜIRINOPOLIS ( 89 )
INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL

O QÜIRINOPOLIS

00.000.000/0000-00

ITENS DE RECEITA

TAXA JUDICIARIA GRS
TABELA XVIII NR 98 REG. CUSTAS

PAGAVEL ATF

PROCESSO
VALOR DA ACAO
NOME DA MAE
ESTADO CIVIL
PROFISSÃO
NATURALIDADE
ORGAO EMISSOR

200805860090

[TENS DE RECEITA

oferras CAI\A % Loterias CAI \
UD ; 22

as®

> ® —í

p oo®

5 õ*
O

WIW
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JUNTADA

Aos dias do més deano_^,áa^i (aço jomada nestes
autos .-yy^e?.

[t
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Exmo Sr. Dn Juiz de Direito a Vara Cível -

A; COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA

R: A JUSTIÇA.
Ac.: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

PR.: 200805860090

586009-87.2008.8 09.0134

00S05eÁ00^0/00S3

-■' i "2/02/2010 ÜQRA r ^7..—
•£ JUVENTUDE E 1.CÍVEL

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA,
qualificada nos autos supra da Ação de recuperação Judicial, via de
seu Advogado e procurador abaixo assinado, vem a digna presença
de V.Exa., manifestar acerca da decisão proferida às fis. 657 o 650
pelos fatores que passa expor:

Pretendeu o Banco Bradesco a sua inciusão

na lista de pagamento de credores habilitados, fis. 651 a 654 dos
autos, o que foi deferido nas fis. 658.

A alegação do Banco Bradesco não pode
prosperar.

Consta em andamento processo revisionai e
de repetição do indébito em desfavor de BANCO BRADESCO

conforme se comprova pelo extrato a seguir:

200903682359

i 03/09/2009

368235-91.2009.S.09.0Í3Í

! REPETIÇÃO DE INDEBUOS
(

; 668/2009 - 04/09/2009

Av. Santos Dumoní, 12C. - 7SM0M0 • Quirinópojv - CO. Fone; 064'3óIS-I208
E'MaU mosarí/ryloho . -jm
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MÔSAH ANTÔNIO DE OU]/ÉmA - OAS-60 23.6Ô9
ADVOGADO

Pet 001 a

Oístribuiçâo: NORMAL - 03/09/2009 - 16:25

Primeiro Autor ; COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LIDA

Primeiro Reqdo j BANCO BRADESCO S/A

Fase- 06/11/2009 - 15;I3
;  ÍAUTOS conclusos - RECEBIDOS

Descrição da Fase: i

Comarca/Escrivania: 1 QUIRINOPOLIS - INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL

Localização:

Audiência:

Sentença:

IPromotor:

Dr(a). ANDRÉ LUIZ NOVAES MIGUEL

I Dr(a). ANGELA ACOSTA GIOVANINI DE MOURA

[ias! Mandados Hj^lárico i Sentcnçiis IntimayOa |

Ocorre que o Banco Bradesco, não

promoveu a sua habilitação, certo que responderá pela ação em

andamento, cujo caminho deverá ser o mesmo para os demais

Bancos. ENQUANTO EXISTIR DISCUSSÃO ACERCA DOS

CONTRATOS FIRMADOS COM AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS,

ficará suspensa a inclusão do Banco Bradesco na Lista de

pagamento.

Enquanto houve discussão acerca do débito

junto ao Banco Bradesco, não poderá este reclamar sua inclusão na

lista de pagamento, e, a revisão conforme reiterada jurisprudência

é comportável para o caso em espécie:

No Caso, tem decisão como:

ORIGEH :3A GAMARA CÍVEL

ACORDAO..

PROCBSSO,

29/09/2009

200902144108

FONTE :
26/10/2009

livro :(S/R)
COMARCA :GOIANIA

RELATOR.

REDATOR.

RECURSO.

EMENTA.

DES. GERALDO GONÇALVES DA COSTA

144913-3/188 - APELACAO CÍVEL Inteiro Teor do Acórdão

: DUPLO APELO. HHiH DE COBERTURA DE CREDITO EM
ONEROSIDADE EXCESSIVA. CAPITALIZACAO MENSAL DOS JUROS. JUROS
REMUNERATORIOS^IXACAO DE HONORÁRIOS ADVOCATICIOS. 1 • MOSTRA-SE
POSSÍVEL A JUDICIAL DO ■■■B, COM BASE NA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL E NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL, VISANDO ADEQUA-LO AO
ORDENAMENTO JURÍDICO VIGENTE E AFASTAR EVENTUAIS ABUSIVIDADE E
ONEROSIDADE EXCESSIVA. 2 - NOS WBSSSÍS BBBmiS, EXCETUADOS
AQUELES PARA OS QUAIS A LEI JA ADMITA A CAPITALIZACAO DE JUROS EM
PERIODICIDADE MENOR QUE A ANUAL, SO SC TORNOU POSSÍVEL A INCLUSÃO
DESSE ENCARGO, DESDE QUE EXPRESSAMENTE CONVENCIONADO, A PARTIR DE 31
DE MARCO DE 2000, DATA DE PUBLICACAO, NO DIÁRIO OFICIAL Dl UNIÃO DA MP
NO 1.963-17. 3 - OS JUROS REMUNERATORIOS COBRADOS PELAS INSTITUIÇÕES

Av. Santos Dumoní, 12S • 75.860.000 - QuirhwpoUs - GO. Fone: 064-36l5'l20H
E-Mail mosar(®elobo.com —
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MÕSAH ANTÔmO DE OUVklRA - OAB-ÜO13.609

DECISÃO.

PARTES.

Pet 001 .0
FINANCEIRAS NAO SE SUJEITAM AS BALIZAS DA LEI DE USURA (DECRETO \ '
22.626/33), DESDE O ADVENTO DA LEI 595/1964, QUE DELEGOU A )cic /V"
CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL PODER NORMATIVO PARA LIMITAR A»——
REFERIDAS TAXAS, APENAS SE CARACTERIZANDO SUA ABUSIVIDADE SE COBRADAS
VISIVELMENTE ACIMA DA TAXA MEDIA DO MERCADO, ESTES FIXADOS PELO BANCO
CENTRAL DO BRASIL. 4 - NAS CAUSAS EM QUE NAO HA CONDENACAO. O
MAGISTRADO NAO ESTA ADSTRITO AOS LIMITES ESTABELECIDOS NO §3° DO
ARTIGO 20, DO CPC, UMA VEZ QUE NESTAS HIPÓTESES, OS HONORÁRIOS DEVERÃO
SER FIXADOS EQUITATIVAMENTE, APLICA-SE A ESPÉCIE A REGRA CONTIDA NO
ARTIGO 20, § 40. PRECEDENTES DO STJ. 5 - APELOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS.
SENTENÇA CONFIRMADA.

: ACORDA, O EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS, PELOS
INTEGRANTES DA 5^ TURMA JULGADORA DA 3® CAMARA CÍVEL, POR UNANIMIDADE
DE VOTOS, EM CONHECER DOS RECURSOS, MAS NEGAR-LHE PROVIMENTO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. CUSTAS DE LEI.

:APELANTE: BANCO ITAU S/A E OUTRO
APELADO: AGAMEMNON NETWORKS LTDA (ME) E OUTRO

E mais.

ORIGEM : IA CAMARA CÍVEL

ACÓRDÃO..
PROCESSO.

11/08/2009
: 200900497747

FONTE... •
28/Ü8/2009

livro :(S/R;
COMARCA :GOIANIA

RELATOR.

REDATOR.

RECURSO.

DES. LEOBINO VALENTE CHAVES

138969-4/188 - APELACAO CÍVEL Inteiro Teor do Acórdão ̂

EMENTA.

DECISÃO.

: EMBARGOS A EXECUCAO. INOVACAO RECURSAL APLICACAO DO CDC HIBH
DE EMPRÉSTIMO ■I^H- REQUISITOS DO ART. 585 DO CPC. JUROS
REMUNERATORIOS. REDUÇÃO. CORRECAO MONETÁRIA. INPC. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. 1 - NAO SE CONHECE DA PRETENSÃO DE RECONHECIMENTO DA
IMPENHORABILIDADE DO VALOR BLOQUEADO (ATE 40 SALARIOS-MINIMOS) SE TAL
PEDIDO CONSTITUI INOVACAO PROCESSUAL, RESTRINGIDA PELO ART. 517 DO
CODIGO DE PROCESSO CIVIL 2 - O CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
APLICÁVEL A ESPECIE (SUMULA 297 DO STJ) PERMITE A ■■■ DE CLÁUSULAS
CONTRATUAIS ILEGAIS. 3 - DIFERE SUBSTANCIALMENTE DO WÊBÊÊÊ DE
ABERTURA DE CREDITO O ■^■■dE EMPRÉSTIMO BIHH- O TITULO EM
QUESTÃO ESTA INTITULADO DeIHBMI DE EMPRÉSTIMO - CREDIPRÉ REVELA-
SE, PORTANTO, MUTUO EMPRÉSTIMO, POR EXCELENCIA. DIAMETRALMENTE OPOSTO
DAQUELE DE ABERTURA DE - PREENCHIDOS OS REQUISITOS
DO INCISO II DO ART. 585 DO CPcToHBMB DE EMPRÉSTIMO ■■HiH E
TITUL^JABIL A DAR SUPORTE A ACAO EXECUTIVA. 5 - ANTE A AUSÊNCIA DE
PH^H DA TAXA MEDIA DE JUROS NA DATA DA ASSINATURA DO MÍÍfHf E A
EVIDENTE ABUSIVIDADE DOS JUROS REMUNERATORIOS PACTUADOS, ESTES
DEVEM SER REDUZIDOS, A EXEMPLO DO QUE OCORRE COM QUALQUER OUTRO
ENCARGO, QUANDO EXCESSIVAMENTE ONEROSO. 6 - DIANTE DA NECESSIDADE DÊ
RECOMPOSIÇÃO DA MOEDA, APLICA-SE O IflPC, COMO ÍNDICE DE CORRECAO
MONETÁRIA, POR SER O FATOR MAIS BENEFICO AO DEVEDOR. 7 - E VEDADA A
COBRANCA DE COMISSÃO DE PERMANÊNCIA COM CORRECAO MONETÁRIA E JUROS
REMUNERATORIOS, BEM COMO COM JUROS MORATORIOS E A MULTA CONTRATUa"
PRECEDENTES DO STJ. PRIMEIRO APELO CONHECIDO E IMPROVIDO. SEGUNDA
APELACAO CONHECIDA EM PARTE E PARCIALMENTE PROVIDA.

i ACORDAM OS COMPONENTES DA SEGUNDA TURMA JULGADORA DA PRIMEIRA
CAMARA CÍVEL DO 6GREGI0 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS A
UNANIMIDADE DE VOTOS EM CONHECER DO PRIMEIRO APELO NEGAR-LHE
PROVIMENTO, CONHECER PARCIALMENTE DO SEGUNDO APELO E DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

Veja Exa., que no processo perpetrado
contra o Bradesco, reclama a autora pela repetição do indébito,
entendendo que não existe dívida a ser cumprida com aquele
Banco.

Av. Santos Dtimont. 128 - 75MOMO - Quirínàpo/ís - CO. Foiw: Õ64-36IS-1208
k-Mail mosar@globo.:om
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MÔSAR ANTÔNIO DE 0UVkmA-0AS-e0]S.6Ó9 _
ADVoeADÓi^, [■' Cívf

)

^  Pet 001/4 [
Consoante ao requerimento de fis. 651, d

informa o Banco Bradesco que não foi incluído na lista de í
pagamento e Informa que seu crédito está disponibilizado na
habilitação, autos n°. 200903100929.

Enquanto perdurar a discussão acerca do
questionado no processo de repetição do indébito, não há que se
falar em habilitação de crédito por parte do Banco Bradesco, o qual,
deverá ser excluído da lista de pagamento até que ultime o
andamento do processo revisional perpetrado.

REQUERIMENTO 1

Diante desta premissa, REQUER A
V-EXA,, que reflua da decisão de inclusão do Banco Bradesrn
na lista de credores até aue ultime o processo revisional n°
Número
iProcesso:

jprotocolo:
Natureza:

jAutuacao:
(
t

(Distribuição:

200903682359

03/09/2009

368235-91.2009.8.09,0134

REPETIÇÃO DE INDÉBITOS

668/2009 - 04/09/2009

NORMAL - 03/09/2009 - 16:25

Primeiro Autor COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA

IPrimelro Reqdo BANCO BRADESCO S/A

Determinando a sua exclusão até decisão

final dos autos da Repetição do Indébito informado, onde consta a

existência do indébito a ser reclamado em desfavor do Banco

Bradesco.

DA REMOÇÃO DA SR A. CYNTHÍA

MONY FERREIRA LOPES MARQUES FERNANDFS.

Consta na letra "a" das fls. 658 decisão

determinando a remoção da Administradora Judicial, onde lhe

Av. Santos Dumont, 128 - 75.860.000 • QuirinôpoUs - GO. Fone: 064-3615-1208
E-Miiil mosaríãJelobo.com
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MÔSAH ANTÔNIO DE OUVklRA-OAB-^O 13.609^^
ADVOGADO

PetOOl /5

fora atribuída o recebimento de 2/3°. Do valor verbas honorárias^

deferidas quando da sua nomeação.

Quando ao importe mensal determinado, a

Administradora vem recebendo normalmente, inclusive com as

prestações de conta que até o momento não foram decididas,

ficando a responsabilidade a ser direcionada na pessoa do novo

Administrador que certamente irá assumir o encargo ante a Vossa

nomeação.

No caso, a recuperação foi aprovada para

um período de 3 anos. Passado o primeiro ano, entende que a

Administradora fará jus tão somente a 1/3° das verbas honorárias

sob pena de desprestigiar no novo Administrador que poderá ao

depois reclamar por aumento de salário ou que o valor fique

irrisório em razão do tempo que ainda será despendido até final

do processo de recuperação.

Diante desta premissa, os valores que a

administradora recebia mensalmente, entende ser suficiente para o

encargo que aceitou, não sendo porém, necessário que na

dificuldade da empresa, seja agora em meio ao caminho, retirar de

seu caixa tão suntuosa importância.

Requer-se mais, que seja determinado a

suspensão da expedição do Alvará Judicial deferido na parte final

da decisão de fls. 658, letra "b", até decisão final.

Por certo, o valor que pretende a

Administradora retirante pode ser liquidado ao final do processo,
Av. Santos Dumont. 128 - 7S.860.000 • QuirinópoUs - GO. Fone: 064-361S-1208

E-Mail mosar(Sglobo.com
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SiÔSAa ANTÔNIO mOLn/ÈlRA - OAS-^013.63^^.
ADVOGADO ̂  "

PetOOl /6

considerando que a empresa, por meio dos trabalhos que foraiS
realizados, tenha condição de superar todos os entraves que levou

a pedir socorro ao judiciário.

•is.

REQUERIMENTO 2

Diante desta premissa REQUER:

Seja determinado que os honorários

arbitrados em favor dos Administradores, fique para serem

liquidados ao final do processo de recuperação, e caso este venha

surtir eficácia antes do prazo estabelecido, certameiite estará

antecipando também o pagamento de tais verbas, tudo a ponto de

prestigiar o trabalho realizado e também, daquele que deverá dar

prosseguimento, cujos trabalhos também, não serão poucos,

ficando suspenso o pagamento do importe arbitrado, com exceção

das verbas mensais previamente designadas.

REQUERIMENTO

Requer-se mais, seja apreciado o ofício de

fls. 613 a 615 dos autos, deferindo-o mediante termo.

p. Deferimento.

Quirinópolis, Go, 22 de Fevereiro de 2.010

Môsar Antônio de Oliveira^
OAB-GO 13.689

Av. Santos Dumottl, 128 - 7S.860.000 - Quirinópolis - CO. Fone: 064-S61S-1208
E-Mail niosari^elobo.com
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PDDER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SOIAS 154837/2010

DE aU I R I MOROL I S \y . .o n- T
FÓRUM - AVENIDA BRASIL S/NS S/N ALEXANDRINA c,sc. no l \^ivei

CEP - 75860000 TEL: 3651-1249 - FAX : 3651-3768

INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL - TERREO Ps. Qyo.

EMITENTE: 5363473

I IMRORMrf^ÇÍSO

Informo que a petição protocolo nQ20060586
0090/0054, encontra-se arquivada na escrivania a disposição para
consulta dos interessados.

QUIRINOPOLIS, 26 de fevereiro de 2010
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JUNTADA

Aos dias do mês na^^\!<M.iAAy do
ano . faço juntóda nestes
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